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ϭϬϬϵϴϳϮϯ ϬϴϭϬϲ.ϬϬϴϬϱϵ/ϮϬϭϳ-Ϯϲ
 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DIRETORIA DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

ϭ. DO OBJETO
ϭ.ϭ. CoŶtrataçĆo de eŵpresa ĐerƟfiĐada pela AgġŶĐia NaĐioŶal de AǀiaçĆo Ciǀil - ANAC, para a prestaçĆo de serǀiços de ŵaŶuteŶçĆo preǀeŶƟǀa e
ĐorreƟǀa, apoio téĐŶiĐo operaĐioŶal, serǀiços espeĐialíssiŵos, ŵaŶuteŶçĆo ŶĆo prograŵada, loĐaçĆo e forŶeĐiŵeŶto de peças e ĐoŵpoŶeŶtes aeroŶĄuƟĐos,
ŵateriais e iŶsuŵos ŶeĐessĄrios para a aeroŶaǀe AS ϯϱϬ BϮ MatriĐula PR-MJ), faďriĐada pela Air Bus HeliĐópteos, Đoŵ ǀistas a ateŶder às ŶeĐessidades da
Diretoria da Força NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa  da SeĐretaria NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa, ĐoŶforŵe ĐoŶdiçƁes, ƋuaŶƟdades e eǆigġŶĐias estaďeleĐidas
Ŷeste iŶstruŵeŶto:

Grupo Iteŵ Descrição Resuŵida do Iteŵ UŶidade de ŵedida QuaŶƟdade Valor UŶitĄrio MĄxiŵo
AceitĄvel

Valor AŶual M
AceitĄve

ϭ

ϭ APOIO TÉCNICO OPERACIONAL Mġs ϭϮ ϲϱ.ϬϬϬ,ϬϬ R$  ϳϴϬ.ϬϬϬ
Ϯ AQUISIÇÃO DE PEÇAS Reais R$ϲϰϳ.ϮϮϮ,ϲϬ  Por deŵaŶda R$     ϲϰϳ.ϮϮ
ϯ SERVIÇOS ESPECIALÍSSIMOS: REVISÃO, REPARO E LOCAÇÃO DE COMPONENTES Reais R$ϱϬ.ϬϬϬ,ϬϬ  Por deŵaŶda R$     ϱϬ.ϬϬϬ
ϰ TAXA ADMINISTRATIVA* ;MãXIMO ADMITIDO ϭ4%Ϳ % ϭ  Por deŵaŶda R$     ϵϳ.ϲϭϭ

Valor Total EsƟŵado AŶual;ǀalor gloďal ŵĄǆiŵoͿ  R$   ϭ.ϱϳ4.ϴϯ
* Taǆa de adŵiŶistraçĆo ;%Ϳ ŵĄǆiŵa adŵiƟda soďre o pƌiĐeà list ;lista de preçosͿ do faďriĐaŶte para forŶeĐiŵeŶto de peças e para prestaçĆo de serǀiços
espeĐialíssiŵos .

ϭ.Ϯ. Para os iteŶs Ϯ e ϯ ;ForŶeĐiŵeŶto de Peças e CoŵpoŶeŶtes e Serǀiços EspeĐialíssiŵosͿ a uŶidade de ŵedida adotada foi a uŶidade ŵoŶetĄria
"Real", pois eŶteŶde-se ŵais adeƋuada, jĄ Ƌue ŶĆo haǀerĄ uŵ repasse ŵeŶsal, seŶdo uƟlizado por deŵaŶda.

ϭ.ϯ. Para fiŶs eŵiŶeŶteŵeŶte operaĐioŶais relaĐioŶados à eǆeĐuçĆo orçaŵeŶtaria e fiŶaŶĐeira do CONTRATANTE, parƟĐularŵeŶte Ŷas aƟǀidades
ǀiŶĐuladas ao eŵpeŶho, pagaŵeŶto e liƋuidaçĆo das despesas, os IteŶs Ϯ e ϯ do Ƌuadro sofrerĆo iŶĐidġŶĐia de taǆa adŵiŶistraƟǀa, preǀista Ŷo iteŵ ϰ, refereŶte
a frete, deseŵďaraço alfaŶdegĄrio, risĐos, ĐoŶsolidaçƁes de ŵateriais, luĐros e triďutos. 

ϭ.ϰ. O oďjeto da liĐitaçĆo teŵ a Ŷatureza de serǀiço Đoŵuŵ de ŵaŶuteŶçĆo de aeroŶaǀe e forŶeĐiŵeŶto de peças.

ϭ.ϱ. Os ƋuaŶƟtaƟǀos e respeĐƟǀos Đódigos dos iteŶs sĆo os disĐriŵiŶados Ŷa taďela aĐiŵa.

ϭ.ϲ. A preseŶte ĐoŶtrataçĆo adotarĄ o regiŵe de eǆeĐuçĆo iŶdireta Đoŵ eŵpreitada por preço uŶitĄrio e Đoŵo Đritério de julgaŵeŶto o ŵeŶor preço
gloďal.

ϭ.ϳ. O prazo de ǀigġŶĐia do ĐoŶtrato é de ϭϮ ;dozeͿ ŵeses, podeŶdo ser prorrogado por iŶteresse das partes até o liŵite de ϲϬ ;sesseŶtaͿ ŵeses, Đoŵ
ďase Ŷo arƟgo ϱϳ, II, da Lei ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

 

Ϯ. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Ϯ.ϭ. A JusƟfiĐaƟǀa e oďjeƟǀo da ĐoŶtrataçĆo eŶĐoŶtraŵ-se porŵeŶorizados eŵ TópiĐo espeĐífiĐo dos Estudos PreliŵiŶares ;SEI ϵϵϵϴϲϱϭͿ, apġŶdiĐe
desse Terŵo de ReferġŶĐia.

 

ϯ. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
ϯ.ϭ. A desĐriçĆo da soluçĆo Đoŵo uŵ todo, ĐoŶforŵe ŵiŶudeŶĐiado Ŷos Estudos PreliŵiŶares ;SEI ϵϵϵϴϲϱϭͿ, aďraŶge a prestaçĆo dos serǀiços de
ŵaŶuteŶçĆo aeroŶĄuƟĐa realizada por eŵpresa ĐerƟfiĐada pela AgġŶĐia NaĐioŶal de AǀiaçĆo Ciǀil - ANAC para a prestaçĆo de serǀiços ĐoŶƟŶuados Đoŵ
dediĐaçĆo de ŵĆo de oďra eǆĐlusiǀa de ŵaŶuteŶçĆo preǀeŶƟǀa e ĐorreƟǀa, apoio téĐŶiĐo operaĐioŶal, serǀiços espeĐialíssiŵos, ŵaŶuteŶçĆo ŶĆo prograŵada,
loĐaçĆo e forŶeĐiŵeŶto de peças e ĐoŵpoŶeŶtes aeroŶĄuƟĐos, ŵateriais e iŶsuŵos ŶeĐessĄrios para a aeroŶaǀe AS ϯϱϬ BϮ, MatríĐula PR-MJ), para ateŶder às
ŶeĐessidades da SeĐretaria NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa-SENASP, Ŷa forŵa, ƋuaŶƟdades e ĐoŶdiçƁes  estaďeleĐidas Ŷo ŵaŶual do faďriĐaŶte, eŵ
ǀirtude da deŵaŶda apreseŶtada pela SeçĆo de AǀiaçĆo da Força NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa. 

 

ϰ. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
ϰ.ϭ. Trata-se de serǀiço Đoŵuŵ, Đoŵ forŶeĐiŵeŶto de ŵĆo de oďra eŵ regiŵe de dediĐaçĆo eǆĐlusiǀa, a ser ĐoŶtratado ŵediaŶte liĐitaçĆo, Ŷa
ŵodalidade pregĆo, eŵ sua forŵa eletrƀŶiĐa.

ϰ.Ϯ. Os serǀiços a sereŵ ĐoŶtratados eŶƋuadraŵ-se Ŷos pressupostos do DeĐreto Ŷ° ϵ.ϱϬϳ, de Ϯϭ de seteŵďro de ϮϬϭϴ, ŶĆo se ĐoŶsƟtuiŶdo eŵ
ƋuaisƋuer das aƟǀidades, preǀistas Ŷo art. ϯº do aludido deĐreto, Đuja eǆeĐuçĆo iŶdireta é ǀedada.

ϰ.ϯ. A prestaçĆo dos serǀiços ŶĆo gera ǀíŶĐulo eŵpregaơĐio eŶtre os eŵpregados da CoŶtratada e a AdŵiŶistraçĆo CoŶtrataŶte, ǀedaŶdo-se ƋualƋuer
relaçĆo eŶtre estes Ƌue ĐaraĐterize pessoalidade e suďordiŶaçĆo direta.

 

ϱ. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
ϱ.ϭ. CoŶforŵe Estudos PreliŵiŶares, os reƋuisitos ŶeĐessĄrios da ĐoŶtrataçĆo aďraŶgeŵ o seguiŶte:

ϱ.ϭ.ϭ. A eŵpresa deǀerĄ apreseŶtar o CerƟfiĐado de OrgaŶizaçĆo de MaŶuteŶçĆo - COM ou CerƟfiĐado de HoŵologaçĆo de Eŵpresa de
MaŶuteŶçĆo AeroŶĄuƟĐa – CHE, eǆpedido pela AgġŶĐia NaĐioŶal de AǀiaçĆo Ciǀil – ANAC, ǀĄlido, ou doĐuŵeŶto Ƌue o suďsƟtua, dispoŶdo de ferraŵeŶtal
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espeĐífiĐo para a aeroŶaǀe ŵodelo AS ϯϱϬ BϮ, ĐoŶforŵe preǀġ a Ŷorŵa RBHA Ŷº ϰϯ e ϭϰϱ.

ϱ.ϭ.Ϯ. A eŵpresa deǀerĄ possuir Registro ou IŶsĐriçĆo Ŷo CoŶselho RegioŶal de EŶgeŶharia, ArƋuitetura e AgroŶoŵia – CREA, da regiĆo a Ƌue
esƟǀer ǀiŶĐulada;

ϱ.ϭ.ϯ. A eŵpresa deǀerĄ Đoŵproǀar ter, Ŷo Ƌuadro perŵaŶeŶte de fuŶĐioŶĄrios, o ŵíŶiŵo de: uŵ iŶspetor de ŵaŶuteŶçĆo e dois ŵeĐâŶiĐos
haďilitados pela ANAC para o ŵodelo de aeroŶaǀe para a Ƌual preteŶde prestar os serǀiços desĐritos Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia, deǀeŶdo possuir o
CerƟfiĐado de OrgaŶizaçĆo de MaŶuteŶçĆo - COM ou CerƟfiĐado de HoŵologaçĆo de Eŵpresa de MaŶuteŶçĆo AeroŶĄuƟĐa – CHE, eǆpedido pela AgġŶĐia
NaĐioŶal de AǀiaçĆo Ciǀil – ANAC, ǀĄlido, ou doĐuŵeŶto Ƌue o suďsƟtua.

ϱ.ϭ.ϰ. DeǀerĆo ser adotadas pela CONTRATADA as Ŷorŵas federais, estaduais e distritais ƋuaŶto aos Đritérios de preserǀaçĆo aŵďieŶtal. 

ϱ.ϭ.ϱ. A eŵpresa CONTRATADA deǀerĄ deĐlarar ter ĐoŶheĐiŵeŶto da PolíƟĐa de SusteŶtaďilidade do STJ, daŶdo ĐuŵpriŵeŶto aos disposiƟǀos Ŷa
IŶstruçĆo NorŵaƟǀa SLTI/MPOG Ŷº Ϭϭ, de ϭϵ/Ϭϭ/ϮϬϭϬ e Ŷo Guia NaĐioŶal de LiĐitaçƁes SusteŶtĄǀeis da AdǀoĐaĐia Geral da UŶiĆo  e os seus profissioŶais
deǀerĆo estar iŶforŵados soďre as ďoas prĄƟĐas adotadas pelo TriďuŶal, ǀoltadas ao ĐoŶsuŵo ĐoŶsĐieŶte, reduçĆo de desperdíĐio e Đoleta seleƟǀa, Đoŵ o
oďjeƟǀo de ĐoŶtriďuir para a preserǀaçĆo do ŵeio aŵďieŶte e dos reĐursos púďliĐos.

ϱ.ϭ.ϲ. A CONTRATADA deǀerĄ respoŶsaďilizar-se pelo reĐolhiŵeŶto e desƟŶaçĆo adeƋuada dos resíduos deĐorreŶtes da ĐoŶtrataçĆo, iŶĐlusiǀe
eŵďalageŶs de produtos, duraŶte a iŶstalaçĆo e Ŷo período de garaŶƟa, ĐoŶforŵe deterŵiŶa a Lei ŶºϭϮ.ϯϬϱ/ϮϬϭϬ – PolíƟĐa NaĐioŶal de Resíduos Sólidos,
ĐoŵproŵeteŶdo-se a deĐlarar ou Đoŵproǀar, seŵpre Ƌue soliĐitado pelo CoŶtrataŶte, os proĐediŵeŶtos adotados para a adeƋuada gestĆo desses resíduos.
A falta do reĐolhiŵeŶto poderĄ iŵpliĐar eŵ peŶalidade para a eŵpresa, Ŷos terŵos da lei.

ϱ.Ϯ. A CONTRATADA deǀerĄ, Ŷo úlƟŵo ŵġs de eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual, apreseŶtar à fisĐalizaçĆo do ĐoŶtrato Relatório de EǆeĐuçĆo dos Serǀiços, ĐoŶteŶdo
o históriĐo das MaŶuteŶçƁes PreǀeŶƟǀas e CorreƟǀas realizadas duraŶte toda a eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual. O preseŶte Relatório serǀirĄ para ŵaŶter atualizado os
serǀiços eǆeĐutados eŵ Đada aparelho, suďsidiaŶdo uŵa próǆiŵa ĐoŶtrataçĆo.

ϱ.ϯ. DeĐlaraçĆo do liĐitaŶte de Ƌue teŵ pleŶo ĐoŶheĐiŵeŶto das ĐoŶdiçƁes ŶeĐessĄrias para a prestaçĆo do serǀiço.

ϱ.ϰ. As oďrigaçƁes da CoŶtratada e CoŶtrataŶte estĆo preǀistas Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia.

 

ϲ. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
ϲ.ϭ. Para o Đorreto diŵeŶsioŶaŵeŶto e elaďoraçĆo de sua proposta, o liĐitaŶte poderĄ realizar ǀistoria Ŷa aeroŶaǀe AS ϯϱϬ BϮ, prefiǆo PR-MJ) ,
aĐoŵpaŶhado por serǀidor desigŶado para esse fiŵ, de seguŶda à seǆta-feira, das Ϭϴ:ϬϬ horas às ϭϮ:ϬϬ horas, deǀeŶdo ser preǀiaŵeŶte ageŶdado pelo telefoŶe
;ϲϭͿ ϮϬϮϱ -ϵϬϰϵ.

ϲ.Ϯ. O prazo para ǀistoria iŶiĐiar-se-Ą Ŷo dia úƟl seguiŶte ao da puďliĐaçĆo do Edital, esteŶdeŶdo-se até o dia úƟl aŶterior à data preǀista para a
aďertura da sessĆo púďliĐa.

ϲ.Ϯ.ϭ. Para a ǀistoria o liĐitaŶte, ou o seu represeŶtaŶte legal, deǀerĄ estar deǀidaŵeŶte ideŶƟfiĐado, apreseŶtaŶdo doĐuŵeŶto de ideŶƟdade Điǀil
e doĐuŵeŶto eǆpedido pela eŵpresa ĐoŵproǀaŶdo sua haďilitaçĆo para a realizaçĆo da ǀistoria.

ϲ.Ϯ.Ϯ. A ǀistoria aĐoŶteĐerĄ Ŷo loĐal oŶde a aeroŶaǀe esƟǀer haŶgarada Ŷo período deterŵiŶado.

ϲ.ϯ. Por oĐasiĆo da ǀistoria, ao liĐitaŶte, ou ao seu represeŶtaŶte legal, poderĄ ser eŶtregue CD-ROM, ͞peŶ-driǀe͟ ou outra forŵa Đoŵpaơǀel de
reproduçĆo, ĐoŶteŶdo as iŶforŵaçƁes relaƟǀas ao oďjeto da liĐitaçĆo, para Ƌue a eŵpresa teŶha ĐoŶdiçƁes de ďeŵ elaďorar sua proposta.

ϲ.ϰ. A ŶĆo realizaçĆo da ǀistoria, ŶĆo poderĄ eŵďasar posteriores alegaçƁes de desĐoŶheĐiŵeŶto, dúǀidas ou esƋueĐiŵeŶtos de ƋuaisƋuer detalhes da
prestaçĆo dos serǀiços, deǀeŶdo a liĐitaŶte ǀeŶĐedora assuŵir os ƀŶus dos serǀiços deĐorreŶtes.

ϲ.ϱ. A liĐitaŶte deǀerĄ deĐlarar Ƌue toŵou ĐoŶheĐiŵeŶto de todas as iŶforŵaçƁes e das ĐoŶdiçƁes loĐais para o ĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes oďjeto
da liĐitaçĆo, ĐoŶforŵe Modelo de Terŵo de Vistoria, ĐoŶforŵe o AŶeǆo II deste Terŵo de ReferġŶĐia.

 

ϳ. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
ϳ.ϭ. A eǆeĐuçĆo do oďjeto seguirĄ a seguiŶte diŶâŵiĐa:

ϳ.ϭ.ϭ. Serǀiço de ŵaŶuteŶçĆo eŵ aeroŶaǀe AS ϯϱϬ BϮ, MatríĐula PR-MJ), seguiŶdo as reĐoŵeŶdaçƁes do faďriĐaŶte, ĐoŶstaŶte dos ŵaŶuais de
ŵaŶuteŶçĆo, os Ƌuais se refereŵ aos serǀiços a sereŵ eǆeĐutados, eŵ Đélula, ŵotor e aǀiƀŶiĐos da aeroŶaǀe, ďeŵ Đoŵo a oďrigatoriedade de realizar
iŶspeçƁes, aŶtes do priŵeiro ǀoo do dia e após o úlƟŵo ǀoo do dia, é ŵaŶdatório Ƌue a AdŵiŶistraçĆo eǆeĐute periodiĐaŵeŶte iŶspeçƁes preǀeŶƟǀas e
ĐorreƟǀas para Ƌue haja o gereŶĐiaŵeŶto ĐoŶstaŶte e irrestrito dos risĐos e ǀisaŶdo ŵaŶter aeroŶaǀegĄǀel o heliĐóptero refereŶĐiado Ŷeste Terŵo de
ReferġŶĐia iŶĐluiŶdo o uso de ferraŵeŶtal e eƋuipaŵeŶtos espeĐífiĐos para a ĐoŶseĐuçĆo de todos os serǀiços, ďeŵ Đoŵo realizaŶdo a IŶspeçĆo AŶual de
MaŶuteŶçĆo ;IAMͿ, ŵaŶteŶdo seŵpre a aeroŶaǀe PR-MJ) eŵ estado aeroŶaǀegĄǀel juŶto à ANAC. Nesse seŶƟdo a aeroŶaǀe poderĄ sofrer desde uŵa
siŵples aǀaria, daŶos ŵais Đoŵpleǆos apreseŶtados duraŶte uŵ ǀoo Đurto ou de loŶga duraçĆo ou até ŵesŵo Đoŵ aeroŶaǀe eŵ solo, deǀido à ĐoŶstaŶte
eǆposiçĆo às iŶteŵpéries Ƌue a aeroŶaǀe é suďŵeƟda por ŶĆo haǀer haŶgar próprio. Assiŵ, a Ŷatureza deste serǀiço reƋuer Ƌue seja de ĐarĄter ĐoŶƟŶuado,
pois é iŵpresĐiŶdíǀel a ŵaŶuteŶçĆo de sua aeroŶaǀegaďilidade e a ŵiƟgaçĆo de risĐos, a deŵaŶda do órgĆo teŵ Đoŵo ďase as seguiŶtes ĐaraĐterísƟĐas:

ϳ.ϭ.ϭ.ϭ. NeĐessidade de eǆeĐuçĆo da operaçĆo fora da ďase: a adŵiŶistraçĆo ŶeĐessitarĄ ĐoŶtar Đoŵ os serǀiços téĐŶiĐos de ŵaŶuteŶçĆo,
iŶĐlusiǀe o apoio téĐŶiĐo operaĐioŶal, Ŷa loĐalidade eŵ Ƌue o heliĐóptero esƟǀer ďaseado e dessa forŵa a eŵpresa a ser ĐoŶtratada deǀerĄ
proǀideŶĐiar a prestaçĆo dos serǀiços, seŵ ƀŶus adiĐioŶal para a AdŵiŶistraçĆo, fiĐaŶdo soď sua respoŶsaďilidade todas as despesas de
desloĐaŵeŶto, hospedageŵ, aliŵeŶtaçĆo e outras Ƌue porǀeŶtura surjaŵ, dos ŵeĐâŶiĐos/iŶspetores de ŵaŶuteŶçĆo Ƌue irĆo prestar o serǀiço juŶto
a aeroŶaǀe.

ϳ.ϭ.ϭ.Ϯ. RealizaçĆo de proĐediŵeŶtos eŵ iŶterǀalos predeterŵiŶados pelo faďriĐaŶte, ou de aĐordo Đoŵ Đritérios presĐritos, desƟŶados a
reduzir a proďaďilidade de falha ou a degradaçĆo do fuŶĐioŶaŵeŶto de uŵ deterŵiŶado ĐoŵpoŶeŶte, sisteŵa ou eƋuipaŵeŶto. É a atuaçĆo
realizada de forŵa a ŵiŶiŵizar ou eǀitar a falha ou Ƌueda Ŷo deseŵpeŶho de uŵ ĐoŶjuŶto de peças, oďedeĐeŶdo a uŵ plaŶo preǀiaŵeŶte
elaďorado, ďaseado eŵ iŶterǀalos defiŶidos de teŵpo ou ĐiĐlos de uƟlizaçĆo.

ϳ.ϭ.Ϯ. As iŶspeçƁes e/ou reǀisƁes deǀerĆo ser realizadas deŶtro do prazo sugeridos Ŷas taďelas ϭ e Ϯ aďaiǆo, Ƌue iŶdiĐaŵ o teŵpo padrĆo para a
realizaçĆo das iŶspeçƁes de Đélula e ŵotor, ŵoŶtadas Đoŵ ďase Ŷas iŶforŵaçƁes de ofiĐiŶas hoŵologadas do setor, respeitaŶdo-se o liŵite de ϴ horas por
dia de ŵaŶuteŶçĆo, arredoŶdadas para uŵ iŶteiro aĐiŵa.

TABELA ϭ:
 

TEMPO PADRÃO PARA A REALI)AÇÃO DAS INSPEÇÕES
DE CÉLULA NA AERONAVE ASϯϱϬ BϮ

 
ORD. INSPEÇÃO  HORA

ϭ IŶspeçĆo AŶual de MaŶuteŶçĆo ϯϬ
Ϯ Modo "C" Ϯ
ϯ TraŶspoŶder ϯ
ϰ Alơŵetro Ϯ
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ϱ ELT ϭ,ϱ
ϲ ELT BaƩerǇ ϭ
ϳ EǆƟŶtor da ĐaďiŶe Ϭ,ϱ
ϴ BaƩerǇ / ϲ ŵeses ϲ
ϵ BaƩerǇ / ϭϮ ŵeses ϴ

ϭϬ BaƩerǇ / Ϯϰ ŵeses ϭϮ
ϭϭ ϭϬ horas de ǀoo/após o úlƟŵo ǀoo Ϯ
ϭϮ ϯϬ horas de ǀoo ϭ
ϭϯ ϯ ŵeses / ϱϬ horas ϭ
ϭϰ ϭϬϬ horas de ǀoo Ϯϱ
ϭϱ ϲϬϬ horas de ǀoo ϭϲ
ϭϲ ϲϬϬ horas de ǀoo / Ϯϰ ŵeses ϭϵϲ
ϭϳ Ϯϰ ŵeses / ϲϬϬ horas de ǀoo Ϭ,ϱ
ϭϴ ϭϬ horas de ǀoo Ϯ,ϱ
ϭϵ ϭϬ horas de ǀoo / ϳ dias Ϯ,ϱ
ϮϬ ϭϱϬ horas de ǀoo / ϭϮ ŵeses ϭ,ϱ
Ϯϭ ϭϱϬ horas de ǀoo ϵ,ϱ
ϮϮ ϭϮ ŵeses ϭ
Ϯϯ ϲϬϬ horas de ǀoo / Ϯϰ ŵeses ϭϵϲ
Ϯϰ ϲϬϬ horas de ǀoo ϭϮ
Ϯϱ Ϯϰ ŵeses ϲ
Ϯϲ ϭϮϬϬ horas de ǀoo / ϰϴ ŵeses ϭϲ,ϱ
Ϯϳ ϭϮϬϬ horas de ǀoo ϵ
Ϯϴ ϰϴ ŵeses ϵϴ
Ϯϵ ϭϰϰ ŵeses ϭϵϬ
ϯϰ ϭ ŵeses ϯ,ϱ
ϯϱ ϭϬϬ horas de ǀoo Ϯϱ
ϯϲ ϭϬϬ horas de ǀoo / ϲ ŵeses ϭ,ϱ
ϯϴ ϭϬϬ horas de ǀoo / ϭϮ ŵeses Ϯ,ϱ
ϯϵ ϭϱϬ horas de ǀoo / ϯ ŵeses ϭ
ϰϬ ϭϱϬ horas de ǀoo / ϲ ŵeses ϰ
ϰϭ ϭϮϬϬ horas de ǀoo / Ϯϰ ŵeses ϰ
ϰϮ ϮϰϬϬ horas de ǀoo / ϳϮ ŵeses Ϯ
ϰϯ Ϯϱ horas de ǀoo Ϯ
ϰϰ ϮϱϬϬ horas de ǀoo / ϰϴ ŵeses ϭ
ϰϱ ϮϱϬϬ horas de ǀoo / ϳϮ ŵeses Ϯ
ϰϲ ϯ ŵeses ϭ
ϰϳ ϯϬϬ horas de ǀoo ϯ,ϱ
ϰϴ ϯϬϬϬ horas de ǀoo / ϳϮ ŵeses ϲ
ϰϵ ϮϰϬϬ horas de ǀoo ϱ
ϱϬ ϱϰϬϬ horas de ǀoo ϱϬ
ϱϭ ϲ ŵeses ϱ
ϱϮ ϲϬ ŵeses ϭ,ϱ
ϱϯ ϲϬϬ horas de ǀoo / ϲ ŵeses ϭ
ϱϰ ϳ dias ϱ,ϱ
ϱϱ ϳϮ ŵeses ϭϮϬ
ϱϲ ϭϴϬϬ horas ϯ,ϱ

ϱϳ ϱϬϬϬ horas de ǀoo / ϳϮ ŵeses
 
 

TABELA Ϯ:
TEMPO PADRÃO PARA A REALI)AÇÃO DAS INSPEÇÕES

DE MOTOR NA AERONAVE ASϯϱϬ BϮ
 

ORD. INSPEÇÃO HORA
ϭ Ϭϳ dias / ϭϱ horas Ϯ
ϯ Ϯϱ horas ϭ
ϰ ϯϬ horas ϭ
ϱ ϱϬ horas Ϯ
ϲ ϭϱϬ horas ϱ
ϳ ϮϬϬ horas ϭϬ
ϴ ϯϬϬ horas ϴ
ϵ ϯϬϬ horas / Ϯϰ Meses Ϯ

ϭϬ ϰϬϬ horas ϰ
ϭϭ ϲϬϬ horas ϰϬ
ϭϮ ϳϱϬ horas ϭϬ
ϭϯ ϭ.ϬϬϬ horas ϴ
ϭϰ ϭ.ϮϬϬ horas Ϯϱ
ϭϱ ϭ.ϱϬϬ horas ϯ
ϭϲ ϯ.ϬϬϬ horas ϯ
ϭϳ ϭϮ ŵeses ϳ
ϭϴ Ϯϰ ŵeses ϴ

 
 
 

ϳ.Ϯ. Apoio TĠcŶico-OperacioŶal:
ϳ.Ϯ.ϭ. CoŶsiste da eǆeĐuçĆo de todos os serǀiços ĐoŶteŵplados pelo CerƟfiĐado de HoŵologaçĆo de Eŵpresa – CHE eǆpedido pela ANAC,
aďraŶgeŶdo as ŵaŶuteŶçƁes preǀeŶƟǀas e ĐorreƟǀas ;Níǀeis ϭ e ϮͿ, ĐoŶforŵe os parâŵetros iŶdiĐados Ŷo ŵaŶual do faďriĐaŶte da aeroŶaǀe, apoio de pista
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e ĐoŶtrole téĐŶiĐo do ŵapa de ĐoŵpoŶeŶtes do respeĐƟǀo ŵodelo da aeroŶaǀe, ďeŵ Đoŵo todos os deŵais serǀiços ŶeĐessĄrios a adeƋuada ŵaŶuteŶçĆo
da aeroŶaǀe, tais Đoŵo, laǀageŵ do Đoŵpressor do ŵotor ;ĐoŶforŵe preǀisto Ŷo ŵaŶual de ŵaŶuteŶçĆo do faďriĐaŶte, Đoŵ Ągua desŵiŶeralizada e,
oĐasioŶalŵeŶte, Đoŵ produto de liŵpeza reĐoŵeŶdado pelo faďriĐaŶteͿ, iŶspeçĆo pré-ǀoo  da aeroŶaǀe Ŷo iŶíĐio do dia e iŶspeçƁes iŶter-ǀoos eŶtre
pousos e deĐolageŶs Ŷo ŵesŵo dia, iŶspeçĆo pós ǀoo da aeroŶaǀe ao fiŶal do dia de serǀiço, laǀaçĆo dos resíduos  İsiĐos de gĄs ĐarďƀŶiĐos proǀeŶieŶtes
do eǆpeliŵeŶto de gases do esĐapaŵeŶto do ŵotor Ŷas ĐareŶageŶs;  traŶsporte por ŵeio do Kit de Rolageŵ ;rodas retrĄteis e reŵoǀíǀeisͿ para traŶsportar
;rolarͿ do pĄƟo do estaĐioŶaŵeŶto de aeroŶaǀes para o HaŶgar e ǀiĐe ǀersa; serǀiços de ŵaŶuteŶçĆo ĐorreƟǀa Ƌue ǀiseŵ ĐorreçƁes de paŶes Ƌue
diariaŵeŶte sejaŵ deteĐtadas Ŷos ĐoŵpoŶeŶtes aeroŶĄuƟĐos  eŵ razĆo de sua uƟlizaçĆo operaĐioŶal deŶtre outros, ďeŵ Đoŵo outros serǀiços de
ŵaŶuteŶçĆo preǀeŶƟǀa e ĐorreƟǀa;

ϳ.Ϯ.Ϯ. Taŵďéŵ estarĆo ĐoŶteŵplados pelo serǀiço de ŵaŶuteŶçĆo téĐŶiĐo-operaĐioŶal e deǀerĆo ser ĐoŶsideradas pela ĐoŶtrataŶte , para a
forŵulaçĆo da proposta, as despesas Đoŵ apliĐaçĆo de ĐoŶsuŵíǀeis, Ƌue sĆo os ŵateriais uƟlizados ou gastos duraŶte as reŵoçƁes e/ou iŶstalaçƁes de
peças, ĐoŵpoŶeŶtes e aĐessórios, ďeŵ Đoŵo Ŷa realizaçĆo de serǀiços de liŵpeza e ĐoŶserǀaçĆo da aeroŶaǀe, tais Đoŵo: aďraçadeiras, deseŶgraǆaŶte,
deseŶgripaŶtes, liŵpa ĐoŶtatos, ĄlĐool, ŵassa para poliŵeŶto, Đera para poliŵeŶto, saďĆo, estopa, paŶo, liŵpa iŶoǆ, fita adesiǀa, araŵe de freŶo, e
ƋuaisƋuer outros Ƌue se façaŵ ŶeĐessĄrios para a Đorreta eǆeĐuçĆo dos serǀiços.

ϳ.Ϯ.ϯ. Atraǀés do serǀiço de ŵaŶuteŶçĆo téĐŶiĐo-operaĐioŶal, aléŵ da hipóteses preǀistas Ŷa ŵaŶuteŶçĆo preǀeŶƟǀa, o;sͿ téĐŶiĐo;sͿ da ĐoŶtratada
deǀerĄ;ĆoͿ, diariaŵeŶte Ŷa realizaçĆo de pré ǀoo e pós ǀoo Đada ŵoŵeŶto de uso da aeroŶaǀe para garaŶƟa da seguraŶça de ǀoo,  e iŶspeĐioŶar a
aeroŶaǀe Đuja ŵaŶuteŶçĆo estĄ ĐoŶtratualŵeŶte oďrigada a prestar, ǀerifiĐaŶdo todas as disĐrepâŶĐias, espeĐialŵeŶte aƋuelas reportadas Ŷo diĄrio de
ďordo, Ƌue estejaŵ peŶdeŶtes de ĐorreçĆo, reƋuerida a Đada pouso e deĐolageŵ da aeroŶaǀe. 

ϳ.Ϯ.ϰ. CoŶsideraŶdo Ƌue a Força NaĐioŶal ŶĆo dispƁe de haŶgar, ŵas possui sua sede adŵiŶistraƟǀa Ŷo Distrito Federal, Ŷo ediİĐio do MiŶistério da
JusƟça e SeguraŶça PúďliĐa, a aeroŶaǀe Ŷa ŵaior parte do teŵpo irĄ operar a parƟr do Aeroporto IŶterŶaĐioŶal de Brasília, ou haŶgar de orgaŶizaçĆo da
aǀiaçĆo de seguraŶça púďliĐa do GoǀerŶo do Distrito Federal, retorŶaŶdo após o ĐuŵpriŵeŶto das ŵissƁes para o ŵesŵo loĐal. Desta forŵa ŵeĐâŶiĐo
deǀerĄ estar preseŶte para realizar a prestaçĆo de serǀiços adeƋuados para proŶto ateŶdiŵeŶto da aeroŶaǀe, Đuja ŵaŶuteŶçĆo ela estarĄ ĐoŶtratualŵeŶte
oďrigada a prestar;

ϳ.Ϯ.ϱ. Uŵa ǀez aĐioŶado, o;sͿ profissioŶal;isͿ respoŶsĄǀel pelo apoio téĐŶiĐo operaĐioŶal eŵ regiŵe de plaŶtĆo deǀerĄ se dirigir iŵediataŵeŶte ao
loĐal oŶde esƟǀer a aeroŶaǀe, fiĐaŶdo por ĐoŶta da ĐoŶtratada todas as despesas de desloĐaŵeŶto do;sͿ seu;sͿ téĐŶiĐo;sͿ.

ϳ.Ϯ.ϲ. A eŵpresa ĐoŶtratada deǀerĄ ateŶder eŵ Ŷo ŵĄǆiŵo de ϬϮ ;duasͿ horas, ĐoŶtada a parƟr do aĐioŶaŵeŶto por parte da SeçĆo de AǀiaçĆo do
DepartaŵeŶto da Força NaĐioŶal de SeguraŶça PúďiĐa, deǀeŶdo respoŶder  Đhaŵado oŶde a aeroŶaǀe esteja eŵ ŵissĆo. 

ϳ.Ϯ.ϳ. QuaŶdo houǀer aĐioŶaŵeŶto da aeroŶaǀe para operar eŵ ƋualƋuer outra loĐalidade, a eŵpresa ĐoŶtratada serĄ iŶforŵada Đoŵ uŵ prazo de
até ϭϮ ;dozeͿ horas de aŶteĐedġŶĐia pela SeçĆo de AǀiaçĆo, deǀeŶdo apreseŶtar ŵeĐâŶiĐo proŶto para desloĐar-se Ŷo próprio heliĐóptero ͞NaĐioŶal-Ϭϭ͟ ou
soď respoŶsaďilidade da eŵpresa, se for iŶteresse do ĐoŶtrataŶte, para ƋualƋuer desƟŶo eŵ Ƌue a Força NaĐioŶal for operar, fiĐaŶdo por ĐoŶta da
ĐoŶtratada todas as despesas de desloĐaŵeŶto de seus téĐŶiĐos, Đoŵo diĄrias, passageŶs e etĐ. 

ϳ.Ϯ.ϴ. MaŶuteŶçĆo de Đaŵpo, ŵaŶuteŶçƁes ĐorreƟǀas, suďsƟtuiçĆo de ĐoŵpoŶeŶtes de ǀida úƟl ĐoŶtrolada, liŵpeza iŶterŶa e eǆterŶa, Đoŵ
poliŵeŶto ƋuaŶdo soliĐitado pela SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP/MJSP.

ϳ.Ϯ.ϵ. Os serǀiços prestados refereŶtes às eǀeŶtuais disĐrepâŶĐias eŶĐoŶtradas duraŶte a eǆeĐuçĆo da ŵaŶuteŶçĆo de Đaŵpo, iŶspeçƁes
prograŵadas, suďsƟtuiçĆo de ĐoŵpoŶeŶtes Đoŵ ǀida úƟl ĐoŶtrolada, ŶĆo gerarĄ ƋualƋuer Ɵpo de pagaŵeŶto adiĐioŶal por ŵĆo-de-oďra
pela DFNSP/SENASP/MJSP. QuaŶto às disĐrepâŶĐias Ŷo grupo aǀiƀŶiĐos, ŶĆo haǀerĄ ĐoďraŶça da uƟlizaçĆo do téĐŶiĐo respoŶsĄǀel. A DFNSP arĐarĄ soŵeŶte
Đoŵ os Đustos relaƟǀos às peças e fretes.

ϳ.Ϯ.ϭϬ. Os serǀiços preǀistos de ŵaŶuteŶçĆo deǀerĆo ser realizados, seŵpre Ƌue possíǀel, seŵ o desloĐaŵeŶto aéreo da aeroŶaǀe Ƌue esƟǀer eŵ
ŵaŶuteŶçĆo.

ϳ.Ϯ.ϭϭ. Atraǀés do serǀiço de apoio téĐŶiĐo-operaĐioŶal a ĐoŶtratada deǀerĄ:

ϳ.Ϯ.ϭϭ.ϭ. Aléŵ do ŵeĐâŶiĐo, a ĐoŶtratada deǀerĄ dispoŶiďilizar, seŵpre Ƌue a eǆeĐuçĆo dos serǀiços assiŵ o eǆigir, uŵ iŶspetor de ŵaŶuteŶçĆo,
o Ƌual iŶspeĐioŶarĄ os serǀiços de ŵaŶuteŶçĆo de Đélula, ŵotor e aǀiƀŶiĐos;

ϳ.Ϯ.ϭϭ.Ϯ. Cuŵprir todas as iŶspeçƁes deterŵiŶadas pelo faďriĐaŶte do ŵotor e Đélula da aeroŶaǀe oďjeto deste terŵo, iŶĐluiŶdo as IŶspeçƁes
DiĄrias;

ϳ.Ϯ.ϭϭ.ϯ. Realizar a ŵaŶuteŶçĆo dos aǀiƀŶiĐos da aeroŶaǀe, iŶĐluiŶdo iŶspeçƁes e Đaliďrageŵ ƋuaŶdo ŶeĐessĄrio;

ϳ.Ϯ.ϭϭ.ϰ. Realizar o ďalaŶĐeaŵeŶto das pĄs do rotor priŶĐipal e do rotor traseiro seŵpre Ƌue houǀer iŶterǀeŶçĆo Ŷas pĄs, Đaďeça do rotor, liŶks,
ou aiŶda, seŵpre Ƌue reƋuerido eŵ deĐorrġŶĐia da apreseŶtaçĆo, pela aeroŶaǀe, de ǀiďraçƁes fora do eŶǀelope operaĐioŶal;

ϳ.Ϯ.ϭϭ.ϱ. EsĐriturar as CaderŶetas de Célula e Motor e ŵaŶter os Mapas de CoŶtrole de ĐoŵpoŶeŶtes e iŶspeçƁes ĐoŶstaŶteŵeŶte atualizados;

ϳ.Ϯ.ϭϭ.ϲ. MaŶter Ŷa ďase da CONTRATANTE, duraŶte a ǀigġŶĐia deste ĐoŶtrato, ĐoŶtrole do Prograŵa de MaŶuteŶçĆo da aeroŶaǀe, ďeŵ Đoŵo
uŵ ĐoŶjuŶto de ŵaŶuais de aeroŶaǀe, deǀidaŵeŶte atualizados.

ϳ.Ϯ.ϭϮ. Serviço de MaŶuteŶção PreveŶƟva: 
ϳ.Ϯ.ϭϮ.ϭ. É o serǀiço ŶeĐessĄrio para ŵaŶter as ĐoŶdiçƁes de aeroŶaǀegaďilidade de ƋualƋuer aeroŶaǀe e desƟŶa-se a realizaçĆo das iŶspeçƁes
preǀistas e periódiĐas da aeroŶaǀe eleŶĐadas Ŷo MaŶual do FaďriĐaŶte, PlaŶo de MaŶuteŶçĆo da aeroŶaǀe, iŶspeçƁes pré e pós ǀoo, horĄrias,
ĐaleŶdĄriĐas, supleŵeŶtares, ĐoŶdiĐioŶais, IŶspeçĆo AŶual de MaŶuteŶçĆo ;IAMͿ, aĐoŵpaŶhaŵeŶto de iteŶs Đoŵ ǀida úƟl ĐoŶtrolada e suďsƟtuiçĆo
das partes, peças e ĐoŵpoŶeŶtes Ƌue apreseŶtareŵ disĐrepâŶĐia, por ĐiĐlos, ĐuŵpriŵeŶto de Diretrizes de AeroŶaǀegaďilidade ou BoleƟŶs de
Serǀiço eŵiƟdos pelo faďriĐaŶte da aeroŶaǀe ou do ŵotor, e todas as deŵais iŶspeçƁes deterŵiŶadas legalŵeŶte Ƌue ŵaŶteŶhaŵ a aeroŶaǀe eŵ
estado aeroŶaǀegĄǀel.

ϳ.Ϯ.ϭϮ.Ϯ. Os serǀiços relaĐioŶados Ŷo PlaŶo de MaŶuteŶçĆo Ƌue ĐoŶsta Ŷo ŵaŶual de ŵaŶuteŶçĆo da aeroŶaǀe deǀerĆo ser eǆeĐutados de
aĐordo Đoŵ o ŵaŶual do faďriĐaŶte para Đada Ɵpo de iŶspeçĆo/reǀisĆo a ser realizada.

ϳ.Ϯ.ϭϮ.ϯ. SerĄ iŶĐluído, ŶeĐessariaŵeŶte, eŵ todas as iŶspeçƁes prograŵadas para o heliĐóptero, o serǀiço de aŶĄlise espeĐtroŵétriĐa de óleo
dos ŵotores e das Đaiǆas de traŶsŵissĆo ;priŶĐipal e de ĐaudaͿ, aléŵ do fluido uƟlizado Ŷo sisteŵa hidrĄuliĐo.

ϳ.Ϯ.ϭϮ.ϰ. As aŶotaçƁes Ŷo registro de ŵaŶuteŶçĆo dos heliĐópteros, serĆo realizadas ĐoŶforŵe o preǀisto Ŷo RBAC-Ϭϰϯ da ANAC ou Ŷorŵa
posterior eƋuiǀaleŶte.

ϳ.Ϯ.ϭϮ.ϱ. Para realizaçĆo de ŵaŶuteŶçĆo preǀeŶƟǀa, deǀerĄ proǀideŶĐiar todo o ferraŵeŶtal e eƋuipaŵeŶtos ŶeĐessĄrios à realizaçĆo das
ŵaŶuteŶçƁes preǀeŶƟǀas.

ϳ.Ϯ.ϭϯ. MaŶuteŶção CorreƟva:
ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϭ. DesƟŶa-se a ĐorreçĆo de disĐrepâŶĐias eŶĐoŶtradas Ŷa aeroŶaǀe, ďeŵ Đoŵo o ĐuŵpriŵeŶto de BoleƟŶs e Diretrizes de
AeroŶaǀegaďilidade, ŶĆo suportadas pelos faďriĐaŶtes da aeroŶaǀe eŵ deĐorrġŶĐia da eǆeĐuçĆo dos serǀiços de ŵaŶuteŶçĆo preǀista ou da
ĐoŶstataçĆo de falhas, paŶes ou ŵau fuŶĐioŶaŵeŶto duraŶte a operaçĆo Ŷorŵal da aeroŶaǀe.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.Ϯ. Na hipótese de falha ŵeĐâŶiĐa ou daŶo deĐorreŶte da aƟǀidade operaĐioŶal, eŵ Ƌue a aeroŶaǀe esƟǀer iŵpossiďilitada de ǀoo eŵ
regiĆo iŶóspita e de diİĐil aĐesso, a eŵpresa se respoŶsaďilizarĄ pela prestaçĆo do serǀiço de ŵaŶuteŶçĆo Ŷo loĐal oŶde se eŶĐoŶtre a aeroŶaǀe.
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ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϯ. Na iŵpossiďilidade de ser realizada ŵaŶuteŶçĆo Ŷo loĐal, a CoŶtratada deǀerĄ realizar o traŶsporte da aeroŶaǀe até o loĐal para
realizaçĆo da ŵaŶuteŶçĆo.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϰ. CaďerĄ a ĐoŶtratada proǀideŶĐiar os serǀiços Ƌue eǆigireŵ CerƟfiĐados de HoŵologaçĆo disƟŶtos daƋueles eǆigidos Ŷa ƋualifiĐaçĆo
téĐŶiĐa, Đaso a eŵpresa ǀeŶĐedora ŶĆo esteja hoŵologada para fazġ-los.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϱ. Após a dispoŶiďilizaçĆo do heliĐóptero, Đaďe à CONTRATADA iŶiĐiar o serǀiço de  ŵaŶuteŶçĆo ĐorreƟǀa eŵ até ϰϴ ;ƋuareŶta e oitoͿ
horas. 

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϲ. Estes serǀiços só poderĆo ser eǆeĐutados após aŶĄlise da eƋuipe téĐŶiĐa da aǀiaçĆo da SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP/MJSP.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϳ. Para a autorizaçĆo de serǀiços a ĐoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar preǀiaŵeŶte Ϭϯ ;trġsͿ orçaŵeŶtos para aŶĄlise da SeçĆo de AǀiaçĆo
da DFNSP/SENASP/MJSP, podeŶdo este ĐoŵpleŵeŶtĄ-los Đoŵ pesƋuisa de preço realizada pelo MiŶistério da JusƟça e SeguraŶça PúďliĐa, ƋuaŶdo
julgar ŶeĐessĄrio.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϴ. Os orçaŵeŶtos poderĆo ser realizados pela própria ĐoŶtrataŶte.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϵ. Na iŵpossiďilidade do forŶeĐiŵeŶto de trġs orçaŵeŶtos, a ĐoŶtratada poderĄ apreseŶtar os orçaŵeŶtos eǆisteŶtes, jusƟfiĐaŶdo a
iŵpossiďilidade de apreseŶtĄ-los Ŷo Ŷúŵero ŵíŶiŵo eǆigido.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϭϬ. SerĄ aŶalisado pela SeçĆo de AǀiaçĆo e aproǀado pela CoordeŶaçĆo Geral de AdŵiŶistraçĆo da DFNSP o orçaŵeŶto apreseŶtado Đoŵ o
ŵeŶor ǀalor.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϭϭ. Nos orçaŵeŶtos deǀerĆo ĐoŶstar todos os Đustos relaƟǀos ao forŶeĐiŵeŶto do produto, Đoŵo fretes, triďutos e taǆas.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϭϮ. Os ǀalores orçados pela ĐoŶtratada deǀerĆo estar Đoŵpaơǀeis Đoŵ os praƟĐados Ŷo ŵerĐado.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϭϯ. Eŵ Đaso de ŶeĐessidade de eǆeĐuçĆo de serǀiço de reĐoŶdiĐioŶaŵeŶto e/ou reparo eŵ peças e/ou eƋuipaŵeŶtos da aeroŶaǀe, a
ĐoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar orçaŵeŶto para préǀia aŶĄlise por parte da SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP/MJSP.

ϳ.Ϯ.ϭϯ.ϭϰ. Caso seja ŶeĐessĄria a eǆeĐuçĆo de serǀiços Đitados Ŷo suďiteŵ aŶterior Đoŵ a reƟrada da peça e/ou eƋuipaŵeŶto da aeroŶaǀe, a
eŵpresa ĐoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar orçaŵeŶto ĐoŶteŶdo iŶĐlusiǀe o ǀalor de loĐaçĆo da respeĐƟǀa peça ou eƋuipaŵeŶto, deǀidaŵeŶte iŶstalado
para Ƌue a AdŵiŶistraçĆo possa aŶalisar e aproǀar a eǆeĐuçĆo dos serǀiços. A loĐaçĆo, Ŷeste Đaso, teŵ o fiŵ de ŵaŶter a aeroŶaǀe dispoŶíǀel para
ǀoo.
 
Serviços Especialíssiŵos:

ϳ.Ϯ.ϭϰ. SĆo serǀiços Ƌue ǀeŶhaŵ a ser ŶeĐessĄrios e reƋueiraŵ CerƟfiĐados de HoŵologaçĆo disƟŶtos daƋueles eǆigidos Ŷa ƋualifiĐaçĆo téĐŶiĐa
deste edital e, taŵďéŵ, a CorreçĆo de DisĐrepâŶĐias, Serǀiços TerĐeirizados de MaŶuteŶçĆo, Fretes, Aluguéis de CoŵpoŶeŶtes AeroŶĄuƟĐos e
EƋuipaŵeŶtos, Serǀiços ŶĆo EǆeĐutados Pelo Apoio TéĐŶiĐo OperaĐioŶal e Serǀiços de TraŶsporte.

ϳ.Ϯ.ϭϱ. Estes serǀiços só poderĆo ser eǆeĐutados após aŶĄlise e autorizaçĆo da SeçĆo de AǀiaçĆo do DFNSP.

ϳ.Ϯ.ϭϲ. Para a autorizaçĆo de serǀiços espeĐialíssiŵos a CoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar preǀiaŵeŶte Ϭϯ ;trġsͿ orçaŵeŶtos para aŶĄlise, podeŶdo este
ĐoŵpleŵeŶtĄ-los Đoŵ pesƋuisa de preço realizada pelo ŵesŵo, ƋuaŶdo julgar ŶeĐessĄrio.

ϳ.Ϯ.ϭϳ. Na iŵpossiďilidade do forŶeĐiŵeŶto de trġs orçaŵeŶtos, a CoŶtratada poderĄ apreseŶtar os orçaŵeŶtos eǆisteŶtes, jusƟfiĐaŶdo a
iŵpossiďilidade de apreseŶtĄ-los Ŷo Ŷúŵero ŵíŶiŵo eǆigido.

ϳ.Ϯ.ϭϴ. A CoŶtrataŶte ŶĆo aĐeitarĄ orçaŵeŶtos eŵ Ƌue foreŵ ǀerifiĐados, ŵediaŶte pesƋuisa de preços, ǀalores iŶĐoŵpaơǀeis Đoŵ os praƟĐados
pelo ŵerĐado. EǀeŶtuais ĐoŶstataçƁes de Ƌue a CoŶtratada apreseŶtou, deliďeradaŵeŶte, orçaŵeŶto ĐoŶstaŶdo iŶforŵaçƁes ĐoŶtrĄrias à Đoletada Ŷo
ŵerĐado por ela, serĄ iŵediataŵeŶte ĐoŵuŶiĐado à DFNSP/SENASP/MJSP para apuraçĆo de eǀeŶtual irregularidade.

ϳ.Ϯ.ϭϵ. A CoŶtrataŶte poderĄ loĐar peça;sͿ e/ou ĐoŵpoŶeŶte;sͿ da aeroŶaǀe, ou aiŶda, espeĐifiĐaŵeŶte uŵ ŵotor iŶteiro, ƋuaŶdo este
proĐediŵeŶto adŵiŶistraƟǀo for adeƋuado para eǀitar  período superior a ϯϬ ;triŶtaͿ dias de iŶaƟǀidade da aeroŶaǀe. Para isso a ĐoŶtratada apreseŶtarĄ
orçaŵeŶto para a loĐaçĆo e o teŵpo de duraçĆo, ĐaďeŶdo a DFNSP/SENASP/MJSP o juízo de realizar a loĐaçĆo ou ŶĆo. Caso a loĐaçĆo ŶĆo se dġ Đoŵ a
ĐoŶtratada, reserǀaŶdo-se ao direito de loĐar a peça;sͿ e/ou ĐoŵpoŶeŶte;sͿ por si; 

ϳ.Ϯ.ϮϬ. Nos Đasos de loĐaçĆo Đitados Ŷo iteŵ aŶterior, a ĐoŶtratada apreseŶtarĄ a SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP/MJSP, o ŵíŶiŵo de Ϭϯ ;trġsͿ
orçaŵeŶtos;

ϳ.Ϯ.Ϯϭ. O serǀiço suďĐoŶtratado serĄ faturado pela ĐoŶtratada, oďserǀaŶdo o serǀiço realizado.

ϳ.Ϯ.ϮϮ. Todos os serǀiços espeĐialíssiŵos, suďĐoŶtratados ou ŶĆo, serĆo de respoŶsaďilidade úŶiĐa e eǆĐlusiǀa da ĐoŶtratada, ŶĆo podeŶdo essa
delegĄ-la a terĐeiros soď ƋualƋuer hipótese.

ϳ.Ϯ.Ϯϯ. Caso a eǆeĐuçĆo dos serǀiços espeĐialíssiŵos ŶĆo se dġ Đoŵ a CoŶtratada, a CoŶtrataŶte reserǀa o direito de ĐoŶtratĄ-los por si.

ϳ.Ϯ.Ϯϰ. Para a ĐoŵposiçĆo do preço fiŶal, serĄ Đotado o ŵeŶor ǀalor de ŵerĐado para os serǀiços espeĐialíssiŵos.

ϳ.Ϯ.Ϯϱ. As disĐrepâŶĐias Ƌue Đoŵproŵetereŵ as ĐoŶdiçƁes de seguraŶça de ǀoo da aeroŶaǀe e ŶĆo pudereŵ ser Đorrigidas pelo;sͿ téĐŶiĐo;sͿ da
ĐoŶtratada, respoŶsĄǀel;eisͿ pelo apoio téĐŶiĐo operaĐioŶal deǀerĆo ser ĐoŵuŶiĐadas iŵediataŵeŶte pela CoŶtratada à SeçĆo de AǀiaçĆo
da DFNSP/SENASP para adoçĆo das proǀidġŶĐias Đaďíǀeis;

ϳ.Ϯ.Ϯϲ. Seŵpre Ƌue possíǀel, a SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP/MJSP soliĐitarĄ a ĐolaďoraçĆo de iŶsƟtuiçƁes ou órgĆos púďliĐos para oďter
gratuitaŵeŶte a haŶgarageŵ ou loĐal apropriado para a aeroŶaǀe ƋuaŶdo esta ŶeĐessitar de ŵaŶuteŶçĆo fora da ďase da ĐoŶtratada;

ϳ.Ϯ.Ϯϲ.ϭ. No Đaso do iteŵ aŶterior, a SeçĆo de AǀiaçĆo do DFNSP/SENASP/MJSP ĐoŵuŶiĐarĄ forŵalŵeŶte, atraǀés de oİĐio à ĐoŶtratada, o loĐal
oŶde deǀerĆo ser realizados os serǀiços a fiŵ de Ƌue a ĐoŶtratada proǀideŶĐie a ĐoŵuŶiĐaçĆo à ANAC para eǆeĐuçĆo dos serǀiços de ŵaŶuteŶçĆo
fora de ďase;

ϳ.Ϯ.Ϯϲ.Ϯ. QuaŶdo ŶĆo for possíǀel a uƟlizaçĆo ŶĆo oŶerosa de haŶgares de eŶƟdades ou órgĆos púďliĐos para ateŶder à aeroŶaǀe fora de sua
ďase, a ĐoŶtratada deǀerĄ proǀideŶĐiar Ŷo ŵíŶiŵo, Ϭϯ ;trġsͿ opçƁes de haŶgares  para ŵaŶuteŶçĆo da aeroŶaǀe, Ƌue irĆo para aŶĄlise e aproǀaçĆo da
SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP;

ϳ.Ϯ.Ϯϲ.ϯ. Eŵ Đaso de iŵpossiďilidade de oďteŶçĆo do Ŷúŵero ŵíŶiŵo de orçaŵeŶtos apoŶtados Ŷo suďiteŵ aŶterior, a ĐoŶtratada deǀerĄ
apreseŶtar a respeĐƟǀa jusƟfiĐaƟǀa.

 

ϳ.ϯ. Do ForŶeĐiŵeŶto de Peças, Materiais e EƋuipaŵeŶtos

ϳ.ϯ.ϭ. Diǀersos ĐoŵpoŶeŶtes dos ŵotores possueŵ TBO ;ƟŵeàďetǁeeŶàoǀeƌhaul:àteŵpo eŶtre reǀisĆo geralͿ, SLL ;seƌǀiĐeàLifeàLiŵit: teŵpo liŵite
de ǀidaͿ ou OC ;oŶàCoŶdiƟoŶ: seŵ ĐoŶdiçƁes de uƟlizaçĆoͿ, aléŵ da ŶeĐessidade de reparos de ĐoŵpoŶeŶtes Ƌue apreseŶteŵ ŵau fuŶĐioŶaŵeŶto ou
sejaŵ reproǀados eŵ iŶspeçƁes ďaseadas eŵ Đritérios iŵpostos pelo faďriĐaŶte do ŵotor eŵ ŵaŶuais espeĐífiĐos reĐoŶheĐidos Đoŵo literatura ofiĐial por
autoridades aeroŶĄuƟĐas. Deǀido à possiďilidade de loŶgos períodos de reǀisĆo de alguŶs iteŶs, se faz ŶeĐessĄria preǀisĆo de forŶeĐiŵeŶto teŵporĄrio de
outro ĐoŵpoŶeŶte eƋuiǀaleŶte.

ϳ.ϯ.Ϯ. Para a aeroŶaǀe oďjeto deste Terŵo de ReferġŶĐia, o preço das peças serĄ o Ƌue esƟǀer puďliĐado Đoŵo seŶdo o pƌiĐeàlist do faďriĐaŶte da
aeroŶaǀe, ora apreseŶtado pela represeŶtaŶte legal da faďriĐaŶte Ŷo Brasil.
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ϳ.ϯ.ϯ. A CoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar Ŷo prazo ŵĄǆiŵo de ϳ ;seteͿ dias úteis, preǀiaŵeŶte para aproǀaçĆo, trġs ;ϬϯͿ orçaŵeŶtos Đoŵ ǀalidade
ŵíŶiŵa de ϲϬ ;sesseŶtaͿ dias, ĐoŶstaŶdo à relaçĆo de ǀalores esƟŵados das peças/ŵateriais/eƋuipaŵeŶtos, ƋuaŶdo soliĐitado pela CoŶtrataŶte por ordeŵ
de serǀiço; 

ϳ.ϯ.ϰ. Eŵ Đaso de iŵpossiďilidade de oďteŶçĆo do Ŷúŵero ŵíŶiŵo aĐiŵa apoŶtado, a ĐoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar jusƟfiĐaƟǀa a Ƌual serĄ
aŶalisada preǀiaŵeŶte pela SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP/MJSP, deǀeŶdo a de ŵeŶor ǀalor ser aĐolhida, respeitaŶdo-se as ŶeĐessidades
operaĐioŶais;

ϳ.ϯ.ϱ. Todas as peças, ŵateriais, eƋuipaŵeŶtos e aĐessórios ŶaĐioŶais ou estraŶgeiros Ƌue foreŵ uƟlizados Ŷa eǆeĐuçĆo dos serǀiços de
ŵaŶuteŶçĆo da aeroŶaǀe do DFNSP/SENASP/MJSP deǀerĆo:

ϳ.ϯ.ϱ.ϭ. estar aĐoŵpaŶhados de doĐuŵeŶtaçĆo Đoŵproďatória da sua rastreaďilidade, fiĐaŶdo a eŵpresa a ser ĐoŶtratada respoŶsĄǀel pela sua
Ƌualidade e por todas as despesas relaĐioŶadas Đoŵ a garaŶƟa de Đada iteŵ, seŵ ƋualƋuer ƀŶus para a DFNSP.

ϳ.ϯ.ϱ.Ϯ. ser origiŶais ou as reĐoŵeŶdadas pelo faďriĐaŶte, Đoŵ as respeĐƟǀas doĐuŵeŶtaçƁes de rastreaďilidade, ou seja, apreseŶtaŶdo o
respeĐƟǀo ĐerƟfiĐado de ĐoŶforŵidade;

ϳ.ϯ.ϱ.ϯ. estar aĐoŵpaŶhados da doĐuŵeŶtaçĆo apliĐĄǀel, ĐoŶforŵe eǆigġŶĐia da autoridade aeroŶĄuƟĐa ďrasileira. Os iteŶs deǀerĆo ser
reŵeƟdos juŶtaŵeŶte Đoŵ a EƟƋueta de AproǀaçĆo de AeroŶaǀegaďilidade ;ForŵulĄrio SEGVOO ϬϬϯͿ deǀidaŵeŶte preeŶĐhido de aĐordo Đoŵ a
IŶstruçĆo de AǀiaçĆo Ciǀil – IAC ϯϭϰϵ, Đoŵ a FiĐha MatríĐula de EƋuipaŵeŶto ;LogàCaƌdͿ, ou Đoŵ o CerƟfiĐado de CoŶforŵidade eŵiƟdo pelo
faďriĐaŶte. Eŵ todos os Đasos, os ĐoŵpoŶeŶtes deǀerĆo ser reŵeƟdos Đoŵ a ĐorrespoŶdeŶte Nota FisĐal de reŵessa.

ϳ.ϯ.ϲ. A eŵpresa deǀerĄ eŶtregar à SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP/MJSP, juŶtaŵeŶte Đoŵ a fatura, os ĐoŵproǀaŶtes da origeŵ das peças,
ŵateriais e eƋuipaŵeŶtos para arƋuiǀo de rastreaŵeŶto.

ϳ.ϯ.ϳ. A eŵpresa terĄ prazo de até ϭϬ ;dezͿ dias úteis para forŶeĐiŵeŶto de peças, ŵateriais e eƋuipaŵeŶtos, ďeŵ Đoŵo de produtos apliĐĄǀeis,
ĐoŶtados da data de autorizaçĆo do orçaŵeŶto ǀĄlido apreseŶtado.

ϳ.ϯ.ϴ. O prazo aĐiŵa poderĄ ser prorrogado ŵediaŶte jusƟfiĐaƟǀa apreseŶtada pela eŵpresa e aĐeito pela SeçĆo de AǀiaçĆo
da DFNSP/SENASP/MJSP.

ϳ.ϯ.ϵ. Na eǀeŶtualidade de alguŵ ĐoŵpoŶeŶte, peça ou aĐessório ŶeĐessitar ser suďŵeƟdo à reǀisĆo, Đuja preǀisĆo de retorŶo ŶĆo seja superior
a ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias, Đoŵ o iŶtuito de ŶĆo diŵiŶuir o íŶdiĐe de dispoŶiďilidade da respeĐƟǀa aeroŶaǀe, poderĄ se proĐeder à ͞TroĐa StaŶdard ,͟ depois de
ĐoŶstatada a ǀaŶtageŵ para a AdŵiŶistraçĆo PúďliĐa, Ƌue serĄ ǀerifiĐada ƋuaŶdo o ǀalor de reƟfiĐaçĆo/reǀisĆo da ŵesŵa eǆĐeder o perĐeŶtual de ϱϬ% do
Đusto de uŵa peça Ŷoǀa ou reǀisada.

ϳ.ϯ.ϵ.ϭ. A ͞TroĐa StaŶdard͟ é a suďsƟtuiçĆo deste ĐoŵpoŶeŶte por uŵa peça, Ŷoǀa ou reǀisada, dispoŶíǀel para proŶta eŶtrega, suďŵeteŶdo-
se aos ŵesŵos proĐediŵeŶtos de aproǀaçĆo de orçaŵeŶto espeĐífiĐo para esta fiŶalidade. A difereŶça eŶtre a ͞TroĐa StaŶdard͟ e a suďsƟtuiçĆo de
peças é Ƌue esta úlƟŵa oĐorre ƋuaŶdo as peças ŶĆo apreseŶtaŵ ŵais ĐoŶdiçƁes de uso ou reĐuperaçĆo. No Đaso da ͞TroĐa StaŶdard ,͟ a peça
suďsƟtuída pode aiŶda ser reuƟlizada desde Ƌue suďŵeƟda a uŵa reǀisĆo.

ϳ.ϯ.ϭϬ. Para a aƋuisiçĆo de peças, ŵateriais e eƋuipaŵeŶtos da própria eŵpresa, esta deǀerĄ apreseŶtar o orçaŵeŶto préǀio Đoŵ ǀalidade ŵíŶiŵa
de ϲϬ ;sesseŶtaͿ dias ĐoŶteŶdo a relaçĆo das peças, ŵateriais e eƋuipaŵeŶtos, jĄ iŶĐluídos todos os Đustos de fretes, taǆa, iŵpostos ou ƋuaisƋuer outros
Đustos iŶĐideŶtes. A proposta deǀerĄ ser reŶoǀada a Đada ǀeŶĐiŵeŶto.

ϳ.ϯ.ϭϭ. Para o pagaŵeŶto das peças Ƌue a eŵpresa dispoŶha eŵ estoƋue, os ǀalores serĆo eǆpresso eŵ reais, deǀerĄ ser a ĐoŶstaŶte do orçaŵeŶto
aproǀado e ǀĄlido. 

ϳ.ϯ.ϭϮ. Os Đustos de peças e ŵateriais serĆo aĐresĐidos de taǆa de adŵiŶistraçĆo Ŷo perĐeŶtual iŶdiĐado Ŷa proposta, ŶĆo seŶdo adŵiƟdo iŶĐidġŶĐia
de taǆa soďre iŵpostos e serǀiços eǆeĐutados pela ĐoŶtratada.

ϳ.ϯ.ϭϯ. A SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP/MJSP ŶĆo aĐeitarĄ orçaŵeŶtos eŵ Ƌue foreŵ ǀerifiĐados, ŵediaŶte pesƋuisa de preços, ǀalores
iŶĐoŵpaơǀeis Đoŵ praƟĐado pelo ŵerĐado.

ϳ.ϯ.ϭϰ. Os prazos preǀistos para eǆeĐuçĆo dos serǀiços poderĆo ser auŵeŶtados, Đoŵ a ĐoŶĐordâŶĐia da SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP/MJSP,
Đaso ŶĆo haja dispoŶiďilidade de peças para a apliĐaçĆo iŵediata, desde Ƌue deǀidaŵeŶte jusƟfiĐado pela eŵpresa.

ϳ.ϯ.ϭϱ. Os Đustos esƟŵaƟǀos para desƟŶaçĆo Đoŵ peças, ŵateriais, eƋuipaŵeŶtos e produtos apliĐĄǀeis oďedeĐerĆo ao estaďeleĐido Ŷa ĐoŵposiçĆo
de Đustos liŵitados pela pesƋuisa ŵerĐadológiĐa.

ϳ.ϯ.ϭϲ. IŶdepeŶdeŶteŵeŶte dos serǀiços a sereŵ prestados, serǀiços troĐa staŶdard ou ƋuaisƋuer outros, a respoŶsaďilidade oďjeƟǀa serĄ seŵpre
da eŵpresa ĐoŶtratada.

ϳ.ϯ.ϭϳ. As peças, ĐoŵpoŶeŶtes e aĐessórios oďjeto deste Terŵo de ReferġŶĐia poderĆo ser adƋuiridas de ƋualƋuer forŶeĐedor. A eŵpresa
ĐoŶtratada aĐresĐerĄ soďre o preço do forŶeĐedor o perĐeŶtual da taǆa de adŵiŶistraçĆo iŶforŵado Ŷa proposta ǀeŶĐedora do Đertaŵe, Ƌue ĐustearĄ
iŵpostos, triďutos, seguro e despesas Đoŵ frete. A taǆa de adŵiŶistraçĆo ŶĆo poderĄ iŶĐidir soďre os triďutos e frete.

ϳ.ϯ.ϭϴ. As peças, ĐoŵpoŶeŶtes e aĐessórios uƟlizados Ŷas iŶspeçƁes, reǀisƁes e reparos das aeroŶaǀes, oďjeto desta liĐitaçĆo, serĆo forŶeĐidas pela
eŵpresa ĐoŶtratada.

ϳ.ϯ.ϭϵ. O ǀalor das peças, ĐoŵpoŶeŶtes e aĐessórios terĄ Đoŵo referġŶĐia a lista de preços do faďriĐaŶte ;pƌiĐeàlistͿ. A ĐoŶtratada poderĄ aĐresĐer ao
ǀalor do pƌiĐeàlist as despesas iŶereŶtes à taǆa de adŵiŶistraçĆo. Este aĐrésĐiŵo deǀerĄ oďedeĐer ao liŵite perĐeŶtual para peças adƋuiridas, iŶforŵados Ŷa
proposta de preços, ŶĆo podeŶdo eǆĐeder o liŵite disposto Ŷos Đustos esƟŵados Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia.

ϳ.ϯ.ϮϬ. As peças, ĐoŵpoŶeŶtes e eƋuipaŵeŶtos deǀeŵ estar aĐoŵpaŶhados da doĐuŵeŶtaçĆo apliĐĄǀel, ĐoŶforŵe eǆigġŶĐia da autoridade
aeroŶĄuƟĐa ďrasileira. Os iteŶs deǀerĆo ser reŵeƟdos juŶtaŵeŶte Đoŵ a EƟƋueta de AproǀaçĆo de AeroŶaǀegaďilidade ;ForŵulĄrio SEGVOO ϬϬϯͿ
deǀidaŵeŶte preeŶĐhido de aĐordo Đoŵ a IŶstruçĆo de AǀiaçĆo Ciǀil – IAC ϯϭϰϵ, Đoŵ a FiĐha MatríĐula de EƋuipaŵeŶto ;LogàCaƌdͿ, ou Đoŵ o CerƟfiĐado de
CoŶforŵidade eŵiƟdo pelo faďriĐaŶte. Eŵ todos os Đasos, os ĐoŵpoŶeŶtes deǀerĆo ser reŵeƟdos Đoŵ a ĐorrespoŶdeŶte Nota FisĐal de reŵessa.

ϳ.ϯ.Ϯϭ. DuraŶte a ǀigġŶĐia do CoŶtrato, poderĄ oĐorrer a ŶeĐessidade de efeƟǀaçĆo de reǀisĆo, reparo ou suďsƟtuiçĆo de peças/ĐoŵpoŶeŶtes de
ǀalor sigŶifiĐaƟǀo, após préǀia aǀaliaçĆo dos Đustos para tal serǀiço e iŶstalaçĆo de uŵ ĐoŵpoŶeŶte teĐŶologiĐaŵeŶte ŵais ŵoderŶo/atualizado, desde Ƌue
fiƋue eǀideŶĐiada ǀaŶtageŵ peĐuŶiĄria e téĐŶiĐa para a AdŵiŶistraçĆo PúďliĐa, podeŶdo-se, após préǀia aǀaliaçĆo e aproǀaçĆo do ǀalor do orçaŵeŶto,
optar pela TroĐa StaŶdaƌd.

ϳ.ϯ.ϮϮ. Eŵ Đaso de aƋuisiçĆo de peças, ĐoŵpoŶeŶtes e aĐessórios, a ďase de troĐa, a ĐoŶtratada proǀideŶĐiarĄ lauda do doĐuŵeŶto de traŶsferġŶĐia
de propriedade, Đaso eǆigido pelo forŶeĐedor, ĐoŶstaŶdo todas as iŶforŵaçƁes do ĐoŵpoŶeŶte e o reŵeterĄ à apreĐiaçĆo da eƋuipe téĐŶiĐa da Força
NaĐioŶal. 

ϳ.ϯ.Ϯϯ. No Đaso de troĐa staŶdard a ĐoŶtratada poderĄ realizar o faturaŵeŶto, aĐresĐeŶdo ao orçaŵeŶto aproǀado, a taǆa de adŵiŶistraçĆo, Ƌue irĄ
Đustear as despesas iŶereŶtes a triďutos e frete das ŵesŵas.

ϳ.ϯ.Ϯϰ. No forŶeĐiŵeŶto de peças, ŵateriais e eƋuipaŵeŶtos à ďase de troĐa ;troĐa staŶdardͿ, o proĐediŵeŶto serĄ o ŵesŵo adotado para as
deŵais peças, ŵateriais e eƋuipaŵeŶtos, ĐoŶsideraŶdo-se a aǀaliaçĆo, a ser efetuada pela SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP, para a ďase de troĐa Ŷo
ŵerĐado.

ϳ.ϯ.Ϯϱ. DispoŶiďilizar, forŶeĐer e iŶstalar todas as peças de reposiçĆo, origiŶais ou geŶuíŶas, ŶeĐessĄrias à ŵaŶuteŶçĆo ĐorreƟǀa e preǀeŶƟǀa da
aeroŶaǀe.
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ϳ.ϯ.Ϯϲ. CoŶsideraŶdo a aƋuisiçĆo de peças refereŶtes à ŵaŶuteŶçĆo da aeroŶaǀe AS ϯϱϬ BϮ perteŶĐeŶte a DFNSP, podeŵos ĐoŶsiderar peças
preǀisíǀeis, as Ƌue se teŵ ĐoŶheĐiŵeŶto da ŶeĐessidade de troĐa, ĐoŶforŵe taďela aďaiǆo,  e  ŶĆo preǀisíǀeis, as Ƌue ŶĆo sĆo possíǀeis de espeĐifiĐar deǀido
à diǀersidade de ĐoŵpoŶeŶtes ĐoŶstaŶtes Ŷo ŵapa do faďriĐaŶte ;peças aĐessóriasͿ, e Ƌue eǀeŶtualŵeŶte sĆo daŶifiĐadas e ŶĆo reĐoŵeŶdadas
a reuƟlizaçĆo pelo faďriĐaŶte ; por eǆeŵplo: ĐaďlageŶs, ĐoŶeǆƁes elétriĐas, tuďulaçƁes, ǀedaçƁes espeĐiais, piŶos, ĐoŶtrapiŶos, ďuĐhas, etĐͿ.

ϳ.ϯ.Ϯϳ. CoŶsideraŶdo Ƌue os ǀalores de peças a sereŵ praƟĐados pelo ŵerĐado eŶĐoŶtraŵ-se Ŷo PriĐe List do faďriĐaŶte,  Đhegou-se ao ǀalor
esƟŵado de R$ ϱϯϵ.ϯϱϮ,Ϭϳ ;ƋuiŶheŶtos e triŶta e Ŷoǀe ŵil, trezeŶtos e ĐiŶƋueŶta e dois reais e sete ĐeŶtaǀosͿ para peças preǀisíǀeis ĐoŶforŵe taďela
aďaiǆo, seŶdo aĐresĐeŶtados ŵais ϮϬ% soďre esse ǀalor para a aƋuisiçĆo de peças ŶĆo preǀisíǀeis, totalizaŶdo o ǀalor de R$ ϲϰϳ.ϮϮϮ,ϰϴ ;seisĐeŶtos e
ƋuareŶta e sete ŵil, duzeŶtos e ǀiŶte e dois reais e ƋuareŶta e oito ĐeŶtaǀosͿ, ĐoŶforŵe esƟŵaƟǀa de Đusto ŵiŶuĐiado Ŷos Estudos PreliŵiŶares ;SEI
ϵϵϵϴϲϱϭͿ

TABELA DE PEÇAS A SEREM ADQUIRIDAS

ITEM     PN ;Part NuŵďerͿ UNIDADE
 JaŶela deslizaŶte esƋuerda  ϳϬϰAϰϭϱϭϮϬϯϳ ϭ

 JaŶela deslizaŶte direita  ϳϬϰAϰϭϱϭϮϬϯϴ ϭ
 ProteçĆo do ďotĆo do hidrĄuliĐo  ϬϲϯϬϭϱAϬϭ Ϯ

 Vigia superior esƋuerda  ϯϱϬAϮϱϭϲϯϱϮϬϬϮ ϭ
 JaŶela deslizaŶte esƋuerda  ϳϬϰAϯϭϱϭϮϬϰϰ ϭ

 JaŶela iŶferior da porta reduzida esƋuerda  ϯϱϬAϮϱϬϬϰϬϰϳ ϭ
 JaŶela da porta reduzida direita  ϳϬϰAϯϭϱϭϮϬϰϯ ϭ

 JaŶela iŶferior da porta reduzida direita  ϯϱϬAϮϱϬϬϰϬϰϳ ϭ
 Para-ďrisas direito  ϳϬϰAϯϭϱϭϮϬϯϲ ϭ

 Para-ďrisas esƋuerdo  ϳϬϰAϯϭϱϭϮϬϯϱ ϭ
 Serǀo-ĐoŵaŶdo direito/esƋuerdo  ϳϬϰAϰϰϴϯϭϭϲϭ Ϯ

 Serǀo-ĐoŵaŶdo froŶtal  ϳϬϰAϰϰϴϯϭϭϲϮ ϭ
 Serǀo-ĐoŵaŶdo traseiro  ϳϬϰAϰϰϴϯϭϭϰϮ ϭ

 Caiǆa de traŶsŵissĆo traseira  ϯϱϬAϯϯϬϮϬϬϬϳ ϭ

ϳ.ϰ. A eǆeĐuçĆo dos serǀiços serĄ iŶiĐiada a parƟr da assiŶatura do ĐoŶtrato, Ŷa forŵa Ƌue segue:

ϳ.ϰ.ϭ. Os fuŶĐioŶĄrios da CoŶtratada deǀerĆo apreseŶtar-se deǀidaŵeŶte uŶiforŵizados e ideŶƟfiĐados desde o priŵeiro dia de eǆeĐuçĆo dos
serǀiços.

ϳ.ϰ.Ϯ. Realizar todos os serǀiços e eǆigġŶĐias preǀistas Ŷo iteŵ ϯ. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, Ƌue estĆo de aĐordo Đoŵ a IN Ŷ° Ϭϱ/ϮϬϭϳ
SEGES/MPOG.
 

ϴ. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:
ϴ.ϭ. Nos terŵos do Iteŵ Ϯ.ϲ do aŶeǆo V da IN Ŷ° Ϭϱ SEGES/MPOG de ϮϬϭϳ, segue aďaiǆo o ŵodelo de gestĆo e Đritérios de ŵediçĆo e pagaŵeŶto
adotado para essa ĐoŶtrataçĆo:

ϴ.Ϯ. Os atores Ƌue parƟĐiparĆo da gestĆo do ĐoŶtrato serĆo Gestor e FisĐal do ĐoŶtrato, lotados Ŷo loĐal de prestaçĆo do serǀiço, da Diretoria da Força
NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa.

ϴ.ϯ. Os ŵeĐaŶisŵos de ĐoŵuŶiĐaçĆo a sereŵ estaďeleĐidos eŶtre o órgĆo e a prestadora de serǀiços serĆo: e-ŵail, telefoŶe ou oİĐio Ƌue poderĄ ser
eŶǀiado ǀia Sisteŵa EletrƀŶiĐo de IŶforŵaçĆo ;SEIͿ ou por eŵpresa espeĐializada Ŷo serǀiço de eŶǀio de ĐorrespoŶdġŶĐias. 

ϴ.ϰ. Da ŵediçĆo do serǀiço para efeƟǀo pagaŵeŶto Đoŵ ďase Ŷo resultado, ĐoŶforŵe ANEXO III desta TR e as seguiŶtes diretrizes:

ϴ.ϰ.ϭ. CuŵpriŵeŶto dos prazos:

ϴ.ϰ.ϭ.ϭ. NĆo ŵaŶter a doĐuŵeŶtaçĆo de haďilitaçĆo atualizada

ϴ.ϰ.ϭ.Ϯ. NĆo eŶtregar ƋuaŶdo soliĐitado doĐuŵeŶtos ou ĐerƟdƁes traďalhistas

ϴ.ϰ.ϭ.ϯ. NĆo ĐuŵpriŵeŶto dos prazos estaďeleĐidos Ŷo Terŵo de ReferġŶĐia 

ϴ.ϰ.Ϯ. EǆeĐuçĆo dos serǀiços:

ϴ.ϰ.Ϯ.ϭ. NegaƟǀa de ageŶdaŵeŶto para iŶíĐio dos serǀiços por falta de ǀaga Ŷa ofiĐiŶa, Đoŵ dispoŶiďilidade de ǀaga para até dois dias aŶtes ou
depois do soliĐitado;

ϴ.ϰ.Ϯ.Ϯ. NeŶhuŵ ŵeĐâŶiĐo traďalhaŶdo Ŷa ŵĄƋuiŶa, eŵ dia úƟl para ŵaŶuteŶçĆo ou falta do ŵeĐâŶiĐo Ƌue presta o apoio téĐŶiĐo operaĐioŶal
por Ϭϭ ;uŵͿ dia;

ϴ.ϰ.Ϯ.ϯ. Deiǆar de Đuŵprir alguŵ iteŵ preǀisto Ŷo MaŶual do FaďriĐaŶte, apliĐaçĆo de Diretriz de AeroŶaǀegaďilidade ou outra ŵaŶuteŶçĆo de
sua respoŶsaďilidade preǀista Ŷo CoŶtrato;

ϴ.ϰ.Ϯ.ϰ. IŶterrupçĆo Ŷa prestaçĆo dos serǀiços, seŵ ĐoŵuŶiĐaçĆo préǀia à CoŶtrataŶte e seŵ ŵoƟǀo jusƟfiĐado.

ϴ.ϰ.Ϯ.ϱ. MaŶter profissioŶal seŵ ƋualifiĐaçĆo para eǆeĐutar os serǀiços ĐoŶtratados

ϴ.ϰ.ϯ. CoŶdiçƁes de prestaçĆo dos serǀiços:

ϴ.ϰ.ϯ.ϭ. CoďraŶça de ǀalores eŵ desaĐordo Đoŵ o CoŶtrato ou de serǀiços ŶĆo prestados;

ϴ.ϰ.ϯ.Ϯ. Deiǆar de ĐoŵuŶiĐar ao CoŶtrataŶte alteraçƁes Ŷos dados de ĐoŶtato do preposto e/ou suďsƟtuto;

ϴ.ϰ.ϯ.ϯ. DesĐuŵpriŵeŶto de outras oďrigaçƁes ĐoŶtratuais, ŶĆo eǆpliĐitadas Ŷesse aĐordo de Ŷíǀel de serǀiços.

ϴ.ϰ.ϯ.ϰ. NĆo efetuar o pagaŵeŶto do salĄrios aos fuŶĐioŶĄrios até o ϱ° dia úƟl

ϴ.ϱ. A aderġŶĐia das ĐaraĐterísƟĐas e espeĐifiĐaçƁes dos serǀiços, ŵateriais e eƋuipaŵeŶtos apreseŶtados estĆo iŶdiĐados Ŷo Iteŵ ϵ ;MATERIAIS A
SEREM DISPONIBILI)ADOSͿ deste Terŵo de ReferġŶĐia.

ϴ.ϲ. Os iŶdiĐadores de deseŵpeŶho para aferiçĆo da Ƌualidade estĆo desĐritos Ŷo IŶstruŵeŶto de MediçĆo de Resultados - ;IMRͿ, ĐoŶstaŶte Ŷo AŶeǆo
III, deste doĐuŵeŶto. Dessa forŵa, serǀidor desigŶado serĄ respoŶsĄǀel pelo preeŶĐhiŵeŶto da Lista de IŵperfeiçƁes, Ŷa Ƌual ĐoŶstarĄ a ĐiġŶĐia do eŶĐarregado
ou represeŶtaŶte legal da ĐoŶtratada.

ϴ.ϳ. A ŶĆo regularizaçĆo dos proďleŵas reĐlaŵados Ŷos prazos estaďeleĐidos iŵpliĐa apliĐaçĆo de Ŷoǀa peŶalidade, de forŵa suĐessiǀa e
progressiǀa, até sua regularizaçĆo.

ϴ.ϴ. SerĆo uƟlizados ŵeĐaŶisŵos de ĐoŶtrole para fisĐalizar a prestaçĆo de serǀiços Đoŵo: fisĐalizaçĆo roƟŶeira dos serǀiços prestadosà iŶà loĐo,
ǀerifiĐaçĆo e ĐoŶferġŶĐia de relatórios e aŶĄlise e apliĐaçĆo do IŶstruŵeŶto de MediçĆo do Resultado - ;IMRͿ.

ϴ.ϵ. FisĐalizar e ǀerifiĐar todos os relatórios para fiŶs de pagaŵeŶtos Đoŵ o fito de ser Đuŵprida todas as oďrigaçƁes assuŵidas pela ĐoŶtratada Ŷa
égide da assiŶatura do ĐoŶtrato e duraŶte toda a eǆeĐuçĆo.
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ϴ.ϭϬ. Os aĐeites/atestes proǀisórios e defiŶiƟǀos serĆo realizados Đoŵ ďase Ŷa ǀerifiĐaçĆo do ateŶdiŵeŶto de todas as oďrigaçƁes da ĐoŶtratada e
realizaçĆo saƟsfatória da prestaçĆo do serǀiço.

ϴ.ϭϭ. Para fiŶs de aǀaliaçĆo da Ƌualidade dos serǀiços a sereŵ prestados, ďeŵ Đoŵo seu aĐeite/ateste, os fisĐais do ĐoŶtrato eŶǀiarĆo ŵeŶsalŵeŶte aos
gestores o IŶstruŵeŶto de MediçĆo de Resultados ;IMRͿ ou outro doĐuŵeŶto Ƌue ǀier a suďsƟtuir, deǀidaŵeŶte preeŶĐhido.

ϴ.ϭϮ. Para fiŶs de efeƟǀo ĐoŶtrole soďre a eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual, a CoŶtrataŶte aǀaliarĄ eǀeŶtuais irregularidades Ŷa eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual. A oĐorrġŶĐia de
eǀeŶtos desse Ɵpo aĐarretarĄ Ŷa apliĐaçĆo de peŶalidade de saŶçƁes e glosas soďre o ǀalor do doĐuŵeŶto de ĐoďraŶça refereŶte ao período eŵ Ƌue se
ǀerifiĐareŵ as irregularidades. As saŶçƁes, glosas e ĐoŶdiçƁes de resĐisĆo ĐoŶtratual estarĆo preǀistas Ŷo iteŵ ϭϵ ;SANÇÕES ADMINISTRATIVASͿ deste Terŵo de
ReferġŶĐia.

ϴ.ϭϯ. Os ǀalores glosados deǀerĆo ser reĐolhidas Ŷo prazo de Ϭϱ ;ĐiŶĐoͿ dias úteis, a ĐoŶtar da ĐorrespoŶdeŶte ŶoƟfiĐaçĆo, ou desĐoŶtadas do
pagaŵeŶto, ou, aiŶda, ƋuaŶdo for o Đaso, Đoďradas judiĐialŵeŶte.

ϴ.ϭϰ. O prestador do serǀiço poderĄ apreseŶtar jusƟfiĐaƟǀa para a prestaçĆo do serǀiço Đoŵ ŵeŶor Ŷíǀel de ĐoŶforŵidade, Ƌue poderĄ ser aĐeita pelo
órgĆo ou eŶƟdade, desde Ƌue Đoŵproǀada a eǆĐepĐioŶalidade da oĐorrġŶĐia, resultaŶte eǆĐlusiǀaŵeŶte de fatores iŵpreǀisíǀeis e alheios ao ĐoŶtrole do
prestador.

ϴ.ϭϱ. Se duraŶte a aǀaliaçĆo da eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual foreŵ ideŶƟfiĐadas irregularidades ou ŵĄ Ƌualidade Ŷo serǀiço, ĐoŶforŵe o IMR, o fisĐal deǀerĄ
apoŶtar as falhas e ŶoƟfiĐar a CoŶtratada forŵalŵeŶte. Depois de deĐorrido o prazo de defesa, se a CoŶtratada ŶĆo se ŵaŶifestar ou se a defesa ŶĆo for aĐeita
pela CoŶtrataŶte, deǀerĆo ser realizados os ĐĄlĐulos da glosa.

 

ϵ. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILI)ADOS
ϵ.ϭ. Para a perfeita eǆeĐuçĆo dos serǀiços, a CoŶtratada deǀerĄ dispoŶiďilizar os ŵateriais, eƋuipaŵeŶtos, ferraŵeŶtas e uteŶsílios ŶeĐessĄrios, Ŷas
ƋuaŶƟdades sufiĐieŶtes para realizaçĆo dos serǀiços, Ŷo Ƌue taŶge a apliĐaçĆo de ĐoŶsuŵíǀeis, Ƌue sĆo os ŵateriais uƟlizados ou gastos duraŶte as reŵoçƁes
e/ou iŶstalaçƁes de peças, ĐoŵpoŶeŶtes e aĐessórios, ďeŵ Đoŵo Ŷa realizaçĆo de serǀiços de liŵpeza e ĐoŶserǀaçĆo da aeroŶaǀe, tais Đoŵo: aďraçadeiras,
deseŶgraǆaŶte, deseŶgripaŶtes, liŵpa ĐoŶtatos, ĄlĐool, ŵassa para poliŵeŶto, Đera para poliŵeŶto, saďĆo, estopa, paŶo, liŵpa iŶoǆ, fita adesiǀa, araŵe de
freŶo, e ƋuaisƋuer outros Ƌue se façaŵ ŶeĐessĄrios para a Đorreta eǆeĐuçĆo dos serǀiços. 

 

ϭϬ. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
ϭϬ.ϭ. A deŵaŶda do órgĆo teŵ Đoŵo ďase as seguiŶtes ĐaraĐterísƟĐas:

ϭϬ.ϭ.ϭ. A aeroŶaǀe poderĄ atuar eŵ ƋualƋuer todo território ŶaĐioŶal, a depeŶder da ŶeĐessidade operaĐioŶal da DFNSP eŵ açƁes aéreas;

ϭϬ.ϭ.Ϯ. A defiŶiçĆo da loĐalidade de operaçĆo se darĄ atraǀés de doĐuŵeŶto forŵal, Đoŵ o fiŵ de autorizar o eŵprego eŵ deterŵiŶada loĐalidade e
períodos;

ϭϬ.ϭ.ϯ. A reŵuŶeraçĆo ŵíŶiŵa de traďalho serĄ fiǆada pelo piso de Đada Đategoria, firŵada eŵ ŶegoĐiaçĆo ĐoleƟǀa de traďalho para a regiĆo ou
loĐalidade da prestaçĆo do serǀiço.

ϭϬ.ϭ.ϰ. A ĐoŶtratada deǀerĄ arĐar Đoŵ o ƀŶus deĐorreŶte de eǀeŶtual eƋuíǀoĐo Ŷo diŵeŶsioŶaŵeŶto dos ƋuaŶƟtaƟǀos de sua proposta, deǀeŶdo
ĐoŵpleŵeŶtĄ-los, Đaso o preǀisto iŶiĐialŵeŶte eŵ sua proposta ŶĆo seja saƟsfatório para o ateŶdiŵeŶto ao oďjeto da liĐitaçĆo eǆĐeto ƋuaŶdo oĐorrer
alguŵ dos eǀeŶtos arrolados Ŷos iŶĐisos do § ϭº do art. ϱϳ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.
 

ϭϭ. UNIFORMES
ϭϭ.ϭ. Os uŶiforŵes a sereŵ forŶeĐidos pela CoŶtratada a seus eŵpregados deǀerĆo ser ĐoŶdizeŶtes Đoŵ a aƟǀidade a ser deseŵpeŶhada Ŷo órgĆo
CoŶtrataŶte, ĐoŵpreeŶdeŶdo peças para todas as estaçƁes ĐliŵĄƟĐas do aŶo, seŵ ƋualƋuer repasse do Đusto para o eŵpregado, oďserǀaŶdo o disposto Ŷos
iteŶs seguiŶtes:

ϭϭ.Ϯ. O uŶiforŵe deǀerĄ ĐoŵpreeŶder as seguiŶtes peças do ǀestuĄrio:

ϭϭ.Ϯ.ϭ. Caŵisa Đoŵ a logoŵarĐa da eŵpresa;

ϭϭ.Ϯ.Ϯ. Calça jeaŶs;

ϭϭ.Ϯ.ϯ. CraĐhĄ de ideŶƟfiĐaçĆo da eŵpresa Đoŵ foto, fuŶçĆo e Código AŶaĐ;

ϭϭ.ϯ. As peças deǀeŵ ser ĐoŶfeĐĐioŶadas Đoŵ teĐido e ŵaterial de Ƌualidade, seguiŶdo os seguiŶtes parâŵetros ŵíŶiŵos:

ϭϭ.ϯ.ϭ. As Đaŵisas deǀeŵ ser eŵ algodĆo;

ϭϭ.ϯ.Ϯ. Calça jeaŶs azul ou preta;

ϭϭ.ϰ. Os uŶiforŵes deǀerĆo ser eŶtregues ŵediaŶte reĐiďo, Đuja Đópia, deǀidaŵeŶte aĐoŵpaŶhada do origiŶal para ĐoŶferġŶĐia, deǀerĄ ser eŶǀiada ao
serǀidor respoŶsĄǀel pela fisĐalizaçĆo do ĐoŶtrato.

 

ϭϮ. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
ϭϮ.ϭ. Eǆigir o ĐuŵpriŵeŶto de todas as oďrigaçƁes assuŵidas pela CoŶtratada, de aĐordo Đoŵ as ĐlĄusulas ĐoŶtratuais e os terŵos de sua proposta;

ϭϮ.Ϯ. EǆerĐer o aĐoŵpaŶhaŵeŶto e a fisĐalizaçĆo dos serǀiços, por serǀidores espeĐialŵeŶte desigŶados, aŶotaŶdo eŵ registro próprio as falhas
deteĐtadas, iŶdiĐaŶdo dia, ŵġs e aŶo, ďeŵ Đoŵo o Ŷoŵe dos eŵpregados eǀeŶtualŵeŶte eŶǀolǀidos, e eŶĐaŵiŶhaŶdo os apoŶtaŵeŶtos à autoridade
ĐoŵpeteŶte para as proǀidġŶĐias Đaďíǀeis;

ϭϮ.ϯ. NoƟfiĐar a CoŶtratada por esĐrito da oĐorrġŶĐia de eǀeŶtuais iŵperfeiçƁes, falhas ou irregularidades ĐoŶstatadas Ŷo Đurso da eǆeĐuçĆo dos
serǀiços, fiǆaŶdo prazo para a sua ĐorreçĆo, ĐerƟfiĐaŶdo-se Ƌue as soluçƁes por ela propostas sejaŵ as ŵais adeƋuadas;

ϭϮ.ϰ. NĆo perŵiƟr Ƌue os eŵpregados da CoŶtratada realizeŵ horas eǆtras, eǆĐeto eŵ Đaso de Đoŵproǀada ŶeĐessidade de serǀiço, forŵalŵeŶte
jusƟfiĐada pela autoridade do órgĆo para o Ƌual o traďalho seja prestado e desde Ƌue oďserǀado o liŵite da legislaçĆo traďalhista;

ϭϮ.ϱ. Pagar à CoŶtratada o ǀalor resultaŶte da prestaçĆo do serǀiço, Ŷo prazo e ĐoŶdiçƁes estaďeleĐidas Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia;

ϭϮ.ϲ. Efetuar as reteŶçƁes triďutĄrias deǀidas soďre o ǀalor da Nota FisĐal/Fatura da ĐoŶtratada, Ŷo Ƌue Đouďer, eŵ ĐoŶforŵidade Đoŵ o iteŵ ϲ do
AŶeǆo XI da IN SEGES/MP Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ. 

ϭϮ.ϳ. NĆo praƟĐar atos de iŶgerġŶĐia Ŷa adŵiŶistraçĆo da CoŶtratada, tais Đoŵo:

ϭϮ.ϳ.ϭ. eǆerĐer o poder de ŵaŶdo soďre os eŵpregados da CoŶtratada, deǀeŶdo reportar-se soŵeŶte aos prepostos ou respoŶsĄǀeis por ela
iŶdiĐados, eǆĐeto ƋuaŶdo o oďjeto da ĐoŶtrataçĆo preǀir o ateŶdiŵeŶto direto, tais Đoŵo Ŷos serǀiços de reĐepçĆo e apoio ao usuĄrio;

ϭϮ.ϳ.Ϯ. direĐioŶar a ĐoŶtrataçĆo de pessoas para traďalhar Ŷas eŵpresas CoŶtratadas;
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ϭϮ.ϳ.ϯ. proŵoǀer ou aĐeitar o desǀio de fuŶçƁes dos traďalhadores da CoŶtratada, ŵediaŶte a uƟlizaçĆo destes eŵ aƟǀidades disƟŶtas daƋuelas
preǀistas Ŷo oďjeto da ĐoŶtrataçĆo e eŵ relaçĆo à fuŶçĆo espeĐífiĐa para a Ƌual o traďalhador foi ĐoŶtratado; e

ϭϮ.ϳ.ϰ. ĐoŶsiderar os traďalhadores da CoŶtratada Đoŵo Đolaďoradores eǀeŶtuais do próprio órgĆo ou eŶƟdade respoŶsĄǀel pela ĐoŶtrataçĆo,
espeĐialŵeŶte para efeito de ĐoŶĐessĆo de diĄrias e passageŶs.

ϭϮ.ϴ. fisĐalizar ŵeŶsalŵeŶte, por aŵostrageŵ, o ĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes traďalhistas, preǀideŶĐiĄrias e para Đoŵ o FGTS, espeĐialŵeŶte:

ϭϮ.ϴ.ϭ. A ĐoŶĐessĆo de férias reŵuŶeradas e o pagaŵeŶto do respeĐƟǀo adiĐioŶal, ďeŵ Đoŵo de auǆílio-traŶsporte, auǆílio-aliŵeŶtaçĆo e auǆílio-
saúde, ƋuaŶdo for deǀido;

ϭϮ.ϴ.Ϯ. O reĐolhiŵeŶto das ĐoŶtriďuiçƁes preǀideŶĐiĄrias e do FGTS dos eŵpregados Ƌue efeƟǀaŵeŶte parƟĐipeŵ da eǆeĐuçĆo dos serǀiços
ĐoŶtratados, a fiŵ de ǀerifiĐar ƋualƋuer irregularidade;

ϭϮ.ϴ.ϯ. O pagaŵeŶto de oďrigaçƁes traďalhistas e preǀideŶĐiĄrias dos eŵpregados dispeŶsados até a data da eǆƟŶçĆo do ĐoŶtrato.

ϭϮ.ϵ. AŶalisar os terŵos de resĐisĆo dos ĐoŶtratos de traďalho do pessoal eŵpregado Ŷa prestaçĆo dos serǀiços Ŷo prazo de ϯϬ ;triŶtaͿ dias, prorrogĄǀel
por igual período, após a eǆƟŶçĆo ou resĐisĆo do ĐoŶtrato.

ϭϮ.ϭϬ. ForŶeĐer por esĐrito as iŶforŵaçƁes ŶeĐessĄrias para o deseŶǀolǀiŵeŶto dos serǀiços oďjeto do ĐoŶtrato;

ϭϮ.ϭϭ. Realizar aǀaliaçƁes periódiĐas da Ƌualidade dos serǀiços, após seu reĐeďiŵeŶto;

ϭϮ.ϭϮ. CieŶƟfiĐar o órgĆo de represeŶtaçĆo judiĐial da AdǀoĐaĐia-Geral da UŶiĆo para adoçĆo das ŵedidas Đaďíǀeis ƋuaŶdo do desĐuŵpriŵeŶto das
oďrigaçƁes pela CoŶtratada;

ϭϮ.ϭϯ. ArƋuiǀar, eŶtre outros doĐuŵeŶtos, projetos, "asàďuilt", espeĐifiĐaçƁes téĐŶiĐas, orçaŵeŶtos, terŵos de reĐeďiŵeŶto, ĐoŶtratos e aditaŵeŶtos,
relatórios de iŶspeçƁes téĐŶiĐas após o reĐeďiŵeŶto do serǀiço e ŶoƟfiĐaçƁes eǆpedidas;

ϭϮ.ϭϰ. FisĐalizar o ĐuŵpriŵeŶto dos reƋuisitos legais, ƋuaŶdo a ĐoŶtratada houǀer se ďeŶefiĐiado da preferġŶĐia estaďeleĐida pelo art. ϯº, § ϱº, da Lei Ŷº
ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ, Ƌue ǀersa soďre a ĐoŶtrataçĆo Đoŵ pessoas jurídiĐas Ƌue reserǀaŵ ǀagas para pessoas Đoŵ defiĐiġŶĐia, reaďilitadas pela preǀidġŶĐia, assiŵ
Đoŵo aƋuelas Ƌue ateŶdaŵ as  leis de aĐessiďilidade.

ϭϮ.ϭϱ. Assegurar Ƌue o aŵďieŶte de traďalho, iŶĐlusiǀe seus eƋuipaŵeŶtos e iŶstalaçƁes, apreseŶteŵ ĐoŶdiçƁes adeƋuadas ao ĐuŵpriŵeŶto, pela
ĐoŶtratada, das Ŷorŵas de seguraŶça e saúde Ŷo traďalho, ƋuaŶdo o serǀiço for eǆeĐutado eŵ suas depeŶdġŶĐias, ou eŵ loĐal por ela desigŶado.

 

ϭϯ. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
ϭϯ.ϭ. EǆeĐutar os serǀiços ĐoŶforŵe espeĐifiĐaçƁes deste Terŵo de ReferġŶĐia e de sua proposta, Đoŵ a aloĐaçĆo dos eŵpregados ŶeĐessĄrios ao
perfeito ĐuŵpriŵeŶto das ĐlĄusulas ĐoŶtratuais, aléŵ de forŶeĐer e uƟlizar os ŵateriais e eƋuipaŵeŶtos, ferraŵeŶtas e uteŶsílios ŶeĐessĄrios, Ŷa Ƌualidade e
ƋuaŶƟdade ŵíŶiŵas espeĐifiĐadas Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia e eŵ sua proposta;

ϭϯ.Ϯ. Reparar, Đorrigir, reŵoǀer ou suďsƟtuir, às suas eǆpeŶsas, Ŷo total ou eŵ parte, Ŷo prazo fiǆado pelo fisĐal do ĐoŶtrato, os serǀiços efetuados eŵ
Ƌue se ǀerifiĐareŵ ǀíĐios, defeitos ou iŶĐorreçƁes resultaŶtes da eǆeĐuçĆo ou dos ŵateriais eŵpregados;

ϭϯ.ϯ. MaŶter a eǆeĐuçĆo do serǀiço Ŷos horĄrios fiǆados pela AdŵiŶistraçĆo.

ϭϯ.ϰ. RespoŶsaďilizar-se pelos ǀíĐios e daŶos deĐorreŶtes da eǆeĐuçĆo do oďjeto, ďeŵ Đoŵo por todo e ƋualƋuer daŶo Đausado à UŶiĆo ou à eŶƟdade
federal, deǀeŶdo ressarĐir iŵediataŵeŶte a AdŵiŶistraçĆo eŵ sua iŶtegralidade, fiĐaŶdo a CoŶtrataŶte autorizada a desĐoŶtar da garaŶƟa, Đaso eǆigida Ŷo
edital, ou dos pagaŵeŶtos deǀidos à CoŶtratada, o ǀalor ĐorrespoŶdeŶte aos daŶos sofridos;

ϭϯ.ϱ. UƟlizar eŵpregados haďilitados e Đoŵ ĐoŶheĐiŵeŶtos ďĄsiĐos dos serǀiços a sereŵ eǆeĐutados, eŵ ĐoŶforŵidade Đoŵ as Ŷorŵas e
deterŵiŶaçƁes eŵ ǀigor;

ϭϯ.ϲ. Vedar a uƟlizaçĆo, Ŷa eǆeĐuçĆo dos serǀiços, de eŵpregado Ƌue seja faŵiliar de ageŶte púďliĐo oĐupaŶte de Đargo eŵ ĐoŵissĆo ou fuŶçĆo de
ĐoŶfiaŶça Ŷo órgĆo CoŶtrataŶte, Ŷos terŵos do arƟgo ϳ° do DeĐreto Ŷ° ϳ.ϮϬϯ, de ϮϬϭϬ;

ϭϯ.ϳ. DispoŶiďilizar à CoŶtrataŶte os eŵpregados deǀidaŵeŶte uŶiforŵizados e ideŶƟfiĐados por ŵeio de ĐraĐhĄ, aléŵ de proǀġ-los Đoŵ os
EƋuipaŵeŶtos de ProteçĆo IŶdiǀidual - EPI, ƋuaŶdo for o Đaso;

ϭϯ.ϴ. ForŶeĐer os uŶiforŵes a sereŵ uƟlizados por seus eŵpregados, ĐoŶforŵe disposto Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia, seŵ repassar ƋuaisƋuer Đustos a
estes;

ϭϯ.ϵ. As eŵpresas ĐoŶtratadas Ƌue sejaŵ regidas pela CoŶsolidaçĆo das Leis do Traďalho ;CLTͿ deǀerĆo apreseŶtar a seguiŶte doĐuŵeŶtaçĆo Ŷo
priŵeiro ŵġs de prestaçĆo dos serǀiços, ĐoŶforŵe alíŶea "g" do iteŵ ϭϬ.ϭ do AŶeǆo VIII-B da IN SEGES/MP  Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ:

ϭϯ.ϵ.ϭ. relaçĆo dos eŵpregados, ĐoŶteŶdo Ŷoŵe Đoŵpleto, Đargo ou fuŶçĆo, salĄrio,  horĄrio do posto de traďalho, Ŷúŵeros da Đarteira de
ideŶƟdade ;RGͿ e da iŶsĐriçĆo Ŷo Cadastro de Pessoas FísiĐas ;CPFͿ, Đoŵ iŶdiĐaçĆo dos respoŶsĄǀeis téĐŶiĐos pela eǆeĐuçĆo dos serǀiços, ƋuaŶdo for o Đaso;

ϭϯ.ϵ.Ϯ. Carteira de Traďalho e PreǀidġŶĐia SoĐial ;CTPSͿ dos eŵpregados adŵiƟdos e dos respoŶsĄǀeis téĐŶiĐos pela eǆeĐuçĆo dos serǀiços, ƋuaŶdo
for o Đaso, deǀidaŵeŶte assiŶada pela ĐoŶtratada; e

ϭϯ.ϵ.ϯ. eǆaŵes ŵédiĐos adŵissioŶais dos eŵpregados da ĐoŶtratada Ƌue prestarĆo os serǀiços;

ϭϯ.ϵ.ϰ. deĐlaraçĆo de respoŶsaďilidade eǆĐlusiǀa da ĐoŶtratada soďre a ƋuitaçĆo dos eŶĐargos traďalhistas e soĐiais deĐorreŶtes do ĐoŶtrato;

ϭϯ.ϵ.ϱ. Os doĐuŵeŶtos aĐiŵa ŵeŶĐioŶados deǀerĆo ser apreseŶtados para Đada Ŷoǀo eŵpregado Ƌue se ǀiŶĐule à prestaçĆo do ĐoŶtrato
adŵiŶistraƟǀo. De igual ŵodo, o desligaŵeŶto de eŵpregados Ŷo Đurso do ĐoŶtrato de prestaçĆo de serǀiços deǀe ser deǀidaŵeŶte ĐoŵuŶiĐado, Đoŵ toda
a doĐuŵeŶtaçĆo perƟŶeŶte ao eŵpregado dispeŶsado, à seŵelhaŶça do Ƌue se eǆige ƋuaŶdo do eŶĐerraŵeŶto do ĐoŶtrato adŵiŶistraƟǀo.

ϭϯ.ϭϬ. ApreseŶtar relaçĆo ŵeŶsal dos eŵpregados Ƌue eǆpressaŵeŶte optareŵ por ŶĆo reĐeďer o ǀale traŶsporte.

ϭϯ.ϭϭ. QuaŶdo ŶĆo for possíǀel a ǀerifiĐaçĆo da regularidade Ŷo Sisteŵa de Cadastro de ForŶeĐedores – SICAF, a eŵpresa ĐoŶtratada Đujos eŵpregados
ǀiŶĐulados ao serǀiço sejaŵ regidos pela CLT deǀerĄ eŶtregar ao setor respoŶsĄǀel pela fisĐalizaçĆo do ĐoŶtrato, até o dia triŶta do ŵġs seguiŶte ao da prestaçĆo
dos serǀiços, os seguiŶtes doĐuŵeŶtos: ϭͿ proǀa de regularidade relaƟǀa à Seguridade SoĐial; ϮͿ ĐerƟdĆo ĐoŶjuŶta relaƟǀa aos triďutos federais e à Díǀida AƟǀa
da UŶiĆo; ϯͿ ĐerƟdƁes Ƌue Đoŵproǀeŵ a regularidade peraŶte as FazeŶdas Distrital e MuŶiĐipal do doŵiĐílio ou sede do ĐoŶtratado; ϰͿ CerƟdĆo de Regularidade
do FGTS – CRF; e ϱͿ CerƟdĆo NegaƟǀa de Déďitos Traďalhistas – CNDT, ĐoŶforŵe alíŶea "Đ" do iteŵ ϭϬ.Ϯ do AŶeǆo VIII-B da IN SEGES/MP Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ;

ϭϯ.ϭϮ. SuďsƟtuir, Ŷo prazo de Ϯϰ ;ǀiŶte e Ƌuatro horasͿ, eŵ Đaso de eǀeŶtual ausġŶĐia, tais Đoŵo faltas e liĐeŶças, o eŵpregado posto a serǀiço da
CoŶtrataŶte, deǀeŶdo ideŶƟfiĐar preǀiaŵeŶte o respeĐƟǀo suďsƟtuto ao FisĐal do CoŶtrato;

ϭϯ.ϭϯ. RespoŶsaďilizar-se pelo ĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes preǀistas eŵ AĐordo, CoŶǀeŶçĆo, Dissídio ColeƟǀo de Traďalho ou eƋuiǀaleŶtes das
Đategorias aďraŶgidas pelo ĐoŶtrato, por todas as oďrigaçƁes traďalhistas, soĐiais, preǀideŶĐiĄrias, triďutĄrias e as deŵais preǀistas eŵ legislaçĆo espeĐífiĐa, Đuja
iŶadiŵplġŶĐia ŶĆo traŶsfere a respoŶsaďilidade à CoŶtrataŶte;

ϭϯ.ϭϯ.ϭ. NĆo serĆo iŶĐluídas Ŷas plaŶilhas de Đustos e forŵaçĆo de preços as disposiçƁes ĐoŶƟdas eŵ AĐordos, Dissídios ou CoŶǀeŶçƁes ColeƟǀas Ƌue
trateŵ de pagaŵeŶto de parƟĐipaçĆo dos traďalhadores Ŷos luĐros ou resultados da eŵpresa ĐoŶtratada, de ŵatéria ŶĆo traďalhista, de oďrigaçƁes e
direitos Ƌue soŵeŶte se apliĐaŵ aos ĐoŶtratos Đoŵ a AdŵiŶistraçĆo PúďliĐa, ou Ƌue estaďeleçaŵ direitos ŶĆo preǀistos eŵ lei, tais Đoŵo ǀalores ou íŶdiĐes
oďrigatórios de eŶĐargos soĐiais ou preǀideŶĐiĄrios, ďeŵ Đoŵo de preços para os iŶsuŵos relaĐioŶados ao eǆerĐíĐio da aƟǀidade.



31/10/2019 SEI/MJ - 10098723 - Termo de Referência

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11739123&infra_sist… 10/26

ϭϯ.ϭϰ. Efetuar o pagaŵeŶto dos salĄrios dos eŵpregados aloĐados Ŷa eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual ŵediaŶte depósito Ŷa ĐoŶta ďaŶĐĄria de Ɵtularidade do
traďalhador, eŵ agġŶĐia situada Ŷa loĐalidade ou regiĆo ŵetropolitaŶa eŵ Ƌue oĐorre a prestaçĆo dos serǀiços, de ŵodo a possiďilitar a ĐoŶferġŶĐia do
pagaŵeŶto por parte da CoŶtrataŶte. Eŵ Đaso de iŵpossiďilidade de ĐuŵpriŵeŶto desta disposiçĆo, a ĐoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar jusƟfiĐaƟǀa, a fiŵ de Ƌue a
AdŵiŶistraçĆo aŶalise sua plausiďilidade e possa ǀerifiĐar a realizaçĆo do pagaŵeŶto.

ϭϯ.ϭϱ. Autorizar a AdŵiŶistraçĆo ĐoŶtrataŶte, Ŷo ŵoŵeŶto da assiŶatura do ĐoŶtrato, a fazer o desĐoŶto Ŷas faturas e realizar os pagaŵeŶtos dos
salĄrios e deŵais ǀerďas traďalhistas diretaŵeŶte aos traďalhadores, ďeŵ Đoŵo das ĐoŶtriďuiçƁes preǀideŶĐiĄrias e do FGTS, ƋuaŶdo ŶĆo deŵoŶstrado o
ĐuŵpriŵeŶto teŵpesƟǀo e regular dessas oďrigaçƁes, até o ŵoŵeŶto da regularizaçĆo, seŵ prejuízo das saŶçƁes Đaďíǀeis.

ϭϯ.ϭϱ.ϭ. QuaŶdo ŶĆo for possíǀel a realizaçĆo desses pagaŵeŶtos pela própria AdŵiŶistraçĆo ;eǆ.: por falta da doĐuŵeŶtaçĆo perƟŶeŶte, tais Đoŵo
folha de pagaŵeŶto, resĐisƁes dos ĐoŶtratos e guias de reĐolhiŵeŶtoͿ, os ǀalores reƟdos ĐautelarŵeŶte serĆo depositados juŶto à JusƟça do Traďalho, Đoŵ
o oďjeƟǀo de sereŵ uƟlizados eǆĐlusiǀaŵeŶte Ŷo pagaŵeŶto de salĄrios e das deŵais ǀerďas traďalhistas, ďeŵ Đoŵo das ĐoŶtriďuiçƁes soĐiais e FGTS
deĐorreŶtes.

ϭϯ.ϭϲ. NĆo perŵiƟr Ƌue o eŵpregado desigŶado para traďalhar eŵ uŵ turŶo preste seus serǀiços Ŷo turŶo iŵediataŵeŶte suďseƋueŶte;

ϭϯ.ϭϳ. AteŶder às soliĐitaçƁes da CoŶtrataŶte ƋuaŶto à suďsƟtuiçĆo dos eŵpregados aloĐados, Ŷo prazo fiǆado pelo fisĐal do ĐoŶtrato, Ŷos Đasos eŵ Ƌue
fiĐar ĐoŶstatado desĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes relaƟǀas à eǆeĐuçĆo do serǀiço, ĐoŶforŵe desĐrito Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia;

ϭϯ.ϭϴ. IŶstruir seus eŵpregados ƋuaŶto à ŶeĐessidade de aĐatar as Norŵas IŶterŶas da AdŵiŶistraçĆo;

ϭϯ.ϭϵ. IŶstruir seus eŵpregados a respeito das aƟǀidades a sereŵ deseŵpeŶhadas, alertaŶdo-os a ŶĆo eǆeĐutar aƟǀidades ŶĆo aďraŶgidas pelo
ĐoŶtrato, deǀeŶdo a CoŶtratada relatar à CoŶtrataŶte toda e ƋualƋuer oĐorrġŶĐia Ŷeste seŶƟdo, a fiŵ de eǀitar desǀio de fuŶçĆo;

ϭϯ.ϮϬ. IŶstruir seus eŵpregados, Ŷo iŶíĐio da eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual, ƋuaŶto à oďteŶçĆo das iŶforŵaçƁes de seus iŶteresses juŶto aos órgĆos púďliĐos,
relaƟǀas ao ĐoŶtrato de traďalho e oďrigaçƁes a ele iŶereŶtes, adotaŶdo, eŶtre outras, as seguiŶtes ŵedidas:

ϭϯ.ϮϬ.ϭ. ǀiaďilizar o aĐesso de seus eŵpregados, ǀia iŶterŶet, por ŵeio de seŶha própria, aos sisteŵas da PreǀidġŶĐia SoĐial e da ReĐeita do Brasil,
Đoŵ o oďjeƟǀo de ǀerifiĐar se as suas ĐoŶtriďuiçƁes preǀideŶĐiĄrias foraŵ reĐolhidas, Ŷo prazo ŵĄǆiŵo de ϲϬ ;sesseŶtaͿ dias, ĐoŶtados do iŶíĐio da
prestaçĆo dos serǀiços ou da adŵissĆo do eŵpregado;

ϭϯ.ϮϬ.Ϯ. ǀiaďilizar a eŵissĆo do ĐartĆo ĐidadĆo pela Caiǆa EĐoŶƀŵiĐa Federal para todos os eŵpregados, Ŷo prazo ŵĄǆiŵo de ϲϬ ;sesseŶtaͿ dias,
ĐoŶtados do iŶíĐio da prestaçĆo dos serǀiços ou da adŵissĆo do eŵpregado; 

ϭϯ.ϮϬ.ϯ. ofereĐer todos os ŵeios ŶeĐessĄrios aos seus eŵpregados para a oďteŶçĆo de eǆtratos de reĐolhiŵeŶtos de seus direitos soĐiais,
prefereŶĐialŵeŶte por ŵeio eletrƀŶiĐo, ƋuaŶdo dispoŶíǀel.

ϭϯ.Ϯϭ. MaŶter preposto Ŷos loĐais de prestaçĆo de serǀiço, aĐeito pela AdŵiŶistraçĆo, para represeŶtĄ-la Ŷa eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato;

ϭϯ.ϮϮ. Relatar à CoŶtrataŶte toda e ƋualƋuer irregularidade ǀerifiĐada Ŷo deĐorrer da prestaçĆo dos serǀiços;

ϭϯ.Ϯϯ. ForŶeĐer, seŵpre Ƌue soliĐitados pela CoŶtrataŶte, os ĐoŵproǀaŶtes do ĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes preǀideŶĐiĄrias, do FuŶdo de GaraŶƟa do
Teŵpo de Serǀiço - FGTS, e do pagaŵeŶto dos salĄrios e deŵais ďeŶeİĐios traďalhistas dos eŵpregados ĐoloĐados à disposiçĆo da CoŶtrataŶte;

ϭϯ.Ϯϯ.ϭ. A ausġŶĐia da doĐuŵeŶtaçĆo perƟŶeŶte ou da ĐoŵproǀaçĆo do ĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes traďalhistas, preǀideŶĐiĄrias e relaƟǀas ao FGTS
iŵpliĐarĄ a reteŶçĆo do pagaŵeŶto da fatura ŵeŶsal, eŵ ǀalor proporĐioŶal ao iŶadiŵpleŵeŶto, ŵediaŶte préǀia ĐoŵuŶiĐaçĆo, até Ƌue a situaçĆo seja
regularizada, seŵ prejuízo das deŵais saŶçƁes Đaďíǀeis.

ϭϯ.Ϯϯ.Ϯ. Ultrapassado o prazo de ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias, ĐoŶtados Ŷa ĐoŵuŶiĐaçĆo ŵeŶĐioŶada Ŷo suďiteŵ aŶterior, seŵ a regularizaçĆo da falta, a
AdŵiŶistraçĆo poderĄ efetuar o pagaŵeŶto das oďrigaçƁes diretaŵeŶte aos eŵpregados da ĐoŶtratada Ƌue teŶhaŵ parƟĐipado da eǆeĐuçĆo dos serǀiços
oďjeto do ĐoŶtrato, seŵ prejuízo das deŵais saŶçƁes Đaďíǀeis.

ϭϯ.Ϯϯ.Ϯ.ϭ. O siŶdiĐato represeŶtaŶte da Đategoria do traďalhador deǀerĄ ser ŶoƟfiĐado pela ĐoŶtrataŶte para aĐoŵpaŶhar o pagaŵeŶto das
respeĐƟǀas ǀerďas.

ϭϯ.Ϯϰ. NĆo perŵiƟr a uƟlizaçĆo de ƋualƋuer traďalho do ŵeŶor de dezesseis aŶos, eǆĐeto Ŷa ĐoŶdiçĆo de apreŶdiz para os ŵaiores de Ƌuatorze aŶos;
Ŷeŵ perŵiƟr a uƟlizaçĆo do traďalho do ŵeŶor de dezoito aŶos eŵ traďalho ŶoturŶo, perigoso ou iŶsaluďre;

ϭϯ.Ϯϱ.  MaŶter duraŶte toda a ǀigġŶĐia do ĐoŶtrato, eŵ ĐoŵpaƟďilidade Đoŵ as oďrigaçƁes assuŵidas, todas as ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo e ƋualifiĐaçĆo
eǆigidas Ŷa liĐitaçĆo;

ϭϯ.Ϯϲ. Guardar sigilo soďre todas as iŶforŵaçƁes oďƟdas eŵ deĐorrġŶĐia do ĐuŵpriŵeŶto do ĐoŶtrato;

ϭϯ.Ϯϳ. NĆo ďeŶefiĐiar-se da ĐoŶdiçĆo de optaŶte pelo Siŵples NaĐioŶal, salǀo as eǆĐeçƁes preǀistas Ŷo § ϱº-C do art. ϭϴ da Lei CoŵpleŵeŶtar Ŷo ϭϮϯ, de
ϭϰ de dezeŵďro de ϮϬϬϲ;

ϭϯ.Ϯϴ. CoŵuŶiĐar forŵalŵeŶte à ReĐeita Federal a assiŶatura do ĐoŶtrato de prestaçĆo de serǀiços ŵediaŶte ĐessĆo de ŵĆo de oďra, salǀo as eǆĐeçƁes
preǀistas Ŷo § ϱº-C do art. ϭϴ da Lei CoŵpleŵeŶtar Ŷo ϭϮϯ, de ϭϰ de dezeŵďro de ϮϬϬϲ, para fiŶs de eǆĐlusĆo oďrigatória do Siŵples NaĐioŶal a ĐoŶtar do ŵġs
seguiŶte ao da ĐoŶtrataçĆo, ĐoŶforŵe preǀisĆo do art.ϭϳ, XII, art.ϯϬ, §ϭº, II e do art. ϯϭ, II, todos da LC ϭϮϯ, de ϮϬϬϲ.

ϭϯ.Ϯϴ.ϭ. Para efeito de ĐoŵproǀaçĆo da ĐoŵuŶiĐaçĆo, a ĐoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar Đópia do oİĐio eŶǀiado à ReĐeita Federal do Brasil, Đoŵ
ĐoŵproǀaŶte de eŶtrega e reĐeďiŵeŶto, ĐoŵuŶiĐaŶdo a assiŶatura do ĐoŶtrato de prestaçĆo de serǀiços ŵediaŶte ĐessĆo de ŵĆo de oďra, até o úlƟŵo dia
úƟl do ŵġs suďseƋueŶte ao da oĐorrġŶĐia da situaçĆo de ǀedaçĆo.

ϭϯ.Ϯϵ. ArĐar Đoŵ o ƀŶus deĐorreŶte de eǀeŶtual eƋuíǀoĐo Ŷo diŵeŶsioŶaŵeŶto dos ƋuaŶƟtaƟǀos de sua proposta, iŶĐlusiǀe ƋuaŶto aos Đustos ǀariĄǀeis
deĐorreŶtes de fatores futuros e iŶĐertos, tais Đoŵo os ǀalores proǀidos Đoŵ o ƋuaŶƟtaƟǀo de ǀale traŶsporte, deǀeŶdo ĐoŵpleŵeŶtĄ-los, Đaso o preǀisto
iŶiĐialŵeŶte eŵ sua proposta ŶĆo seja saƟsfatório para o ateŶdiŵeŶto do oďjeto da liĐitaçĆo, eǆĐeto ƋuaŶdo oĐorrer alguŵ dos eǀeŶtos arrolados Ŷos iŶĐisos do
§ ϭº do art. ϱϳ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϯ.ϯϬ. CoŵuŶiĐar ao FisĐal do ĐoŶtrato, Ŷo prazo de Ϯϰ ;ǀiŶte e ƋuatroͿ horas, ƋualƋuer oĐorrġŶĐia aŶorŵal ou aĐideŶte Ƌue se ǀerifiƋue Ŷo loĐal dos
serǀiços.

ϭϯ.ϯϭ. Prestar todo esĐlareĐiŵeŶto ou iŶforŵaçĆo soliĐitada pela CoŶtrataŶte ou por seus prepostos, garaŶƟŶdo-lhes o aĐesso, a ƋualƋuer teŵpo, ao
loĐal dos traďalhos, ďeŵ Đoŵo aos doĐuŵeŶtos relaƟǀos à eǆeĐuçĆo do serǀiço.

ϭϯ.ϯϮ. Paralisar, por deterŵiŶaçĆo da CoŶtrataŶte, ƋualƋuer aƟǀidade Ƌue ŶĆo esteja seŶdo eǆeĐutada de aĐordo Đoŵ a ďoa téĐŶiĐa ou Ƌue poŶha eŵ
risĐo a seguraŶça de pessoas ou ďeŶs de terĐeiros.

ϭϯ.ϯϯ. Proŵoǀer a guarda, ŵaŶuteŶçĆo e ǀigilâŶĐia de ŵateriais, ferraŵeŶtas, e tudo o Ƌue for ŶeĐessĄrio à eǆeĐuçĆo dos serǀiços, duraŶte a ǀigġŶĐia do
ĐoŶtrato.

ϭϯ.ϯϰ. Proŵoǀer a orgaŶizaçĆo téĐŶiĐa e adŵiŶistraƟǀa dos serǀiços, de ŵodo a ĐoŶduzi-los efiĐaz e efiĐieŶteŵeŶte, de aĐordo Đoŵ os doĐuŵeŶtos e
espeĐifiĐaçƁes Ƌue iŶtegraŵ este Terŵo de ReferġŶĐia, Ŷo prazo deterŵiŶado.

ϭϯ.ϯϱ. CoŶduzir os traďalhos Đoŵ estrita oďserǀâŶĐia às Ŷorŵas da legislaçĆo perƟŶeŶte, ĐuŵpriŶdo as deterŵiŶaçƁes dos Poderes PúďliĐos, ŵaŶteŶdo
seŵpre liŵpo o loĐal dos serǀiços e Ŷas ŵelhores ĐoŶdiçƁes de seguraŶça, higieŶe e disĐipliŶa.

ϭϯ.ϯϲ. Suďŵeter preǀiaŵeŶte, por esĐrito, à CoŶtrataŶte, para aŶĄlise e aproǀaçĆo, ƋualƋuer ŵudaŶça Ŷo ŵétodo de eǆeĐuçĆo do serǀiço Ƌue fuja das
espeĐifiĐaçƁes ĐoŶstaŶtes deste Terŵo de ReferġŶĐia.
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ϭϯ.ϯϳ. NĆo perŵiƟr a uƟlizaçĆo de ƋualƋuer traďalho do ŵeŶor de dezesseis aŶos, eǆĐeto Ŷa ĐoŶdiçĆo de apreŶdiz para os ŵaiores de Ƌuatorze aŶos;
Ŷeŵ perŵiƟr a uƟlizaçĆo do traďalho do ŵeŶor de dezoito aŶos eŵ traďalho ŶoturŶo, perigoso ou iŶsaluďre;

ϭϯ.ϯϴ. MaŶter duraŶte toda a ǀigġŶĐia do ĐoŶtrato, eŵ ĐoŵpaƟďilidade Đoŵ as oďrigaçƁes assuŵidas, todas as ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo e ƋualifiĐaçĆo
eǆigidas Ŷa liĐitaçĆo;

ϭϯ.ϯϵ. Cuŵprir, duraŶte todo o período de eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato, a reserǀa de Đargos preǀista eŵ lei para pessoa Đoŵ defiĐiġŶĐia ou para reaďilitado da
PreǀidġŶĐia SoĐial, ďeŵ Đoŵo as regras de aĐessiďilidade preǀistas Ŷa legislaçĆo, ƋuaŶdo a ĐoŶtratada houǀer se ďeŶefiĐiado da preferġŶĐia estaďeleĐida pela Lei
Ŷº ϭϯ.ϭϰϲ, de ϮϬϭϱ.

ϭϯ.ϰϬ. Guardar sigilo soďre todas as iŶforŵaçƁes oďƟdas eŵ deĐorrġŶĐia do ĐuŵpriŵeŶto do ĐoŶtrato;

ϭϯ.ϰϭ. ArĐar Đoŵ o ƀŶus deĐorreŶte de eǀeŶtual eƋuíǀoĐo Ŷo diŵeŶsioŶaŵeŶto dos ƋuaŶƟtaƟǀos de sua proposta, iŶĐlusiǀe ƋuaŶto aos Đustos ǀariĄǀeis
deĐorreŶtes de fatores futuros e iŶĐertos, tais Đoŵo os ǀalores proǀidos Đoŵ o ƋuaŶƟtaƟǀo de ǀale traŶsporte, deǀeŶdo ĐoŵpleŵeŶtĄ-los, Đaso o preǀisto
iŶiĐialŵeŶte eŵ sua proposta ŶĆo seja saƟsfatório para o ateŶdiŵeŶto do oďjeto da liĐitaçĆo, eǆĐeto ƋuaŶdo oĐorrer alguŵ dos eǀeŶtos arrolados Ŷos iŶĐisos do
§ ϭº do art. ϱϳ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϯ.ϰϮ. Cuŵprir, aléŵ dos postulados legais ǀigeŶtes de âŵďito federal, estadual ou ŵuŶiĐipal, as Ŷorŵas de seguraŶça da CoŶtrataŶte;

ϭϯ.ϰϯ. Prestar os serǀiços deŶtro dos parâŵetros e roƟŶas estaďeleĐidos, forŶeĐeŶdo todos os ŵateriais, eƋuipaŵeŶtos e uteŶsílios eŵ ƋuaŶƟdade,
Ƌualidade e teĐŶologia adeƋuadas, Đoŵ a oďserǀâŶĐia às reĐoŵeŶdaçƁes aĐeitas pela ďoa téĐŶiĐa, Ŷorŵas e legislaçĆo;

ϭϯ.ϰϰ. Assegurar à CONTRATANTE, eŵ ĐoŶforŵidade Đoŵ o preǀisto Ŷo suďiteŵ ϲ.ϭ, ͞a͟e ͞ď ,͟ do AŶeǆo VII – F da IŶstruçĆo NorŵaƟǀa SEGES/MP Ŷº ϱ,
de Ϯϱ/Ϭϱ/ϮϬϭϳ:

ϭϯ.ϰϰ.ϭ. O direito de propriedade iŶteleĐtual dos produtos deseŶǀolǀidos, iŶĐlusiǀe soďre as eǀeŶtuais adeƋuaçƁes e atualizaçƁes Ƌue ǀiereŵ a ser
realizadas, logo após o reĐeďiŵeŶto de Đada parĐela, de forŵa perŵaŶeŶte, perŵiƟŶdo à CoŶtrataŶte distriďuir, alterar e uƟlizar os ŵesŵos seŵ
liŵitaçƁes;

ϭϯ.ϰϰ.Ϯ. Os direitos autorais da soluçĆo, do projeto, de suas espeĐifiĐaçƁes téĐŶiĐas, da doĐuŵeŶtaçĆo produzida e ĐoŶgġŶeres, e de todos os deŵais
produtos gerados Ŷa eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato, iŶĐlusiǀe aƋueles produzidos por terĐeiros suďĐoŶtratados, fiĐaŶdo proiďida a sua uƟlizaçĆo seŵ Ƌue eǆista
autorizaçĆo eǆpressa da CoŶtrataŶte, soď peŶa de ŵulta, seŵ prejuízo das saŶçƁes Điǀis e peŶais Đaďíǀeis.

ϭϯ.ϰϱ. Coŵproǀar, ao loŶgo da ǀigġŶĐia ĐoŶtratual, a regularidade fisĐal das ŵiĐroeŵpresas e/ou eŵpresas de peƋueŶo porte suďĐoŶtratadas Ŷo
deĐorrer da eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato, ƋuaŶdo se tratar da suďĐoŶtrataçĆo preǀista Ŷo arƟgo ϰϴ, II, da Lei CoŵpleŵeŶtar Ŷ. ϭϮϯ, de ϮϬϬϲ e arƟgo ϳº do DeĐreto Ŷ.
ϴ.ϱϯϴ/ϮϬϭϱ.

ϭϯ.ϰϱ.ϭ. SuďsƟtuir a eŵpresa suďĐoŶtratada, Ŷo prazo ŵĄǆiŵo de triŶta dias, Ŷa hipótese de eǆƟŶçĆo da suďĐoŶtrataçĆo, ŵaŶteŶdo o perĐeŶtual
origiŶalŵeŶte suďĐoŶtratado até a sua eǆeĐuçĆo total, ŶoƟfiĐaŶdo o órgĆo ou eŶƟdade ĐoŶtrataŶte, soď peŶa de resĐisĆo, seŵ prejuízo das saŶçƁes
Đaďíǀeis, ou a deŵoŶstrar a iŶǀiaďilidade da suďsƟtuiçĆo, hipótese eŵ Ƌue fiĐarĄ respoŶsĄǀel pela eǆeĐuçĆo da parĐela origiŶalŵeŶte suďĐoŶtratada.

ϭϯ.ϰϱ.Ϯ. RespoŶsaďilizar-se pela padroŶizaçĆo, pela ĐoŵpaƟďilidade, pelo gereŶĐiaŵeŶto ĐeŶtralizado e pela Ƌualidade da suďĐoŶtrataçĆo.

ϭϯ.ϰϲ. Realizar a traŶsiçĆo ĐoŶtratual Đoŵ traŶsferġŶĐia de ĐoŶheĐiŵeŶto, teĐŶologia e téĐŶiĐas eŵpregadas, seŵ perda de iŶforŵaçƁes, podeŶdo eǆigir,
iŶĐlusiǀe, a ĐapaĐitaçĆo dos téĐŶiĐos da ĐoŶtrataŶte ou da Ŷoǀa eŵpresa Ƌue ĐoŶƟŶuarĄ a eǆeĐuçĆo dos serǀiços.

 

ϭϰ. DA SUBCONTRATAÇÃO
ϭϰ.ϭ. É perŵiƟda a suďĐoŶtrataçĆo parĐial do oďjeto, até o liŵite de ϯϬ% ;triŶta por ĐeŶtoͿ do ǀalor total do ĐoŶtrato, Ŷas seguiŶtes ĐoŶdiçƁes:

ϭϰ.ϭ.ϭ. É ǀedada a suď-rogaçĆo Đoŵpleta ou da parĐela priŶĐipal da oďrigaçĆo.

ϭϰ.ϭ.Ϯ. Para Ƌue a aeroŶaǀe ŶĆo fiƋue iŶdispoŶíǀel para ǀoo por loŶgos períodos, a ĐoŶtratada poderĄ suďĐoŶtratar serǀiços de terĐeiros Ŷo
Brasil, ďeŵ Đoŵo alugar peças de reposiçĆo, ŵotores, ĐoŵpoŶeŶtes e aǀiƀŶiĐos, desde Ƌue as eŵpresas suďĐoŶtratadas estejaŵ deǀidaŵeŶte haďilitadas e
hoŵologadas pela ANAC, perŵaŶeĐeŶdo os serǀiços suďĐoŶtratados soď gereŶĐiaŵeŶto e total respoŶsaďilidade da ĐoŶtratada;

ϭϰ.ϭ.ϯ. É ǀedada a suďĐoŶtrataçĆo de outra eŵpresa para a prestaçĆo iŶtegral dos serǀiços, perŵiƟda a suďĐoŶtrataçĆo da loĐaçĆo e iŶstalaçĆo dos
eƋuipaŵeŶtos ŶeĐessĄrios à prestaçĆo dos serǀiços, perŵiƟŶdo-se taŵďéŵ a suďĐoŶtrataçĆo de serǀiços espeĐializados espeĐífiĐos, ŵediaŶte autorizaçĆo
préǀia da DFNSP/SENASP até o perĐeŶtual ŵĄǆiŵo de ϯϬ% ;triŶta por ĐeŶtoͿ do ǀalor total do ĐoŶtrato;

ϭϰ.ϭ.ϰ. A CoŶtratada apreseŶtarĄ, ƋuaŶdo ŶeĐessĄrio, orçaŵeŶtos para serǀiço ŶĆo aďraŶgido por sua ĐoŵpetġŶĐia, os Ƌuais deǀeŵ ser suďŵeƟdos
a DFNSP/SENSP/MJ;

ϭϰ.ϭ.ϱ. Para a suďĐoŶtrataçĆo de serǀiços de terĐeiros, Ŷo Brasil ou Ŷo eǆterior, a CoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar preǀiaŵeŶte Ϭϯ ;trġsͿ orçaŵeŶtos
refereŶtes ao serǀiço. A iŵpossiďilidade de forŶeĐiŵeŶto de trġs orçaŵeŶtos serĄ jusƟfiĐada pela CoŶtratada, fiĐaŶdo a Đritério da DFNSP/SENASP a
aĐeitaçĆo de Ŷúŵero ŵeŶor de orçaŵeŶtos;

ϭϰ.ϭ.ϲ. A DFNSP/SENASP ŶĆo aĐeitarĄ orçaŵeŶtos eŵ Ƌue foreŵ ǀerifiĐados, ŵediaŶte pesƋuisa de preços, ǀalores iŶĐoŵpaơǀeis Đoŵ os praƟĐados
pelo ŵerĐado;

ϭϰ.ϭ.ϳ. A CoŶtratada repassarĄ à CoŶtrataŶte ƋuaisƋuer garaŶƟas reŵaŶesĐeŶtes dos serǀiços suďĐoŶtratados e ŵateriais apliĐados Ŷestes serǀiços;

ϭϰ.ϭ.ϴ. Para faturaŵeŶto dos serǀiços suďĐoŶtratados, Đaso estes sejaŵ realizados por eŵpresa estraŶgeira, serĄ uƟlizada  a ŵoeda ŶaĐioŶal, Đoŵ
ďase Ŷa sua ĐotaçĆo de ǀeŶda, refereŶte ao dia de aproǀaçĆo do orçaŵeŶto, ĐoŶforŵe taďela diǀulgada pelo BaŶĐo CeŶtral do Brasil; 

ϭϰ.Ϯ. A suďĐoŶtrataçĆo depeŶde de autorizaçĆo préǀia da CoŶtrataŶte, a Ƌueŵ iŶĐuŵďe aǀaliar se a suďĐoŶtratada Đuŵpre os reƋuisitos de ƋualifiĐaçĆo
téĐŶiĐa ŶeĐessĄrios para a eǆeĐuçĆo do oďjeto.

ϭϰ.ϯ. Eŵ ƋualƋuer hipótese de suďĐoŶtrataçĆo, perŵaŶeĐe a respoŶsaďilidade iŶtegral da CoŶtratada pela perfeita eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual, ĐaďeŶdo-lhe
realizar a superǀisĆo e ĐoordeŶaçĆo das aƟǀidades da suďĐoŶtratada, ďeŵ Đoŵo respoŶder peraŶte a CoŶtrataŶte pelo rigoroso ĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes
ĐoŶtratuais ĐorrespoŶdeŶtes ao oďjeto da suďĐoŶtrataçĆo.

 

ϭϱ. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
ϭϱ.ϭ. É adŵissíǀel a fusĆo, ĐisĆo ou iŶĐorporaçĆo da ĐoŶtratada Đoŵ/eŵ outra pessoa jurídiĐa, desde Ƌue sejaŵ oďserǀados pela Ŷoǀa pessoa jurídiĐa
todos os reƋuisitos de haďilitaçĆo eǆigidos Ŷa liĐitaçĆo origiŶal; sejaŵ ŵaŶƟdas as deŵais ĐlĄusulas e ĐoŶdiçƁes do ĐoŶtrato; ŶĆo haja prejuízo à eǆeĐuçĆo do
oďjeto paĐtuado e haja a aŶuġŶĐia eǆpressa da AdŵiŶistraçĆo à ĐoŶƟŶuidade do ĐoŶtrato.

 

ϭϲ. CONTROLE E FISCALI)AÇÃO DA EXECUÇÃO 
ϭϲ.ϭ. O aĐoŵpaŶhaŵeŶto e a fisĐalizaçĆo da eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato ĐoŶsisteŵ Ŷa ǀerifiĐaçĆo da ĐoŶforŵidade da prestaçĆo dos serǀiços, dos ŵateriais,
téĐŶiĐas e eƋuipaŵeŶtos eŵpregados, de forŵa a assegurar o perfeito ĐuŵpriŵeŶto do ajuste, Ƌue serĆo eǆerĐidos por uŵ ou ŵais represeŶtaŶtes da
CoŶtrataŶte, espeĐialŵeŶte desigŶados, Ŷa forŵa dos arts. ϲϳ e ϳϯ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.
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ϭϲ.Ϯ. As aƟǀidades de gestĆo e fisĐalizaçĆo da eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual sĆo o ĐoŶjuŶto de açƁes Ƌue teŵ por oďjeƟǀo aferir o ĐuŵpriŵeŶto dos resultados
preǀistos pela AdŵiŶistraçĆo para o serǀiço ĐoŶtratado, ǀerifiĐar a regularidade das oďrigaçƁes preǀideŶĐiĄrias, fisĐais e traďalhistas, ďeŵ Đoŵo prestar apoio à
iŶstruçĆo proĐessual e o eŶĐaŵiŶhaŵeŶto da doĐuŵeŶtaçĆo perƟŶeŶte ao setor de ĐoŶtratos para a forŵalizaçĆo dos proĐediŵeŶtos relaƟǀos a repaĐtuaçĆo,
alteraçĆo, reeƋuilíďrio, prorrogaçĆo, pagaŵeŶto, eǀeŶtual apliĐaçĆo de saŶçƁes, eǆƟŶçĆo do ĐoŶtrato, deŶtre outras, Đoŵ ǀista a assegurar o ĐuŵpriŵeŶto das
ĐlĄusulas aǀeŶçadas e a soluçĆo de proďleŵas relaƟǀos ao oďjeto.

ϭϲ.ϯ. O ĐoŶjuŶto de aƟǀidades de gestĆo e fisĐalizaçĆo Đoŵpete ao gestor da eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato, podeŶdo ser auǆiliado pela fisĐalizaçĆo téĐŶiĐa
e adŵiŶistraƟǀa, de aĐordo Đoŵ as seguiŶtes disposiçƁes:

I – GestĆo da EǆeĐuçĆo do CoŶtrato: é a ĐoordeŶaçĆo das aƟǀidades relaĐioŶadas à fisĐalizaçĆo téĐŶiĐa, adŵiŶistraƟǀa, setorial e pelo púďliĐo
usuĄrio, ďeŵ Đoŵo dos atos preparatórios à iŶstruçĆo proĐessual e ao eŶĐaŵiŶhaŵeŶto da doĐuŵeŶtaçĆo perƟŶeŶte ao setor de ĐoŶtratos para forŵalizaçĆo
dos proĐediŵeŶtos ƋuaŶto aos aspeĐtos Ƌue eŶǀolǀaŵ a prorrogaçĆo, alteraçĆo, reeƋuilíďrio, pagaŵeŶto, eǀeŶtual apliĐaçĆo de saŶçƁes, eǆƟŶçĆo do ĐoŶtrato,
deŶtre outros;

II – FisĐalizaçĆo TéĐŶiĐa:é o aĐoŵpaŶhaŵeŶto Đoŵ o oďjeƟǀo de aǀaliar a eǆeĐuçĆo do oďjeto Ŷos ŵoldes ĐoŶtratados e, se for o Đaso, aferir se a
ƋuaŶƟdade, Ƌualidade, teŵpo e ŵodo da prestaçĆo dos serǀiços estĆo Đoŵpaơǀeis Đoŵ os iŶdiĐadores de Ŷíǀeis ŵíŶiŵos de deseŵpeŶho esƟpulados Ŷo ato
ĐoŶǀoĐatório, para efeito de pagaŵeŶto ĐoŶforŵe o resultado, podeŶdo ser auǆiliado pela fisĐalizaçĆo pelo púďliĐo usuĄrio;

III – FisĐalizaçĆo AdŵiŶistraƟǀa:é o aĐoŵpaŶhaŵeŶto dos aspeĐtos adŵiŶistraƟǀos da eǆeĐuçĆo dos serǀiços, ƋuaŶto às oďrigaçƁes
preǀideŶĐiĄrias, fisĐais e traďalhistas, ďeŵ Đoŵo ƋuaŶto às proǀidġŶĐias teŵpesƟǀas Ŷos Đasos de iŶadiŵpleŵeŶto;

ϭϲ.ϰ. As aƟǀidades de gestĆo e fisĐalizaçĆo da eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual deǀeŵ ser realizadas de forŵa preǀeŶƟǀa, roƟŶeira e sisteŵĄƟĐa, podeŶdo ser
eǆerĐidas por serǀidores, eƋuipe de fisĐalizaçĆo ou úŶiĐo serǀidor, desde Ƌue, Ŷo eǆerĐíĐio dessas atriďuiçƁes, fiƋue assegurada a disƟŶçĆo dessas aƟǀidades e,
eŵ razĆo do ǀoluŵe de traďalho, ŶĆo Đoŵproŵeta o deseŵpeŶho de todas as açƁes relaĐioŶadas à GestĆo do CoŶtrato.

ϭϲ.ϱ. A fisĐalizaçĆo adŵiŶistraƟǀa poderĄ ser efeƟǀada Đoŵ ďase eŵ Đritérios estaơsƟĐos, leǀaŶdo-se eŵ ĐoŶsideraçĆo falhas Ƌue iŵpaĐteŵ o ĐoŶtrato
Đoŵo uŵ todo e ŶĆo apeŶas erros e falhas eǀeŶtuais Ŷo pagaŵeŶto de alguŵa ǀaŶtageŵ a uŵ deterŵiŶado eŵpregado.

ϭϲ.ϲ. Na fisĐalizaçĆo do ĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes traďalhistas e soĐiais eǆigir-se-Ą, deŶtre outras, as seguiŶtes ĐoŵproǀaçƁes ;os doĐuŵeŶtos
poderĆo ser origiŶais ou Đópias auteŶƟĐadas por Đartório ĐoŵpeteŶte ou por serǀidor da AdŵiŶistraçĆoͿ, Ŷo Đaso de eŵpresas regidas pela CoŶsolidaçĆo das
Leis do Traďalho ;CLTͿ:

aͿ No priŵeiro ŵġs da prestaçĆo dos serǀiços, a CONTRATADA deǀerĄ apreseŶtar a seguiŶte doĐuŵeŶtaçĆo: 

a.ϭ. RelaçĆo dos eŵpregados, ĐoŶteŶdo Ŷoŵe Đoŵpleto, Đargo ou fuŶçĆo, horĄrio do posto de traďalho, Ŷúŵeros da Đarteira de ideŶƟdade
;RGͿ e da iŶsĐriçĆo Ŷo Cadastro de Pessoas FísiĐas ;CPFͿ, Đoŵ iŶdiĐaçĆo dos respoŶsĄǀeis téĐŶiĐos pela eǆeĐuçĆo dos serǀiços, ƋuaŶdo for o
Đaso;

a.Ϯ. Carteira de Traďalho e PreǀidġŶĐia SoĐial ;CTPSͿ dos eŵpregados adŵiƟdos e dos respoŶsĄǀeis téĐŶiĐos pela eǆeĐuçĆo dos serǀiços,
ƋuaŶdo for o Đaso, deǀidaŵeŶte assiŶada pela CONTRATADA; e

a.ϯ. Eǆaŵes ŵédiĐos adŵissioŶais dos eŵpregados da CONTRATADA Ƌue prestarĆo os serǀiços.

ďͿ EŶtrega até o dia triŶta do ŵġs seguiŶte ao da prestaçĆo dos serǀiços ao setor respoŶsĄǀel pela fisĐalizaçĆo do ĐoŶtrato dos seguiŶtes
doĐuŵeŶtos, ƋuaŶdo ŶĆo for possíǀel a ǀerifiĐaçĆo da regularidade destes Ŷo Sisteŵa de Cadastro de ForŶeĐedores ;SICAFͿ:

ď.ϭ.CerƟdĆo NegaƟǀa de Déďitos relaƟǀos a Créditos TriďutĄrios Federais e à Díǀida AƟǀa da UŶiĆo ;CNDͿ;

ď.Ϯ.CerƟdƁes Ƌue Đoŵproǀeŵ a regularidade peraŶte as FazeŶdas Estadual, Distrital e MuŶiĐipal do doŵiĐílio ou sede do ĐoŶtratado;

ď.ϯ.CerƟdĆo de Regularidade do FGTS ;CRFͿ; e

ď.ϰ.CerƟdĆo NegaƟǀa de Déďitos Traďalhistas ;CNDTͿ.

ĐͿ EŶtrega, ƋuaŶdo soliĐitado pela CONTRATANTE, de ƋuaisƋuer dos seguiŶtes doĐuŵeŶtos:

Đ.ϭ. Eǆtrato da ĐoŶta do INSS e do FGTS de ƋualƋuer eŵpregado, a Đritério da CONTRATANTE;

Đ.Ϯ. Cópia da folha de pagaŵeŶto aŶalíƟĐa de ƋualƋuer ŵġs da prestaçĆo dos serǀiços, eŵ Ƌue ĐoŶste Đoŵo toŵador CONTRATANTE;

Đ.ϯ. Cópia dos ĐoŶtraĐheƋues dos eŵpregados relaƟǀos a ƋualƋuer ŵġs da prestaçĆo dos serǀiços ou, aiŶda, ƋuaŶdo ŶeĐessĄrio, Đópia de
reĐiďos de depósitos ďaŶĐĄrios;

Đ.ϰ. CoŵproǀaŶtes de eŶtrega de ďeŶeİĐios supleŵeŶtares ;ǀale-traŶsporte, ǀale-aliŵeŶtaçĆo, eŶtre outrosͿ, a Ƌue esƟǀer oďrigada por força
de lei ou de CoŶǀeŶçĆo ou AĐordo ColeƟǀo de Traďalho, relaƟǀos a ƋualƋuer ŵġs da prestaçĆo dos serǀiços e de ƋualƋuer eŵpregado; e

Đ.ϱ. CoŵproǀaŶtes de realizaçĆo de eǀeŶtuais Đursos de treiŶaŵeŶto e reĐiĐlageŵ Ƌue foreŵ eǆigidos por lei ou pelo ĐoŶtrato.

dͿ eŶtrega de Đópia da doĐuŵeŶtaçĆo aďaiǆo relaĐioŶada, ƋuaŶdo da eǆƟŶçĆo ou resĐisĆo do ĐoŶtrato, após o úlƟŵo ŵġs de prestaçĆo dos
serǀiços, Ŷo prazo defiŶido Ŷo ĐoŶtrato:

d.ϭ. Terŵos de resĐisĆo dos ĐoŶtratos de traďalho dos eŵpregados prestadores de serǀiço, deǀidaŵeŶte hoŵologados, ƋuaŶdo eǆigíǀel pelo
siŶdiĐato da Đategoria;

d.Ϯ. Guias de reĐolhiŵeŶto da ĐoŶtriďuiçĆo preǀideŶĐiĄria e do FGTS, refereŶtes às resĐisƁes ĐoŶtratuais;

d.ϯ. Eǆtratos dos depósitos efetuados Ŷas ĐoŶtas ǀiŶĐuladas iŶdiǀiduais do FGTS de Đada eŵpregado dispeŶsado;

d.ϰ. Eǆaŵes ŵédiĐos deŵissioŶais dos eŵpregados dispeŶsados.

ϭϲ.ϳ. A CONTRATANTE deǀerĄ aŶalisar a doĐuŵeŶtaçĆo soliĐitada Ŷa alíŶea ͞d͟ aĐiŵa Ŷo prazo de ϯϬ ;triŶtaͿ dias após o reĐeďiŵeŶto dos doĐuŵeŶtos,
prorrogĄǀeis por ŵais ϯϬ ;triŶtaͿ dias, jusƟfiĐadaŵeŶte.

ϭϲ.ϴ. Seŵpre Ƌue houǀer adŵissĆo de Ŷoǀos eŵpregados pela ĐoŶtratada, os doĐuŵeŶtos eleŶĐados Ŷo suďiteŵ ϭϲ.ϲ aĐiŵa deǀerĆo ser apreseŶtados.

ϭϲ.ϵ. Eŵ Đaso de iŶdíĐio de irregularidade Ŷo reĐolhiŵeŶto das ĐoŶtriďuiçƁes preǀideŶĐiĄrias, os fisĐais ou gestores do ĐoŶtrato deǀerĆo ofiĐiar à
ReĐeita Federal do Brasil ;RFBͿ.

ϭϲ.ϭϬ. Eŵ Đaso de iŶdíĐio de irregularidade Ŷo reĐolhiŵeŶto da ĐoŶtriďuiçĆo para o FGTS, os fisĐais ou gestores do ĐoŶtrato deǀerĆo ofiĐiar ao MiŶistério
do Traďalho.

ϭϲ.ϭϭ. O desĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes traďalhistas ou a ŶĆo ŵaŶuteŶçĆo das ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo pela CONTRATADA poderĄ dar eŶsejo à
resĐisĆo ĐoŶtratual, seŵ prejuízo das deŵais saŶçƁes.

ϭϲ.ϭϮ. A CONTRATANTE poderĄ ĐoŶĐeder prazo para Ƌue a CONTRATADA regularize suas oďrigaçƁes traďalhistas ou suas ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo, soď
peŶa de resĐisĆo ĐoŶtratual, ƋuaŶdo ŶĆo ideŶƟfiĐar ŵĄ-fé ou a iŶĐapaĐidade de ĐorreçĆo.

ϭϲ.ϭϯ. Aléŵ das disposiçƁes aĐiŵa Đitadas, a fisĐalizaçĆo adŵiŶistraƟǀa oďserǀarĄ, aiŶda, as seguiŶtes diretrizes:

ϭϲ.ϭϯ.ϭ. FisĐalizaçĆo iŶiĐial ;Ŷo ŵoŵeŶto eŵ Ƌue a prestaçĆo de serǀiços é iŶiĐiadaͿ:

aͿ SerĄ elaďorada plaŶilha-resuŵo de todo o ĐoŶtrato adŵiŶistraƟǀo, Đoŵ iŶforŵaçƁes soďre todos os eŵpregados terĐeirizados Ƌue prestaŵ serǀiços, Đoŵ
os seguiŶtes dados: Ŷoŵe Đoŵpleto, Ŷúŵero de iŶsĐriçĆo Ŷo CPF, fuŶçĆo eǆerĐida, salĄrio, adiĐioŶais, graƟfiĐaçƁes, ďeŶeİĐios reĐeďidos, sua espeĐifiĐaçĆo
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e ƋuaŶƟdade ;ǀale-traŶsporte, auǆílio-aliŵeŶtaçĆoͿ, horĄrio de traďalho, férias, liĐeŶças, faltas, oĐorrġŶĐias e horas eǆtras traďalhadas;

ďͿ Todas as aŶotaçƁes ĐoŶƟdas Ŷa CTPS dos eŵpregados serĆo ĐoŶferidas, a fiŵ de Ƌue se possa ǀerifiĐar se as iŶforŵaçƁes Ŷelas iŶseridas ĐoiŶĐideŵ Đoŵ
as iŶforŵaçƁes forŶeĐidas pela CONTRATADA e pelo eŵpregado;

ĐͿ O Ŷúŵero de terĐeirizados por fuŶçĆo deǀe ĐoiŶĐidir Đoŵ o preǀisto Ŷo ĐoŶtrato adŵiŶistraƟǀo;

dͿ O salĄrio ŶĆo pode ser iŶferior ao preǀisto Ŷo ĐoŶtrato adŵiŶistraƟǀo e Ŷa CoŶǀeŶçĆo ColeƟǀa de Traďalho da Categoria ;CCTͿ;

eͿ SerĆo ĐoŶsultadas eǀeŶtuais oďrigaçƁes adiĐioŶais ĐoŶstaŶtes Ŷa CCT para a CONTRATADA;

fͿ SerĄ ǀerifiĐada a eǆistġŶĐia de ĐoŶdiçƁes iŶsaluďres ou de periĐulosidade Ŷo loĐal de traďalho Ƌue oďrigueŵ a eŵpresa a forŶeĐer deterŵiŶados
EƋuipaŵeŶtos de ProteçĆo IŶdiǀidual ;EPIͿ.

gͿ No priŵeiro ŵġs da prestaçĆo dos serǀiços, a ĐoŶtratada deǀerĄ apreseŶtar a seguiŶte doĐuŵeŶtaçĆo:

g.ϭ. relaçĆo dos eŵpregados, Đoŵ Ŷoŵe Đoŵpleto, Đargo ou fuŶçĆo, horĄrio do posto de traďalho, Ŷúŵeros da Đarteira de ideŶƟdade ;RGͿ e iŶsĐriçĆo Ŷo
Cadastro de Pessoas FísiĐas ;CPFͿ, e iŶdiĐaçĆo dos respoŶsĄǀeis téĐŶiĐos pela eǆeĐuçĆo dos serǀiços, ƋuaŶdo for o Đaso;

g.Ϯ. CTPS dos eŵpregados adŵiƟdos e dos respoŶsĄǀeis téĐŶiĐos pela eǆeĐuçĆo dos serǀiços, ƋuaŶdo for o Đaso, deǀidaŵeŶte assiŶadas pela ĐoŶtratada;

g.ϯ. eǆaŵes ŵédiĐos adŵissioŶais dos eŵpregados da ĐoŶtratada Ƌue prestarĆo os serǀiços; e

g.ϰ. deĐlaraçĆo de respoŶsaďilidade eǆĐlusiǀa da ĐoŶtratada soďre a ƋuitaçĆo dos eŶĐargos traďalhistas e soĐiais deĐorreŶtes do ĐoŶtrato.

ϭϲ.ϭϯ.Ϯ. FisĐalizaçĆo ŵeŶsal ;a ser feita aŶtes do pagaŵeŶto da faturaͿ:

aͿ Deǀe ser feita a reteŶçĆo da ĐoŶtriďuiçĆo preǀideŶĐiĄria Ŷo ǀalor de ϭϭ% ;oŶze por ĐeŶtoͿ soďre o ǀalor da fatura e dos iŵpostos iŶĐideŶtes soďre a
prestaçĆo do serǀiço;

ďͿ Deǀe ser ĐoŶsultada a situaçĆo da eŵpresa juŶto ao SICAF;

ĐͿ SerĆo eǆigidos a CerƟdĆo NegaƟǀa de Déďito ;CNDͿ relaƟǀa a Créditos TriďutĄrios Federais e à Díǀida AƟǀa da UŶiĆo, o CerƟfiĐado de Regularidade do
FGTS ;CRFͿ e a CerƟdĆo NegaƟǀa de Déďitos Traďalhistas ;CNDTͿ, Đaso esses doĐuŵeŶtos ŶĆo estejaŵ regularizados Ŷo SICAF;

dͿ DeǀerĄ ser eǆigida, ƋuaŶdo Đouďer, ĐoŵproǀaçĆo de Ƌue a eŵpresa ŵaŶtéŵ reserǀa de Đargos para pessoa Đoŵ defiĐiġŶĐia ou para reaďilitado da
PreǀidġŶĐia SoĐial, ĐoŶforŵe disposto Ŷo art. ϲϲ-A da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϲ.ϭϯ.ϯ. FisĐalizaçĆo diĄria:

aͿ Deǀeŵ ser eǀitadas ordeŶs diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terĐeirizados. As soliĐitaçƁes de serǀiços deǀeŵ ser dirigidas ao preposto da eŵpresa.
Da ŵesŵa forŵa, eǀeŶtuais reĐlaŵaçƁes ou ĐoďraŶças relaĐioŶadas aos eŵpregados terĐeirizados deǀeŵ ser dirigidas ao preposto.

ďͿ Toda e ƋualƋuer alteraçĆo Ŷa forŵa de prestaçĆo do serǀiço, Đoŵo a ŶegoĐiaçĆo de folgas ou a ĐoŵpeŶsaçĆo de jorŶada, deǀe ser eǀitada, uŵa ǀez Ƌue
essa ĐoŶduta é eǆĐlusiǀa da CONTRATADA.

ĐͿ Deǀeŵ ser ĐoŶferidos, por aŵostrageŵ, diariaŵeŶte, os eŵpregados terĐeirizados Ƌue estĆo prestaŶdo serǀiços e eŵ Ƌuais fuŶçƁes, e se estĆo
ĐuŵpriŶdo a jorŶada de traďalho.

ϭϲ.ϭϰ. Caďe, aiŶda, à fisĐalizaçĆo do ĐoŶtrato, ǀerifiĐar se a CONTRATADA oďserǀa a legislaçĆo relaƟǀa à ĐoŶĐessĆo de férias e liĐeŶças aos eŵpregados,
respeita a estaďilidade proǀisória de seus eŵpregados e oďserǀa a data-ďase da Đategoria preǀista Ŷa CCT, ĐoŶĐedeŶdo os reajustes dos eŵpregados Ŷo dia e
perĐeŶtual preǀistos.

ϭϲ.ϭϰ.ϭ. O gestor deǀerĄ ǀerifiĐar a ŶeĐessidade de se proĐeder a repaĐtuaçĆo do ĐoŶtrato, iŶĐlusiǀe ƋuaŶto à ŶeĐessidade de soliĐitaçĆo da
ĐoŶtratada.

ϭϲ.ϭϱ. A CONTRATANTE deǀerĄ soliĐitar, por aŵostrageŵ, aos eŵpregados, seus eǆtratos da ĐoŶta do FGTS e Ƌue ǀerifiƋueŵ se as ĐoŶtriďuiçƁes
preǀideŶĐiĄrias e do FGTS estĆo seŶdo reĐolhidas eŵ seus Ŷoŵes.

ϭϲ.ϭϱ.ϭ. Ao fiŶal de uŵ aŶo, todos os eŵpregados deǀeŵ ter seus eǆtratos aǀaliados.

ϭϲ.ϭϲ. A CONTRATADA deǀerĄ eŶtregar, Ŷo prazo de ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias, ƋuaŶdo soliĐitado pela CONTRATANTE ƋuaisƋuer dos seguiŶtes doĐuŵeŶtos:

aͿ eǆtrato da ĐoŶta do INSS e do FGTS de ƋualƋuer eŵpregado, a Đritério da CONTRATANTE;

ďͿ Đópia da folha de pagaŵeŶto aŶalíƟĐa de ƋualƋuer ŵġs da prestaçĆo dos serǀiços, eŵ Ƌue ĐoŶste Đoŵo toŵador a CONTRATANTE;

ĐͿ Đópia dos ĐoŶtraĐheƋues assiŶados dos eŵpregados relaƟǀos a ƋualƋuer ŵġs da prestaçĆo dos serǀiços ou, aiŶda, ƋuaŶdo ŶeĐessĄrio, Đópia de reĐiďos
de depósitos ďaŶĐĄrios; e

dͿ ĐoŵproǀaŶtes de eŶtrega de ďeŶeİĐios supleŵeŶtares ;ǀale-traŶsporte, ǀale-aliŵeŶtaçĆo, eŶtre outrosͿ, a Ƌue esƟǀer oďrigada por força de lei, AĐordo,
CoŶǀeŶçĆo ou Dissídio ColeƟǀo de Traďalho, relaƟǀos a ƋualƋuer ŵġs da prestaçĆo dos serǀiços e de ƋualƋuer eŵpregado.

ϭϲ.ϭϳ. A fisĐalizaçĆo téĐŶiĐa dos ĐoŶtratos aǀaliarĄ ĐoŶstaŶteŵeŶte a eǆeĐuçĆo do oďjeto e uƟlizarĄ o IŶstruŵeŶto de MediçĆo de Resultado ;IMRͿ,
ĐoŶforŵe ŵodelo preǀisto Ŷo AŶeǆo III, ou outro iŶstruŵeŶto suďsƟtuto para aferiçĆo da Ƌualidade da prestaçĆo dos serǀiços, deǀeŶdo haǀer o
rediŵeŶsioŶaŵeŶto Ŷo pagaŵeŶto Đoŵ ďase Ŷos iŶdiĐadores estaďeleĐidos, seŵpre Ƌue a CONTRATADA:

aͿ ŶĆo produzir os resultados, deiǆar de eǆeĐutar, ou ŶĆo eǆeĐutar Đoŵ a Ƌualidade ŵíŶiŵa eǆigida as aƟǀidades ĐoŶtratadas; ou

ďͿ deiǆar de uƟlizar ŵateriais e reĐursos huŵaŶos eǆigidos para a eǆeĐuçĆo do serǀiço, ou uƟlizĄ-los Đoŵ Ƌualidade ou ƋuaŶƟdade iŶferior à deŵaŶdada.

ϭϲ.ϭϳ.ϭ. A uƟlizaçĆo do IMR ŶĆo iŵpede a apliĐaçĆo ĐoŶĐoŵitaŶte de outros ŵeĐaŶisŵos para a aǀaliaçĆo da prestaçĆo dos serǀiços.

ϭϲ.ϭϴ. DuraŶte a eǆeĐuçĆo do oďjeto, o fisĐal téĐŶiĐo deǀerĄ ŵoŶitorar ĐoŶstaŶteŵeŶte o Ŷíǀel de Ƌualidade dos serǀiços para eǀitar a sua degeŶeraçĆo,
deǀeŶdo iŶterǀir para reƋuerer à CONTRATADA a ĐorreçĆo das faltas, falhas e irregularidades ĐoŶstatadas.

ϭϲ.ϭϵ. O fisĐal téĐŶiĐo deǀerĄ apreseŶtar ao preposto da CONTRATADA a aǀaliaçĆo da eǆeĐuçĆo do oďjeto ou, se for o Đaso, a aǀaliaçĆo de deseŵpeŶho e
Ƌualidade da prestaçĆo dos serǀiços realizada.

ϭϲ.ϮϬ. Eŵ hipótese alguŵa, serĄ adŵiƟdo Ƌue a própria CONTRATADA ŵaterialize a aǀaliaçĆo de deseŵpeŶho e Ƌualidade da prestaçĆo dos serǀiços
realizada.

ϭϲ.Ϯϭ. A CONTRATADA poderĄ apreseŶtar jusƟfiĐaƟǀa para a prestaçĆo do serǀiço Đoŵ ŵeŶor Ŷíǀel de ĐoŶforŵidade, Ƌue poderĄ ser aĐeita pelo fisĐal
téĐŶiĐo, desde Ƌue Đoŵproǀada a eǆĐepĐioŶalidade da oĐorrġŶĐia, resultaŶte eǆĐlusiǀaŵeŶte de fatores iŵpreǀisíǀeis e alheios ao ĐoŶtrole do prestador.

ϭϲ.ϮϮ. Na hipótese de ĐoŵportaŵeŶto ĐoŶơŶuo de desĐoŶforŵidade da prestaçĆo do serǀiço eŵ relaçĆo à Ƌualidade eǆigida, ďeŵ Đoŵo ƋuaŶdo esta
ultrapassar os Ŷíǀeis ŵíŶiŵos tolerĄǀeis preǀistos Ŷos iŶdiĐadores, aléŵ dos fatores redutores, deǀeŵ ser apliĐadas as saŶçƁes à CONTRATADA de aĐordo Đoŵ as
regras preǀistas Ŷo ato ĐoŶǀoĐatório.

ϭϲ.Ϯϯ. O fisĐal téĐŶiĐo poderĄ realizar aǀaliaçĆo diĄria, seŵaŶal ou ŵeŶsal, desde Ƌue o período esĐolhido seja sufiĐieŶte para aǀaliar ou, se for o Đaso,
aferir o deseŵpeŶho e Ƌualidade da prestaçĆo dos serǀiços.

ϭϲ.Ϯϰ. O represeŶtaŶte da CoŶtrataŶte deǀerĄ ter a ƋualifiĐaçĆo ŶeĐessĄria para o aĐoŵpaŶhaŵeŶto e ĐoŶtrole da eǆeĐuçĆo dos serǀiços e do ĐoŶtrato.

ϭϲ.Ϯϱ. A ǀerifiĐaçĆo da adeƋuaçĆo da prestaçĆo do serǀiço deǀerĄ ser realizada Đoŵ ďase Ŷos Đritérios preǀistos Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia.
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ϭϲ.Ϯϲ. A fisĐalizaçĆo do ĐoŶtrato, ao ǀerifiĐar Ƌue houǀe suďdiŵeŶsioŶaŵeŶto da produƟǀidade paĐtuada, seŵ perda da Ƌualidade Ŷa eǆeĐuçĆo do
serǀiço, deǀerĄ ĐoŵuŶiĐar à autoridade respoŶsĄǀel para Ƌue esta proŵoǀa a adeƋuaçĆo ĐoŶtratual à produƟǀidade efeƟǀaŵeŶte realizada, respeitaŶdo-se os
liŵites de alteraçĆo dos ǀalores ĐoŶtratuais preǀistos Ŷo § ϭº do art. ϲϱ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϲ.Ϯϳ. A ĐoŶforŵidade do ŵaterial a ser uƟlizado Ŷa eǆeĐuçĆo dos serǀiços deǀerĄ ser ǀerifiĐada juŶtaŵeŶte Đoŵ o doĐuŵeŶto da CONTRATADA Ƌue
ĐoŶteŶha sua relaçĆo detalhada, de aĐordo Đoŵ o estaďeleĐido Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia e Ŷa proposta, iŶforŵaŶdo as respeĐƟǀas ƋuaŶƟdades e
espeĐifiĐaçƁes téĐŶiĐas, tais Đoŵo: ŵarĐa, Ƌualidade e forŵa de uso.

ϭϲ.Ϯϴ. O represeŶtaŶte da CONTRATANTE deǀerĄ proŵoǀer o registro das oĐorrġŶĐias ǀerifiĐadas, adotaŶdo as proǀidġŶĐias ŶeĐessĄrias ao fiel
ĐuŵpriŵeŶto das ĐlĄusulas ĐoŶtratuais, ĐoŶforŵe o disposto Ŷos §§ ϭº e Ϯº do art. ϲϳ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϲ.Ϯϵ. O desĐuŵpriŵeŶto total ou parĐial das oďrigaçƁes e respoŶsaďilidades assuŵidas pela CONTRATADA, iŶĐluiŶdo o desĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes
traďalhistas, ŶĆo reĐolhiŵeŶto das ĐoŶtriďuiçƁes soĐiais, preǀideŶĐiĄrias ou para Đoŵ o FGTS ou a ŶĆo ŵaŶuteŶçĆo das ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo, eŶsejarĄ a
apliĐaçĆo de saŶçƁes adŵiŶistraƟǀas, preǀistas Ŷo iŶstruŵeŶto ĐoŶǀoĐatório e Ŷa legislaçĆo ǀigeŶte, podeŶdo ĐulŵiŶar eŵ resĐisĆo ĐoŶtratual, por ato uŶilateral
e esĐrito da CONTRATANTE, ĐoŶforŵe disposto Ŷos arts. ϳϳ e ϴϬ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϲ.ϯϬ. Caso ŶĆo seja apreseŶtada a doĐuŵeŶtaçĆo Đoŵproďatória do ĐuŵpriŵeŶto das oďrigaçƁes traďalhistas, preǀideŶĐiĄrias e para Đoŵ o FGTS, a
CONTRATANTE ĐoŵuŶiĐarĄ o fato à CONTRATADA e reterĄ o pagaŵeŶto da fatura ŵeŶsal, eŵ ǀalor proporĐioŶal ao iŶadiŵpleŵeŶto, até Ƌue a situaçĆo seja
regularizada.

ϭϲ.ϯϬ.ϭ. NĆo haǀeŶdo ƋuitaçĆo das oďrigaçƁes por parte da CONTRATADA Ŷo prazo de ƋuiŶze dias, a CONTRATANTE poderĄ efetuar o pagaŵeŶto das
oďrigaçƁes diretaŵeŶte aos eŵpregados da ĐoŶtratada Ƌue teŶhaŵ parƟĐipado da eǆeĐuçĆo dos serǀiços oďjeto do ĐoŶtrato.

ϭϲ.ϯϬ.Ϯ. O siŶdiĐato represeŶtaŶte da Đategoria do traďalhador deǀerĄ ser ŶoƟfiĐado pela CONTRATANTE para aĐoŵpaŶhar o pagaŵeŶto das ǀerďas
ŵeŶĐioŶadas.

ϭϲ.ϯϬ.ϯ. Tais pagaŵeŶtos ŶĆo ĐoŶfiguraŵ ǀíŶĐulo eŵpregaơĐio ou iŵpliĐaŵ a assuŶçĆo de respoŶsaďilidade por ƋuaisƋuer oďrigaçƁes dele
deĐorreŶtes eŶtre a ĐoŶtrataŶte e os eŵpregados da ĐoŶtratada.

ϭϲ.ϯϭ. O ĐoŶtrato só serĄ ĐoŶsiderado iŶtegralŵeŶte Đuŵprido após a ĐoŵproǀaçĆo, pela CONTRATADA, do pagaŵeŶto de todas as oďrigaçƁes
traďalhistas, soĐiais e preǀideŶĐiĄrias e para Đoŵ o FGTS refereŶtes à ŵĆo de oďra aloĐada eŵ sua eǆeĐuçĆo, iŶĐlusiǀe ƋuaŶto às ǀerďas resĐisórias.

ϭϲ.ϯϮ. A fisĐalizaçĆo de Ƌue trata este tópiĐo ŶĆo eǆĐlui Ŷeŵ reduz a respoŶsaďilidade da CONTRATADA, iŶĐlusiǀe peraŶte terĐeiros, por ƋualƋuer
irregularidade, aiŶda Ƌue resultaŶte de iŵperfeiçƁes téĐŶiĐas, ǀíĐios rediďitórios, ou eŵprego de ŵaterial iŶadeƋuado ou de Ƌualidade iŶferior e, Ŷa oĐorrġŶĐia
desta, ŶĆo iŵpliĐa ĐorrespoŶsaďilidade da CONTRATANTE ou de seus ageŶtes, gestores e fisĐais, de ĐoŶforŵidade Đoŵ o art. ϳϬ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϲ.ϯϯ. A fisĐalizaçĆo da eǆeĐuçĆo dos serǀiços aďraŶge, aiŶda, as seguiŶtes roƟŶas:

ϭϲ.ϯϯ.ϭ. A CONTRATANTE ageŶdarĄ o serǀiço de ŵaŶuteŶçĆo preǀeŶƟǀa Đoŵ pelo ŵeŶos ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias de aŶteĐedġŶĐia ou iŶforŵarĄ
iŵediataŵeŶte a ŶeĐessidade de ŵaŶuteŶçĆo ĐorreƟǀa.

ϭϲ.ϯϯ.Ϯ. A CONTRATANTE, após a aŶĄlise do orçaŵeŶto, eŶǀiarĄ a autorizaçĆo para o iŶíĐio dos serǀiços atraǀés de ReƋuisiçĆo, da Ƌual ĐoŶstarĄ a
desĐriçĆo do serǀiço autorizado, seŶdo a priŵeira ǀia assiŶada por preposto da CONTRATADA.

ϭϲ.ϯϯ.ϯ. A eƋuipe respoŶsĄǀel pela realizaçĆo do serǀiço deǀerĄ ser Đoŵposta por pelo ŵeŶos uŵ ŵeŵďro da seçĆo de ŵaŶuteŶçĆo da
CONTRATANTE, perŵaŶeĐeŶdo, ĐoŶtudo, a respoŶsaďilidade da CONTRATADA ĐoŶforŵe oďrigaçƁes legais e ĐoŶtratuais. A dispeŶsa da parƟĐipaçĆo de Ƌue
trata esse iteŵ poderĄ oĐorrer por Đritério eǆĐlusiǀaŵeŶte da CONTRATANTE.

ϭϲ.ϯϯ.ϰ. Realizados os serǀiços, a CONTRATADA apreseŶtarĄ o heliĐóptero para ser reĐeďido por tripulaçĆo da CONTRATANTE, a Ƌual reĐeďerĄ o
heliĐóptero proǀisoriaŵeŶte após as ǀerifiĐaçƁes fuŶĐioŶais Đaďíǀeis, ŵoŵeŶto eŵ Ƌue serĄ ĐoŶferida a relaçĆo de eƋuipaŵeŶtos e aĐessórios Ƌue a
aĐoŵpaŶhaǀaŵ.

ϭϲ.ϯϯ.ϱ. Após o térŵiŶo de prestaçĆo do serǀiço, a aeroŶaǀe serĄ reĐeďida e ĐoŶferida pelo EǆeĐutor do CoŶtrato, ĐaďeŶdo-lhe a ǀerifiĐaçĆo da
adeƋuaçĆo dos serǀiços aos terŵos ĐoŶtratuais, ďeŵ Đoŵo a aǀeriguaçĆo da ĐoŶforŵidade do ŵaterial Đoŵ a espeĐifiĐaçĆo, de aĐordo Đoŵ o art. ϳϯ da lei
ϴϲϲϲ/ϵϯ.

ϭϲ.ϯϯ.ϲ. HaǀeŶdo rejeiçĆo dos serǀiços, Ŷo todo ou eŵ parte, pela CONTRATANTE, a CONTRATADA oďriga-se à ĐorreçĆo do Ƌue esƟǀer eŵ desaĐordo
Đoŵ o ajustado.

ϭϲ.ϯϯ.ϳ. Oďriga-se a CONTRATADA a ŵaŶter duraŶte toda a eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato, eŵ ĐoŵpaƟďilidade Đoŵ as deŵais oďrigaçƁes por ela assuŵidas,
todas as ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo e ƋualifiĐaçĆo eǆigidas para a ĐeleďraçĆo do referido ĐoŶtrato.

ϭϲ.ϯϯ.ϴ. SerĄ realizada diariaŵeŶte pelos ĐoŵaŶdaŶtes da aeroŶaǀe Ƌue esƟǀereŵ de serǀiço, Đoŵo taŵďéŵ, pelo ŵeĐâŶiĐo Đadastrado juŶto a
ANAC perteŶĐeŶte a SeçĆo de AǀiaçĆo da DFNSP/SENASP, aĐoŵpaŶhaŵeŶto das aƟǀidades de ŵaŶuteŶçĆo deseŶǀolǀidas pela CONTRATADA, juŶto a
aeroŶaǀe;

ϭϲ.ϯϯ.ϵ. ElaďoraçĆo de pareĐer téĐŶiĐo da eǆeĐuçĆo das ŵaŶuteŶçƁes, realizado pelo ŵeĐâŶiĐo da SeçĆo de aǀiaçĆo da DFNSP/SENASP, a fiŵ de
suďsidiar aos gestores soďre as iŶterǀeŶçƁes realizadas Ŷa aeroŶaǀe. 

ϭϲ.ϯϰ. As disposiçƁes preǀistas Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia ŶĆo eǆĐlueŵ o disposto Ŷo AŶeǆo VIII da IŶstruçĆo NorŵaƟǀa SEGES/MP Ŷº Ϭϱ, de ϮϬϭϳ,
apliĐĄǀel Ŷo Ƌue for perƟŶeŶte à ĐoŶtrataçĆo.

ϭϲ.ϯϱ. A fisĐalizaçĆo de Ƌue trata este Terŵo de ReferġŶĐia ŶĆo eǆĐlui Ŷeŵ reduz a respoŶsaďilidade da CONTRATADA, iŶĐlusiǀe peraŶte terĐeiros, por
ƋualƋuer irregularidade, aiŶda Ƌue resultaŶte de iŵperfeiçƁes téĐŶiĐas, ǀíĐios rediďitórios, ou eŵprego de ŵaterial iŶadeƋuado ou de Ƌualidade iŶferior e, Ŷa
oĐorrġŶĐia desta, ŶĆo iŵpliĐa ĐorrespoŶsaďilidade da CONTRATANTE ou de seus ageŶtes, gestores e fisĐais, de ĐoŶforŵidade Đoŵ o art. ϳϬ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de
ϭϵϵϯ.

 

ϭϳ. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
ϭϳ.ϭ. A eŵissĆo da Nota FisĐal/Fatura deǀe ser preĐedida do reĐeďiŵeŶto defiŶiƟǀo dos serǀiços, Ŷos terŵos aďaiǆo.

ϭϳ.Ϯ. No prazo de até ϱ dias Đorridos de Đada ŵġs eŵ eǆerĐíĐio do adiŵpleŵeŶto da parĐela, a CONTRATADA deǀerĄ eŶtregar toda a doĐuŵeŶtaçĆo
Đoŵproďatória do ĐuŵpriŵeŶto da oďrigaçĆo ĐoŶtratual; 

ϭϳ.ϯ. O reĐeďiŵeŶto proǀisório serĄ realizado pelo fisĐal após a eŶtrega da doĐuŵeŶtaçĆo aĐiŵa, da seguiŶte forŵa:

ϭϳ.ϯ.ϭ. A ĐoŶtrataŶte realizarĄ iŶspeçĆo ŵiŶuĐiosa de todos os serǀiços eǆeĐutados, por ŵeio de profissioŶais téĐŶiĐos ĐoŵpeteŶtes, aĐoŵpaŶhados
dos profissioŶais eŶĐarregados pelo serǀiço, Đoŵ a fiŶalidade de ǀerifiĐar a adeƋuaçĆo dos serǀiços e ĐoŶstatar e relaĐioŶar os arreŵates, retoƋues e
reǀisƁes fiŶais Ƌue se fizereŵ ŶeĐessĄrios.

ϭϳ.ϯ.ϭ.ϭ. Para efeito de reĐeďiŵeŶto proǀisório, ao fiŶal de Đada período ŵeŶsal, o fisĐal téĐŶiĐo do ĐoŶtrato deǀerĄ apurar o resultado das
aǀaliaçƁes da eǆeĐuçĆo do oďjeto e, se for o Đaso, a aŶĄlise do deseŵpeŶho e Ƌualidade da prestaçĆo dos serǀiços realizados eŵ ĐoŶsoŶâŶĐia Đoŵ os
iŶdiĐadores preǀistos Ŷo ato ĐoŶǀoĐatório, Ƌue poderĄ resultar Ŷo rediŵeŶsioŶaŵeŶto de ǀalores a sereŵ pagos à ĐoŶtratada, registraŶdo eŵ
relatório a ser eŶĐaŵiŶhado ao gestor do ĐoŶtrato. 

ϭϳ.ϯ.ϭ.Ϯ. A CoŶtratada fiĐa oďrigada a reparar, Đorrigir, reŵoǀer, reĐoŶstruir ou suďsƟtuir, às suas eǆpeŶsas, Ŷo todo ou eŵ parte, o oďjeto eŵ
Ƌue se ǀerifiĐareŵ ǀíĐios, defeitos ou iŶĐorreçƁes resultaŶtes da eǆeĐuçĆo ou ŵateriais eŵpregados, ĐaďeŶdo à fisĐalizaçĆo ŶĆo atestar a úlƟŵa e/ou
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úŶiĐa ŵediçĆo de serǀiços até Ƌue sejaŵ saŶadas todas as eǀeŶtuais peŶdġŶĐias Ƌue possaŵ ǀir a ser apoŶtadas Ŷo ReĐeďiŵeŶto Proǀisório.

ϭϳ.ϯ.ϭ.ϯ. O reĐeďiŵeŶto proǀisório taŵďéŵ fiĐarĄ sujeito, ƋuaŶdo Đaďíǀel, à ĐoŶĐlusĆo de todos os testes de Đaŵpo e à eŶtrega dos MaŶuais e
IŶstruçƁes eǆigíǀeis.

ϭϳ.ϯ.ϭ.ϰ. Da ŵesŵa forŵa, ao fiŶal de Đada período de faturaŵeŶto ŵeŶsal, o fisĐal adŵiŶistraƟǀo deǀerĄ ǀerifiĐar as roƟŶas preǀistas Ŷo AŶeǆo
VIII-B da IN SEGES/MP Ŷº ϱ/ϮϬϭϳ, Ŷo Ƌue foreŵ apliĐĄǀeis à preseŶte ĐoŶtrataçĆo, eŵiƟŶdo relatório Ƌue serĄ eŶĐaŵiŶhado ao gestor do ĐoŶtrato;

ϭϳ.ϯ.Ϯ. No prazo de até ϭϬ dias Đorridos a parƟr do reĐeďiŵeŶto dos doĐuŵeŶtos da CONTRATADA, Đada fisĐal ou a eƋuipe de fisĐalizaçĆo deǀerĄ
elaďorar Relatório CirĐuŶstaŶĐiado eŵ ĐoŶsoŶâŶĐia Đoŵ suas atriďuiçƁes, e eŶĐaŵiŶhĄ-lo ao gestor do ĐoŶtrato. 

ϭϳ.ϯ.Ϯ.ϭ. QuaŶdo a fisĐalizaçĆo for eǆerĐida por uŵ úŶiĐo serǀidor, o relatório ĐirĐuŶstaŶĐiado deǀerĄ ĐoŶter o registro, a aŶĄlise e a ĐoŶĐlusĆo
aĐerĐa das oĐorrġŶĐias Ŷa eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato, eŵ relaçĆo à fisĐalizaçĆo téĐŶiĐa e adŵiŶistraƟǀa e deŵais doĐuŵeŶtos Ƌue julgar ŶeĐessĄrios,
deǀeŶdo eŶĐaŵiŶhĄ-los ao gestor do ĐoŶtrato para reĐeďiŵeŶto defiŶiƟǀo.

ϭϳ.ϯ.Ϯ.Ϯ. SerĄ ĐoŶsiderado Đoŵo oĐorrido o reĐeďiŵeŶto proǀisório Đoŵ a eŶtrega do relatório ĐirĐuŶstaŶĐiado ou, eŵ haǀeŶdo ŵais de uŵ a
ser feito, Đoŵ a eŶtrega do úlƟŵo.

ϭϳ.ϯ.Ϯ.Ϯ.ϭ. Na hipótese de a ǀerifiĐaçĆo a Ƌue se refere o parĄgrafo aŶterior ŶĆo ser proĐedida teŵpesƟǀaŵeŶte, reputar-se-Ą Đoŵo
realizada, ĐoŶsuŵaŶdo-se o reĐeďiŵeŶto proǀisório Ŷo dia do esgotaŵeŶto do prazo.

ϭϳ.ϰ. No prazo de até ϭϬ ;dezͿ dias Đorridos a parƟr do reĐeďiŵeŶto proǀisório dos serǀiços, o Gestor do CoŶtrato deǀerĄ proǀideŶĐiar o reĐeďiŵeŶto
defiŶiƟǀo, ato Ƌue ĐoŶĐreƟza o ateste da eǆeĐuçĆo dos serǀiços, oďedeĐeŶdo as seguiŶtes diretrizes:

ϭϳ.ϰ.ϭ. Realizar a aŶĄlise dos relatórios e de toda a doĐuŵeŶtaçĆo apreseŶtada pela fisĐalizaçĆo e, Đaso haja irregularidades Ƌue iŵpeçaŵ a
liƋuidaçĆo e o pagaŵeŶto da despesa, iŶdiĐar as ĐlĄusulas ĐoŶtratuais perƟŶeŶtes, soliĐitaŶdo à CONTRATADA, por esĐrito, as respeĐƟǀas ĐorreçƁes;

ϭϳ.ϰ.Ϯ. EŵiƟr Terŵo CirĐuŶstaŶĐiado para efeito de reĐeďiŵeŶto defiŶiƟǀo dos serǀiços prestados, Đoŵ ďase Ŷos relatórios e doĐuŵeŶtaçƁes
apreseŶtadas; e

ϭϳ.ϰ.ϯ. CoŵuŶiĐar a eŵpresa para Ƌue eŵita a Nota FisĐal ou Fatura, Đoŵ o ǀalor eǆato diŵeŶsioŶado pela fisĐalizaçĆo, Đoŵ ďase Ŷo IŶstruŵeŶto de
MediçĆo de Resultado ;IMRͿ, ou iŶstruŵeŶto suďsƟtuto.

ϭϳ.ϱ. O reĐeďiŵeŶto proǀisório ou defiŶiƟǀo do oďjeto ŶĆo eǆĐlui a respoŶsaďilidade da CoŶtratada pelos prejuízos resultaŶtes da iŶĐorreta eǆeĐuçĆo
do ĐoŶtrato, ou, eŵ ƋualƋuer époĐa, das garaŶƟas ĐoŶĐedidas e das respoŶsaďilidades assuŵidas eŵ ĐoŶtrato e por força das disposiçƁes legais eŵ ǀigor ;Lei Ŷ°
ϭϬ.ϰϬϲ, de ϮϬϬϮͿ.

ϭϳ.ϲ. Os serǀiços poderĆo ser rejeitados, Ŷo todo ou eŵ parte, ƋuaŶdo eŵ desaĐordo Đoŵ as espeĐifiĐaçƁes ĐoŶstaŶtes Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia e Ŷa
proposta, deǀeŶdo ser Đorrigidos/refeitos/suďsƟtuídos Ŷo prazo fiǆado pelo fisĐal do ĐoŶtrato, às Đustas da CoŶtratada, seŵ prejuízo da apliĐaçĆo de
peŶalidades.

 

ϭϴ. DO PAGAMENTO
ϭϴ.ϭ. O pagaŵeŶto serĄ efetuado pela CoŶtrataŶte Ŷo prazo de ϯϬ ;triŶtaͿ dias, ĐoŶtados do reĐeďiŵeŶto da Nota FisĐal/Fatura.

ϭϴ.ϭ.ϭ. Os pagaŵeŶtos deĐorreŶtes de despesas Đujos ǀalores ŶĆo ultrapasseŵ o liŵite de Ƌue trata o iŶĐiso II do art. Ϯϰ da Lei ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ, deǀerĆo
ser efetuados Ŷo prazo de até ϱ ;ĐiŶĐoͿ dias úteis, ĐoŶtados da data da apreseŶtaçĆo da Nota FisĐal/Fatura, Ŷos terŵos do art. ϱº, § ϯº, da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϴ.Ϯ. A eŵissĆo da Nota FisĐal/Fatura serĄ preĐedida do reĐeďiŵeŶto defiŶiƟǀo do serǀiço, ĐoŶforŵe este Terŵo de ReferġŶĐia

ϭϴ.ϯ. A Nota FisĐal ou Fatura deǀerĄ ser oďrigatoriaŵeŶte aĐoŵpaŶhada da ĐoŵproǀaçĆo da regularidade fisĐal, ĐoŶstatada por ŵeio de ĐoŶsulta oŶ-
liŶe ao SICAF ou, Ŷa iŵpossiďilidade de aĐesso ao referido Sisteŵa, ŵediaŶte ĐoŶsulta aos síƟos eletrƀŶiĐos ofiĐiais ou à doĐuŵeŶtaçĆo ŵeŶĐioŶada Ŷo art. Ϯϵ
da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ.

ϭϴ.ϯ.ϭ. CoŶstataŶdo-se, juŶto ao SICAF, a situaçĆo de irregularidade do forŶeĐedor ĐoŶtratado, deǀerĆo ser toŵadas as proǀidġŶĐias preǀistas Ŷo do
art. ϯϭ da IŶstruçĆo NorŵaƟǀa Ŷº ϯ, de Ϯϲ de aďril de ϮϬϭϴ.

ϭϴ.ϰ. O setor ĐoŵpeteŶte para proĐeder o pagaŵeŶto deǀe ǀerifiĐar se a Nota FisĐal ou Fatura apreseŶtada eǆpressa os eleŵeŶtos ŶeĐessĄrios e
esseŶĐiais do doĐuŵeŶto, tais Đoŵo:

ϭϴ.ϰ.ϭ. o prazo de ǀalidade;

ϭϴ.ϰ.Ϯ. a data da eŵissĆo;

ϭϴ.ϰ.ϯ. os dados do ĐoŶtrato e do órgĆo ĐoŶtrataŶte;

ϭϴ.ϰ.ϰ. o período de prestaçĆo dos serǀiços;

ϭϴ.ϰ.ϱ. o ǀalor a pagar; e

ϭϴ.ϰ.ϲ. eǀeŶtual destaƋue do ǀalor de reteŶçƁes triďutĄrias Đaďíǀeis.

ϭϴ.ϱ. HaǀeŶdo erro Ŷa apreseŶtaçĆo da Nota FisĐal/Fatura, ou ĐirĐuŶstâŶĐia Ƌue iŵpeça a liƋuidaçĆo da despesa, o pagaŵeŶto fiĐarĄ soďrestado até
Ƌue a CoŶtratada proǀideŶĐie as ŵedidas saŶeadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagaŵeŶto iŶiĐiar-se-Ą após a ĐoŵproǀaçĆo da regularizaçĆo da situaçĆo,
ŶĆo aĐarretaŶdo ƋualƋuer ƀŶus para a CoŶtrataŶte;

ϭϴ.ϲ. Nos terŵos do iteŵ ϭ, do AŶeǆo VIII-A da IŶstruçĆo NorŵaƟǀa SEGES/MP Ŷº Ϭϱ, de ϮϬϭϳ, serĄ a reteŶçĆo ou glosa Ŷo pagaŵeŶto, proporĐioŶal à
irregularidade ǀerifiĐada, seŵ prejuízo das saŶçƁes Đaďíǀeis, Đaso se ĐoŶstate Ƌue a CoŶtratada:

ϭϴ.ϲ.ϭ. ŶĆo produziu os resultados aĐordados;

ϭϴ.ϲ.Ϯ. deiǆou de eǆeĐutar as aƟǀidades ĐoŶtratadas, ou ŶĆo as eǆeĐutou Đoŵ a Ƌualidade ŵíŶiŵa eǆigida;

ϭϴ.ϲ.ϯ. deiǆou de uƟlizar os ŵateriais e reĐursos huŵaŶos eǆigidos para a eǆeĐuçĆo do serǀiço, ou uƟlizou-os Đoŵ Ƌualidade ou ƋuaŶƟdade iŶferior à
deŵaŶdada.

ϭϴ.ϳ. SerĄ ĐoŶsiderada data do pagaŵeŶto o dia eŵ Ƌue ĐoŶstar Đoŵo eŵiƟda a ordeŵ ďaŶĐĄria para pagaŵeŶto.

ϭϴ.ϴ. AŶtes de Đada pagaŵeŶto à ĐoŶtratada, serĄ realizada ĐoŶsulta ao SICAF para ǀerifiĐar a ŵaŶuteŶçĆo das ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo eǆigidas Ŷo
edital.

ϭϴ.ϵ. CoŶstataŶdo-se, juŶto ao SICAF, a situaçĆo de irregularidade da ĐoŶtratada, serĄ proǀideŶĐiada sua ŶoƟfiĐaçĆo, por esĐrito, para Ƌue, Ŷo prazo de
ϱ ;ĐiŶĐoͿ dias úteis, regularize sua situaçĆo ou, Ŷo ŵesŵo prazo, apreseŶte sua defesa. O prazo poderĄ ser prorrogado uŵa ǀez, por igual período, a Đritério da
ĐoŶtrataŶte.

ϭϴ.ϭϬ. PreǀiaŵeŶte à eŵissĆo de Ŷota de eŵpeŶho e a Đada pagaŵeŶto, a AdŵiŶistraçĆo deǀerĄ realizar ĐoŶsulta ao SICAF para ideŶƟfiĐar possíǀel
suspeŶsĆo teŵporĄria de parƟĐipaçĆo eŵ liĐitaçĆo, Ŷo âŵďito do órgĆo ou eŶƟdade, proiďiçĆo de ĐoŶtratar Đoŵ o Poder PúďliĐo, ďeŵ Đoŵo oĐorrġŶĐias
iŵpediƟǀas iŶdiretas, oďserǀado o disposto Ŷo art. Ϯϵ, da IŶstruçĆo NorŵaƟǀa Ŷº ϯ, de Ϯϲ de aďril de ϮϬϭϴ.

ϭϴ.ϭϭ. NĆo haǀeŶdo regularizaçĆo ou seŶdo a defesa ĐoŶsiderada iŵproĐedeŶte, a ĐoŶtrataŶte deǀerĄ ĐoŵuŶiĐar aos órgĆos respoŶsĄǀeis pela
fisĐalizaçĆo da regularidade fisĐal ƋuaŶto à iŶadiŵplġŶĐia da ĐoŶtratada, ďeŵ Đoŵo ƋuaŶto à eǆistġŶĐia de pagaŵeŶto a ser efetuado, para Ƌue sejaŵ aĐioŶados
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os ŵeios perƟŶeŶtes e ŶeĐessĄrios para garaŶƟr o reĐeďiŵeŶto de seus Đréditos.

ϭϴ.ϭϮ. PersisƟŶdo a irregularidade, a ĐoŶtrataŶte deǀerĄ adotar as ŵedidas ŶeĐessĄrias à resĐisĆo ĐoŶtratual Ŷos autos do proĐesso adŵiŶistraƟǀo
ĐorrespoŶdeŶte, assegurada à ĐoŶtratada a aŵpla defesa.

ϭϴ.ϭϯ. HaǀeŶdo a efeƟǀa eǆeĐuçĆo do oďjeto, os pagaŵeŶtos serĆo realizados ŶorŵalŵeŶte, até Ƌue se deĐida pela resĐisĆo do ĐoŶtrato, Đaso a
ĐoŶtratada ŶĆo regularize sua situaçĆo juŶto ao SICAF.

ϭϴ.ϭϯ.ϭ. SerĄ resĐiŶdido o ĐoŶtrato eŵ eǆeĐuçĆo Đoŵ a ĐoŶtratada iŶadiŵpleŶte Ŷo SICAF, salǀo por ŵoƟǀo de eĐoŶoŵiĐidade, seguraŶça ŶaĐioŶal ou
outro de iŶteresse púďliĐo de alta releǀâŶĐia, deǀidaŵeŶte jusƟfiĐado, eŵ ƋualƋuer Đaso, pela ŵĄǆiŵa autoridade da ĐoŶtrataŶte.

ϭϴ.ϭϰ. QuaŶdo do pagaŵeŶto, serĄ efetuada a reteŶçĆo triďutĄria preǀista Ŷa legislaçĆo apliĐĄǀel, eŵ espeĐial a preǀista Ŷo arƟgo ϯϭ da Lei ϴ.ϮϭϮ, de
ϭϵϵϯ, Ŷos terŵos do iteŵ ϲ do AŶeǆo XI da IN SEGES/MP Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ, ƋuaŶdo Đouďer.

ϭϴ.ϭϱ. É ǀedado o pagaŵeŶto, a ƋualƋuer ơtulo, por serǀiços prestados, à eŵpresa priǀada Ƌue teŶha eŵ seu Ƌuadro soĐietĄrio serǀidor púďliĐo da aƟǀa
do órgĆo ĐoŶtrataŶte, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷa Lei de Diretrizes OrçaŵeŶtĄrias ǀigeŶte.

ϭϴ.ϭϲ. A parĐela ŵeŶsal a ser paga a ơtulo de aǀiso préǀio traďalhado e iŶdeŶizado ĐorrespoŶderĄ, Ŷo priŵeiro aŶo de ĐoŶtrataçĆo, ao perĐeŶtual
origiŶalŵeŶte fiǆado Ŷa plaŶilha de preços.

ϭϴ.ϭϲ.ϭ. NĆo teŶdo haǀido a iŶĐidġŶĐia de Đustos Đoŵ aǀiso préǀio traďalhado e iŶdeŶizado, a prorrogaçĆo ĐoŶtratual seguiŶte deǀerĄ preǀer o
pagaŵeŶto do perĐeŶtual ŵĄǆiŵo eƋuiǀaleŶte a Ϭϯ ;trġsͿ dias a ŵais por aŶo de serǀiço, até o liŵite Đoŵpaơǀel Đoŵ o prazo total de ǀigġŶĐia ĐoŶtratual.

ϭϴ.ϭϲ.Ϯ. A adeƋuaçĆo de pagaŵeŶto de Ƌue trata o suďiteŵ aŶterior deǀerĄ ser preǀista eŵ terŵo adiƟǀo.

ϭϴ.ϭϲ.ϯ. Caso teŶha oĐorrido a iŶĐidġŶĐia parĐial ou total dos Đustos Đoŵ aǀiso préǀio traďalhado e/ou iŶdeŶizado Ŷo priŵeiro aŶo de ĐoŶtrataçĆo,
tais ruďriĐas deǀerĆo ser ŵaŶƟdas Ŷa plaŶilha de forŵa ĐoŵpleŵeŶtar/proporĐioŶal, deǀeŶdo o órgĆo ĐoŶtrataŶte esĐlareĐer a ŵetodologia de ĐĄlĐulo
adotada.

ϭϴ.ϭϳ. A CoŶtrataŶte proǀideŶĐiarĄ o desĐoŶto Ŷa fatura a ser paga do ǀalor gloďal pago a ơtulo de ǀale-traŶsporte eŵ relaçĆo aos eŵpregados da
CoŶtratada Ƌue eǆpressaŵeŶte optaraŵ por ŶĆo reĐeďer o ďeŶeİĐio preǀisto Ŷa Lei Ŷº ϳ.ϰϭϴ, de ϭϲ de dezeŵďro de ϭϵϴϱ, regulaŵeŶtado pelo DeĐreto Ŷº
ϵϱ.Ϯϰϳ, de ϭϳ de Ŷoǀeŵďro de ϭϵϴϳ.

ϭϴ.ϭϴ. Nos Đasos de eǀeŶtuais atrasos de pagaŵeŶto, desde Ƌue a CoŶtratada ŶĆo teŶha ĐoŶĐorrido, de alguŵa forŵa, para taŶto, fiĐa ĐoŶǀeŶĐioŶado
Ƌue a taǆa de ĐoŵpeŶsaçĆo fiŶaŶĐeira deǀida pela CoŶtrataŶte, eŶtre a data do ǀeŶĐiŵeŶto e o efeƟǀo adiŵpleŵeŶto da parĐela é ĐalĐulada ŵediaŶte a
apliĐaçĆo da seguiŶte fórŵula:

EM = I ǆ N ǆ VP,

SeŶdo:

EM = EŶĐargos ŵoratórios;

N = Núŵero de dias eŶtre a data preǀista para o pagaŵeŶto e a do efeƟǀo pagaŵeŶto;

VP = Valor da parĐela a ser paga.

I = ÍŶdiĐe de ĐoŵpeŶsaçĆo fiŶaŶĐeira = Ϭ,ϬϬϬϭϲϰϯϴ, assiŵ apurado:

I = ;TXͿ I =
; ϲ / ϭϬϬ Ϳ I = Ϭ,ϬϬϬϭϲϰϯϴ

TX = PerĐeŶtual da taǆa aŶual = ϲ%ϯϲϱ

 

ϭϵ. DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA
ϭϵ.ϭ. Para ateŶdiŵeŶto ao disposto Ŷo art. ϭϴ da IN SEGES/MP N. ϱ/ϮϬϭϳ, as regras aĐerĐa da CoŶta-Depósito ViŶĐulada a Ƌue se refere o AŶeǆo XII da
IN SEGES/MP Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ sĆo as estaďeleĐidas Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia.

ϭϵ.Ϯ. A futura CoŶtratada deǀe autorizar a AdŵiŶistraçĆo ĐoŶtrataŶte, Ŷo ŵoŵeŶto da assiŶatura do ĐoŶtrato, a fazer o desĐoŶto Ŷas faturas e realizar
os pagaŵeŶtos dos salĄrios e deŵais ǀerďas traďalhistas diretaŵeŶte aos traďalhadores, ďeŵ Đoŵo das ĐoŶtriďuiçƁes preǀideŶĐiĄrias e do FGTS, ƋuaŶdo ŶĆo
deŵoŶstrado o ĐuŵpriŵeŶto teŵpesƟǀo e regular dessas oďrigaçƁes, até o ŵoŵeŶto da regularizaçĆo, seŵ prejuízo das saŶçƁes Đaďíǀeis.

ϭϵ.Ϯ.ϭ. QuaŶdo ŶĆo for possíǀel a realizaçĆo desses pagaŵeŶtos pela própria AdŵiŶistraçĆo ;eǆ.: por falta da doĐuŵeŶtaçĆo perƟŶeŶte, tais Đoŵo folha
de pagaŵeŶto, resĐisƁes dos ĐoŶtratos e guias de reĐolhiŵeŶtoͿ, os ǀalores reƟdos ĐautelarŵeŶte serĆo depositados juŶto à JusƟça do Traďalho, Đoŵ o oďjeƟǀo
de sereŵ uƟlizados eǆĐlusiǀaŵeŶte Ŷo pagaŵeŶto de salĄrios e das deŵais ǀerďas traďalhistas, ďeŵ Đoŵo das ĐoŶtriďuiçƁes soĐiais e FGTS deĐorreŶtes.

ϭϵ.ϯ. A CONTRATADA autorizarĄ o proǀisioŶaŵeŶto de ǀalores para o pagaŵeŶto das férias, ϭϯº salĄrio e resĐisĆo ĐoŶtratual dos traďalhadores da
ĐoŶtratada, ďeŵ Đoŵo de suas reperĐussƁes traďalhistas, fuŶdiĄrias e preǀideŶĐiĄrias, Ƌue serĆo depositados pela ĐoŶtrataŶte eŵ ĐoŶta-depósito ǀiŶĐulada
espeĐífiĐa, eŵ Ŷoŵe do prestador dos serǀiços, ďloƋueada para ŵoǀiŵeŶtaçĆo, ĐoŶforŵe disposto Ŷo aŶeǆo XII da IŶstruçĆo NorŵaƟǀa SEGES/MP Ŷº ϱ, de
ϮϬϭϳ, os Ƌuais soŵeŶte serĆo liďerados para o pagaŵeŶto direto dessas ǀerďas aos traďalhadores, Ŷas ĐoŶdiçƁes estaďeleĐidas Ŷo iteŵ ϭ.ϱ do aŶeǆo VII-B da
referida Ŷorŵa.

ϭϵ.ϰ. O ŵoŶtaŶte dos depósitos da ĐoŶta ǀiŶĐulada, ĐoŶforŵe iteŵ Ϯ do AŶeǆo XII da IN SEGES/MP Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ serĄ igual ao soŵatório dos ǀalores das
proǀisƁes a seguir disĐriŵiŶadas, iŶĐideŶtes soďre a reŵuŶeraçĆo, Đuja ŵoǀiŵeŶtaçĆo depeŶderĄ de autorizaçĆo do órgĆo ou eŶƟdade proŵotora da liĐitaçĆo e
serĄ feita eǆĐlusiǀaŵeŶte para o pagaŵeŶto das respeĐƟǀas oďrigaçƁes:

ϭϵ.ϰ.ϭ. ϭϯº ;déĐiŵo terĐeiroͿ salĄrio;

ϭϵ.ϰ.Ϯ. Férias e uŵ terço ĐoŶsƟtuĐioŶal de férias;

ϭϵ.ϰ.ϯ. Multa soďre o FGTS e ĐoŶtriďuiçĆo soĐial para as resĐisƁes seŵ justa Đausa; e

ϭϵ.ϰ.ϰ. EŶĐargos soďre férias e ϭϯº ;déĐiŵo terĐeiroͿ salĄrio.

ϭϵ.ϰ.ϱ. Os perĐeŶtuais de proǀisioŶaŵeŶto e a forŵa de ĐĄlĐulo serĆo aƋueles iŶdiĐados Ŷo AŶeǆo XII da IN SEGES/MP Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ.

ϭϵ.ϱ. O saldo da ĐoŶta-depósito serĄ reŵuŶerado pelo íŶdiĐe de ĐorreçĆo da poupaŶça pƌoà ƌataàdie, ĐoŶforŵe defiŶido eŵ Terŵo de CooperaçĆo
TéĐŶiĐa firŵado eŶtre o proŵotor desta liĐitaçĆo e iŶsƟtuiçĆo fiŶaŶĐeira. EǀeŶtual alteraçĆo da forŵa de ĐorreçĆo iŵpliĐarĄ a reǀisĆo do Terŵo de CooperaçĆo
TéĐŶiĐa.

ϭϵ.ϲ. Os ǀalores refereŶtes às proǀisƁes ŵeŶĐioŶadas Ŷeste edital Ƌue sejaŵ reƟdos por ŵeio da ĐoŶta-depósito, deiǆarĆo de Đoŵpor o ǀalor ŵeŶsal a
ser pago diretaŵeŶte à eŵpresa Ƌue ǀier a prestar os serǀiços.

ϭϵ.ϳ. Eŵ Đaso de ĐoďraŶça de tarifa ou eŶĐargos ďaŶĐĄrios para operaĐioŶalizaçĆo da ĐoŶta-depósito, os reĐursos aƟŶeŶtes a essas despesas serĆo
deďitados dos ǀalores depositados.

ϭϵ.ϴ. A eŵpresa ĐoŶtratada poderĄ soliĐitar a autorizaçĆo do órgĆo ou eŶƟdade ĐoŶtrataŶte para uƟlizar os ǀalores da ĐoŶta-depósito para o
pagaŵeŶto dos eŶĐargos traďalhistas preǀistos Ŷos suďiteŶs aĐiŵa ou de eǀeŶtuais iŶdeŶizaçƁes traďalhistas aos eŵpregados, deĐorreŶtes de situaçƁes
oĐorridas duraŶte a ǀigġŶĐia do ĐoŶtrato.
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ϭϵ.ϴ.ϭ. Na situaçĆo do suďiteŵ aĐiŵa, a eŵpresa deǀerĄ apreseŶtar os doĐuŵeŶtos Đoŵproďatórios da oĐorrġŶĐia das oďrigaçƁes traďalhistas e seus
respeĐƟǀos prazos de ǀeŶĐiŵeŶto. SoŵeŶte após a ĐoŶfirŵaçĆo da oĐorrġŶĐia da situaçĆo pela AdŵiŶistraçĆo, serĄ eǆpedida a autorizaçĆo para a
ŵoǀiŵeŶtaçĆo dos reĐursos Đreditados Ŷa ĐoŶta-depósito ǀiŶĐulada, Ƌue serĄ eŶĐaŵiŶhada à IŶsƟtuiçĆo FiŶaŶĐeira Ŷo prazo ŵĄǆiŵo de ϱ ;ĐiŶĐoͿ dias úteis, a
ĐoŶtar da data da apreseŶtaçĆo dos doĐuŵeŶtos Đoŵproďatórios pela eŵpresa.

ϭϵ.ϴ.Ϯ. A autorizaçĆo de ŵoǀiŵeŶtaçĆo deǀerĄ espeĐifiĐar Ƌue se desƟŶa eǆĐlusiǀaŵeŶte para o pagaŵeŶto dos eŶĐargos traďalhistas ou de eǀeŶtual
iŶdeŶizaçĆo traďalhista aos traďalhadores faǀoreĐidos.

ϭϵ.ϴ.ϯ. A eŵpresa deǀerĄ apreseŶtar ao órgĆo ou eŶƟdade ĐoŶtrataŶte, Ŷo prazo ŵĄǆiŵo de ϯ ;trġsͿ dias úteis, ĐoŶtados da ŵoǀiŵeŶtaçĆo, o
ĐoŵproǀaŶte das traŶsferġŶĐias ďaŶĐĄrias realizadas para a ƋuitaçĆo das oďrigaçƁes traďalhistas.

ϭϵ.ϵ.  O saldo reŵaŶesĐeŶte dos reĐursos depositados Ŷa ĐoŶta-depósito serĄ liďerado à respeĐƟǀa Ɵtular Ŷo ŵoŵeŶto do eŶĐerraŵeŶto do ĐoŶtrato,
Ŷa preseŶça do siŶdiĐato da Đategoria ĐorrespoŶdeŶte aos serǀiços ĐoŶtratados, ƋuaŶdo Đouďer, e após a ĐoŵproǀaçĆo da ƋuitaçĆo de todos os eŶĐargos
traďalhistas e preǀideŶĐiĄrios relaƟǀos ao serǀiço ĐoŶtratado, ĐoŶforŵe iteŵ ϭϱ da IN SEGES/MP Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ.

 

ϮϬ. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO ;REPACTUAÇÃOͿ
ϮϬ.ϭ. VisaŶdo à adeƋuaçĆo aos Ŷoǀos preços praƟĐados Ŷo ŵerĐado, desde Ƌue soliĐitado pela CONTRATADA e oďserǀado o iŶterregŶo ŵíŶiŵo de ϭ
;uŵͿ aŶo ĐoŶtado Ŷa forŵa apreseŶtada Ŷo suďiteŵ Ƌue se seguirĄ, o ǀalor ĐoŶsigŶado Ŷo Terŵo de CoŶtrato serĄ repaĐtuado, ĐoŵpeƟŶdo à CONTRATADA
jusƟfiĐar e Đoŵproǀar a ǀariaçĆo dos Đustos, apreseŶtaŶdo ŵeŵória de ĐĄlĐulo e plaŶilhas apropriadas para aŶĄlise e posterior aproǀaçĆo da CONTRATANTE, Ŷa
forŵa estatuída Ŷo DeĐreto Ŷ° ϵ.ϱϬϳ, de ϮϬϭϴ, e Ŷas disposiçƁes apliĐĄǀeis da IŶstruçĆo NorŵaƟǀa SEGES/MP Ŷ° ϱ, de ϮϬϭϳ.

ϮϬ.Ϯ. A repaĐtuaçĆo poderĄ ser diǀidida eŵ taŶtas parĐelas ƋuaŶtas foreŵ ŶeĐessĄrias, eŵ respeito ao priŶĐípio da aŶualidade do reajustaŵeŶto dos
preços da ĐoŶtrataçĆo, podeŶdo ser realizada eŵ ŵoŵeŶtos disƟŶtos para disĐuƟr a ǀariaçĆo de Đustos Ƌue teŶhaŵ sua aŶualidade resultaŶte eŵ datas
difereŶĐiadas, tais Đoŵo os Đustos deĐorreŶtes da ŵĆo de oďra e os Đustos deĐorreŶtes dos iŶsuŵos ŶeĐessĄrios à eǆeĐuçĆo do serǀiço.

ϮϬ.ϯ. O iŶterregŶo ŵíŶiŵo de ϭ ;uŵͿ aŶo para a priŵeira repaĐtuaçĆo serĄ ĐoŶtado:

ϮϬ.ϯ.ϭ. Para os Đustos relaƟǀos à ŵĆo de oďra, ǀiŶĐulados à data-ďase da Đategoria profissioŶal: a parƟr dos efeitos fiŶaŶĐeiros do aĐordo, dissídio ou
ĐoŶǀeŶçĆo ĐoleƟǀa de traďalho, ǀigeŶte à époĐa da apreseŶtaçĆo da proposta, relaƟǀo a Đada Đategoria profissioŶal aďraŶgida pelo ĐoŶtrato;

ϮϬ.ϯ.Ϯ. Para os iŶsuŵos disĐriŵiŶados Ŷa proposta de ForŵaçĆo de Preços Ƌue estejaŵ diretaŵeŶte ǀiŶĐulados ao ǀalor de preço púďliĐo ;tarifaͿ: do
úlƟŵo reajuste aproǀado por autoridade goǀerŶaŵeŶtal ou realizado por deterŵiŶaçĆo legal ou ŶorŵaƟǀa;

ϮϬ.ϯ.ϯ. Para os deŵais Đustos, sujeitos à ǀariaçĆo de preços do ŵerĐado ;iŶsuŵos ŶĆo deĐorreŶtes da ŵĆo de oďraͿ: a parƟr da data liŵite para
apreseŶtaçĆo das propostas ĐoŶstaŶte do Edital.

ϮϬ.ϰ. Nas repaĐtuaçƁes suďseƋueŶtes à priŵeira, o iŶterregŶo de uŵ aŶo serĄ Đoŵputado da úlƟŵa repaĐtuaçĆo ĐorrespoŶdeŶte à ŵesŵa parĐela
oďjeto de Ŷoǀa soliĐitaçĆo. EŶteŶde-se Đoŵo úlƟŵa repaĐtuaçĆo, a data eŵ Ƌue iŶiĐiados seus efeitos fiŶaŶĐeiros, iŶdepeŶdeŶteŵeŶte daƋuela eŵ Ƌue
Đeleďrada ou aposƟlada.

ϮϬ.ϱ. O prazo para a CONTRATADA soliĐitar a repaĐtuaçĆo eŶĐerra-se Ŷa data da prorrogaçĆo ĐoŶtratual suďseƋueŶte ao Ŷoǀo aĐordo, dissídio ou
ĐoŶǀeŶçĆo ĐoleƟǀa Ƌue fiǆar os Ŷoǀos Đustos de ŵĆo de oďra da Đategoria profissioŶal aďraŶgida pelo ĐoŶtrato, ou Ŷa data do eŶĐerraŵeŶto da ǀigġŶĐia do
ĐoŶtrato, Đaso ŶĆo haja prorrogaçĆo.

ϮϬ.ϲ. Caso a CONTRATADA ŶĆo soliĐite a repaĐtuaçĆo teŵpesƟǀaŵeŶte, deŶtro do prazo aĐiŵa fiǆado, oĐorrerĄ a preĐlusĆo do direito à repaĐtuaçĆo.

ϮϬ.ϳ. Nessas ĐoŶdiçƁes, se a ǀigġŶĐia do ĐoŶtrato Ɵǀer sido prorrogada, Ŷoǀa repaĐtuaçĆo só poderĄ ser pleiteada após o deĐurso de Ŷoǀo iŶterregŶo
ŵíŶiŵo de ϭ ;uŵͿ aŶo, ĐoŶtado:

ϮϬ.ϳ.ϭ. da ǀigġŶĐia do aĐordo, dissídio ou ĐoŶǀeŶçĆo ĐoleƟǀa aŶterior, eŵ relaçĆo aos Đustos deĐorreŶtes de ŵĆo de oďra;

ϮϬ.ϳ.Ϯ. do úlƟŵo reajuste aproǀado por autoridade goǀerŶaŵeŶtal ou realizado por deterŵiŶaçĆo legal ou ŶorŵaƟǀa, para os iŶsuŵos
disĐriŵiŶados Ŷa plaŶilha de Đustos e forŵaçĆo de preços Ƌue estejaŵ diretaŵeŶte ǀiŶĐulados ao ǀalor de preço púďliĐo ;tarifaͿ;

ϮϬ.ϳ.ϯ. do dia eŵ Ƌue se Đoŵpletou uŵ ou ŵais aŶos da apreseŶtaçĆo da proposta, eŵ relaçĆo aos Đustos sujeitos à ǀariaçĆo de preços do ŵerĐado;

ϮϬ.ϴ. Caso, Ŷa data da prorrogaçĆo ĐoŶtratual, aiŶda ŶĆo teŶha sido Đeleďrado o Ŷoǀo aĐordo, dissídio ou ĐoŶǀeŶçĆo ĐoleƟǀa da Đategoria, ou aiŶda ŶĆo
teŶha sido possíǀel à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proĐeder aos ĐĄlĐulos deǀidos, deǀerĄ ser iŶserida ĐlĄusula Ŷo terŵo adiƟǀo de prorrogaçĆo para
resguardar o direito futuro à repaĐtuaçĆo, a ser eǆerĐido tĆo logo se dispoŶha dos ǀalores reajustados, soď peŶa de preĐlusĆo.

ϮϬ.ϵ. QuaŶdo a ĐoŶtrataçĆo eŶǀolǀer ŵais de uŵa Đategoria profissioŶal, Đoŵ datas ďase difereŶĐiadas, a repaĐtuaçĆo deǀerĄ ser diǀidida eŵ taŶtas
parĐelas ƋuaŶtos foreŵ os aĐordos, dissídios ou ĐoŶǀeŶçƁes ĐoleƟǀas das Đategorias eŶǀolǀidas Ŷa ĐoŶtrataçĆo.

ϮϬ.ϭϬ. É ǀedada a iŶĐlusĆo, por oĐasiĆo da repaĐtuaçĆo, de ďeŶeİĐios ŶĆo preǀistos Ŷa proposta iŶiĐial, eǆĐeto ƋuaŶdo se torŶareŵ oďrigatórios por
força de iŶstruŵeŶto legal, seŶteŶça ŶorŵaƟǀa, AĐordo, CoŶǀeŶçĆo e Dissídio ColeƟǀo de Traďalho. 

ϮϬ.ϭϭ. A CONTRATANTE ŶĆo se ǀiŶĐula às disposiçƁes ĐoŶƟdas eŵ AĐordos, Dissídios ou CoŶǀeŶçƁes ColeƟǀas Ƌue trateŵ do pagaŵeŶto de parƟĐipaçĆo
dos traďalhadores Ŷos luĐros ou resultados da eŵpresa ĐoŶtratada, de ŵatéria ŶĆo traďalhista, de oďrigaçƁes e direitos Ƌue soŵeŶte se apliĐaŵ aos ĐoŶtratos
Đoŵ a AdŵiŶistraçĆo PúďliĐa, ou Ƌue estaďeleçaŵ direitos ŶĆo preǀistos eŵ lei, tais Đoŵo ǀalores ou íŶdiĐes oďrigatórios de eŶĐargos soĐiais ou preǀideŶĐiĄrios,
ďeŵ Đoŵo de preços para os iŶsuŵos relaĐioŶados ao eǆerĐíĐio da aƟǀidade.

ϮϬ.ϭϮ. QuaŶdo a repaĐtuaçĆo se referir aos Đustos da ŵĆo de oďra, a CONTRATADA efetuarĄ a ĐoŵproǀaçĆo da ǀariaçĆo dos Đustos dos serǀiços por ŵeio
de PlaŶilha de Custos e ForŵaçĆo de Preços, aĐoŵpaŶhada da apreseŶtaçĆo do Ŷoǀo aĐordo, dissídio ou ĐoŶǀeŶçĆo ĐoleƟǀa da Đategoria profissioŶal aďraŶgida
pelo ĐoŶtrato.

ϮϬ.ϭϯ. QuaŶdo a repaĐtuaçĆo se referir aos Đustos sujeitos à ǀariaçĆo dos preços de ŵerĐado ;iŶsuŵos ŶĆo deĐorreŶtes da ŵĆo de oďraͿ, o respeĐƟǀo
auŵeŶto serĄ apurado ŵediaŶte a apliĐaçĆo do ÍŶdiĐe NaĐioŶal de Preços ao CoŶsuŵidor Aŵplo – IPCA/IBGE, Đoŵ ďase Ŷa seguiŶte fórŵula ;art. ϱº do DeĐreto
Ŷ.º ϭ.Ϭϱϰ, de ϭϵϵϰͿ:

R = V ;I – IºͿ / Iº, oŶde:

R = Valor do reajuste proĐurado;

V = Valor ĐoŶtratual ĐorrespoŶdeŶte à parĐela dos iŶsuŵos a ser reajustada;

Iº = íŶdiĐe iŶiĐial - refere-se ao íŶdiĐe de Đustos ou de preços ĐorrespoŶdeŶte à data fiǆada para eŶtrega da proposta da liĐitaçĆo;

I = ÍŶdiĐe relaƟǀo ao ŵġs do reajustaŵeŶto;

 

ϮϬ.ϭϯ.ϭ. No Đaso de atraso ou ŶĆo diǀulgaçĆo do íŶdiĐe de reajustaŵeŶto, a CONTRATANTE pagarĄ à CONTRATADA a iŵportâŶĐia ĐalĐulada pela
úlƟŵa ǀariaçĆo ĐoŶheĐida, liƋuidaŶdo a difereŶça ĐorrespoŶdeŶte tĆo logo seja diǀulgado o íŶdiĐe defiŶiƟǀo; fiĐa a CONTRATADA oďrigada a apreseŶtar
ŵeŵória de ĐĄlĐulo refereŶte ao reajustaŵeŶto de preços do ǀalor reŵaŶesĐeŶte, seŵpre Ƌue este oĐorrer. 

ϮϬ.ϭϯ.Ϯ. Nas aferiçƁes fiŶais, o íŶdiĐe uƟlizado para a repaĐtuaçĆo dos iŶsuŵos serĄ, oďrigatoriaŵeŶte, o defiŶiƟǀo.
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ϮϬ.ϭϯ.ϯ. Caso o íŶdiĐe estaďeleĐido para a repaĐtuaçĆo de iŶsuŵos ǀeŶha a ser eǆƟŶto ou de ƋualƋuer forŵa ŶĆo possa ŵais ser uƟlizado, serĄ
adotado, eŵ suďsƟtuiçĆo, o Ƌue ǀier a ser deterŵiŶado pela legislaçĆo eŶtĆo eŵ ǀigor.

ϮϬ.ϭϯ.ϰ. Na ausġŶĐia de preǀisĆo legal ƋuaŶto ao íŶdiĐe suďsƟtuto, as partes elegerĆo Ŷoǀo íŶdiĐe ofiĐial, para reajustaŵeŶto do preço do ǀalor
reŵaŶesĐeŶte dos iŶsuŵos e ŵateriais, por ŵeio de terŵo adiƟǀo. 

ϮϬ.ϭϯ.ϱ. IŶdepeŶdeŶteŵeŶte do reƋueriŵeŶto de repaĐtuaçĆo dos Đustos Đoŵ iŶsuŵos, a CONTRATANTE ǀerifiĐarĄ, a Đada aŶualidade, se houǀe
deflaçĆo do íŶdiĐe adotado Ƌue jusƟfiƋue o reĐĄlĐulo dos Đustos eŵ ǀalor ŵeŶor, proŵoǀeŶdo, eŵ Đaso posiƟǀo, a reduçĆo dos ǀalores ĐorrespoŶdeŶtes da
plaŶilha ĐoŶtratual.

ϮϬ.ϭϰ. Os Ŷoǀos ǀalores ĐoŶtratuais deĐorreŶtes das repaĐtuaçƁes terĆo suas ǀigġŶĐias iŶiĐiadas oďserǀaŶdo-se o seguiŶte:

ϮϬ.ϭϰ.ϭ. a parƟr da oĐorrġŶĐia do fato gerador Ƌue deu Đausa à repaĐtuaçĆo;

ϮϬ.ϭϰ.Ϯ. eŵ data futura, desde Ƌue aĐordada eŶtre as partes, seŵ prejuízo da ĐoŶtageŵ de periodiĐidade para ĐoŶĐessĆo das próǆiŵas repaĐtuaçƁes
futuras; ou

ϮϬ.ϭϰ.ϯ. eŵ data aŶterior à oĐorrġŶĐia do fato gerador, eǆĐlusiǀaŵeŶte ƋuaŶdo a repaĐtuaçĆo eŶǀolǀer reǀisĆo do Đusto de ŵĆo de oďra eŵ Ƌue o
próprio fato gerador, Ŷa forŵa de aĐordo, dissídio ou ĐoŶǀeŶçĆo ĐoleƟǀa, ou seŶteŶça ŶorŵaƟǀa, ĐoŶteŵplar data de ǀigġŶĐia retroaƟǀa, podeŶdo esta ser
ĐoŶsiderada para efeito de ĐoŵpeŶsaçĆo do pagaŵeŶto deǀido, assiŵ Đoŵo para a ĐoŶtageŵ da aŶualidade eŵ repaĐtuaçƁes futuras.

ϮϬ.ϭϱ. Os efeitos fiŶaŶĐeiros da repaĐtuaçĆo fiĐarĆo restritos eǆĐlusiǀaŵeŶte aos iteŶs Ƌue a ŵoƟǀaraŵ, e apeŶas eŵ relaçĆo à difereŶça porǀeŶtura
eǆisteŶte.

ϮϬ.ϭϲ. A deĐisĆo soďre o pedido de repaĐtuaçĆo deǀe ser feita Ŷo prazo ŵĄǆiŵo de sesseŶta dias, ĐoŶtados a parƟr da soliĐitaçĆo e da eŶtrega dos
ĐoŵproǀaŶtes de ǀariaçĆo dos Đustos.

ϮϬ.ϭϳ. O prazo referido Ŷo suďiteŵ aŶterior fiĐarĄ suspeŶso eŶƋuaŶto a CONTRATADA ŶĆo Đuŵprir os atos ou apreseŶtar a doĐuŵeŶtaçĆo soliĐitada pela
CONTRATANTE para a ĐoŵproǀaçĆo da ǀariaçĆo dos Đustos.

ϮϬ.ϭϴ. As repaĐtuaçƁes serĆo forŵalizadas por ŵeio de aposƟlaŵeŶto, eǆĐeto ƋuaŶdo ĐoiŶĐidireŵ Đoŵ a prorrogaçĆo ĐoŶtratual, Đaso eŵ Ƌue deǀerĆo
ser forŵalizadas por aditaŵeŶto ao ĐoŶtrato.

ϮϬ.ϭϵ. A CONTRATADA deǀerĄ ĐoŵpleŵeŶtar a garaŶƟa ĐoŶtratual aŶteriorŵeŶte prestada, de ŵodo Ƌue se ŵaŶteŶha a proporçĆo de ϱ% ;ĐiŶĐo por
ĐeŶtoͿ eŵ relaçĆo ao ǀalor ĐoŶtratado, Đoŵo ĐoŶdiçĆo para a repaĐtuaçĆo, Ŷos terŵos da alíŶea K do iteŵ ϯ.ϭ do AŶeǆo VII-F da IN SEGES/MP Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ. 

 

Ϯϭ. GARANTIA DA EXECUÇÃO
Ϯϭ.ϭ. O adjudiĐatĄrio prestarĄ garaŶƟa de eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato, Ŷos ŵoldes do art. ϱϲ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ, Đoŵ ǀalidade duraŶte a eǆeĐuçĆo do
ĐoŶtrato e por ϵϬ ;ŶoǀeŶtaͿ dias após o térŵiŶo da ǀigġŶĐia ĐoŶtratual, eŵ ǀalor ĐorrespoŶdeŶte a Ϯ% ;dois por ĐeŶtoͿ do ǀalor total do ĐoŶtrato. 

Ϯϭ.Ϯ. No prazo ŵĄǆiŵo de ϭϬ ;dezͿ dias úteis, prorrogĄǀeis por igual período, a Đritério do ĐoŶtrataŶte, ĐoŶtados da assiŶatura do ĐoŶtrato, a ĐoŶtratada
deǀerĄ apreseŶtar ĐoŵproǀaŶte de prestaçĆo de garaŶƟa, podeŶdo optar por ĐauçĆo eŵ diŶheiro ou ơtulos da díǀida púďliĐa, seguro-garaŶƟa ou fiaŶça
ďaŶĐĄria.

Ϯϭ.Ϯ.ϭ. A iŶoďserǀâŶĐia do prazo fiǆado para apreseŶtaçĆo da garaŶƟa aĐarretarĄ a apliĐaçĆo de ŵulta de Ϭ,Ϭϳ% ;sete ĐeŶtésiŵos por ĐeŶtoͿ do ǀalor
total do ĐoŶtrato por dia de atraso, até o ŵĄǆiŵo de Ϯ% ;dois por ĐeŶtoͿ.

Ϯϭ.Ϯ.Ϯ. O atraso superior a Ϯϱ ;ǀiŶte e ĐiŶĐoͿ dias autoriza a AdŵiŶistraçĆo a proŵoǀer a resĐisĆo do ĐoŶtrato por desĐuŵpriŵeŶto ou ĐuŵpriŵeŶto
irregular de suas ĐlĄusulas, ĐoŶforŵe dispƁeŵ os iŶĐisos I e II do art. ϳϴ da Lei Ŷ. ϴ.ϲϲϲ de ϭϵϵϯ.

Ϯϭ.ϯ. A ǀalidade da garaŶƟa, ƋualƋuer Ƌue seja a ŵodalidade esĐolhida, deǀerĄ aďraŶger uŵ período de ϵϬ dias após o térŵiŶo da ǀigġŶĐia ĐoŶtratual,
ĐoŶforŵe iteŵ ϯ.ϭ do AŶeǆo VII-F da IN SEGES/MP Ŷº ϱ/ϮϬϭϳ.

Ϯϭ.ϰ. A garaŶƟa assegurarĄ, ƋualƋuer Ƌue seja a ŵodalidade esĐolhida, o pagaŵeŶto de:

Ϯϭ.ϰ.ϭ. prejuízos adǀiŶdos do ŶĆo ĐuŵpriŵeŶto do oďjeto do ĐoŶtrato e do ŶĆo adiŵpleŵeŶto das deŵais oďrigaçƁes Ŷele preǀistas;

Ϯϭ.ϰ.Ϯ. prejuízos diretos Đausados à AdŵiŶistraçĆo deĐorreŶtes de Đulpa ou dolo duraŶte a eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato;

Ϯϭ.ϰ.ϯ. ŵultas ŵoratórias e puŶiƟǀas apliĐadas pela AdŵiŶistraçĆo à ĐoŶtratada; e 

Ϯϭ.ϰ.ϰ. oďrigaçƁes traďalhistas e preǀideŶĐiĄrias de ƋualƋuer Ŷatureza e para Đoŵ o FGTS, ŶĆo adiŵplidas pela ĐoŶtratada, ƋuaŶdo Đouďer.

Ϯϭ.ϱ. A ŵodalidade seguro-garaŶƟa soŵeŶte serĄ aĐeita se ĐoŶteŵplar todos os eǀeŶtos iŶdiĐados Ŷo iteŵ aŶterior, oďserǀada a legislaçĆo Ƌue rege a
ŵatéria.

Ϯϭ.ϲ. A garaŶƟa eŵ diŶheiro deǀerĄ ser efetuada eŵ faǀor da CoŶtrataŶte, eŵ ĐoŶta espeĐífiĐa Ŷa Caiǆa EĐoŶƀŵiĐa Federal, Đoŵ ĐorreçĆo ŵoŶetĄria.

Ϯϭ.ϳ. Caso a opçĆo seja por uƟlizar ơtulos da díǀida púďliĐa, estes deǀeŵ ter sido eŵiƟdos soď a forŵa esĐritural, ŵediaŶte registro eŵ sisteŵa
ĐeŶtralizado de liƋuidaçĆo e de Đustódia autorizado pelo BaŶĐo CeŶtral do Brasil, e aǀaliados pelos seus ǀalores eĐoŶƀŵiĐos, ĐoŶforŵe defiŶido pelo MiŶistério
da FazeŶda.

Ϯϭ.ϴ. No Đaso de garaŶƟa Ŷa ŵodalidade de fiaŶça ďaŶĐĄria, deǀerĄ ĐoŶstar eǆpressa reŶúŶĐia do fiador aos ďeŶeİĐios do arƟgo ϴϮϳ do Código Ciǀil.

Ϯϭ.ϵ. No Đaso de alteraçĆo do ǀalor do ĐoŶtrato, ou prorrogaçĆo de sua ǀigġŶĐia, a garaŶƟa deǀerĄ ser ajustada à Ŷoǀa situaçĆo ou reŶoǀada, seguiŶdo
os ŵesŵos parâŵetros uƟlizados ƋuaŶdo da ĐoŶtrataçĆo.

Ϯϭ.ϭϬ. Se o ǀalor da garaŶƟa for uƟlizado total ou parĐialŵeŶte eŵ pagaŵeŶto de ƋualƋuer oďrigaçĆo, a CoŶtratada oďriga-se a fazer a respeĐƟǀa
reposiçĆo Ŷo prazo ŵĄǆiŵo de ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias úteis, ĐoŶtados da data eŵ Ƌue for ŶoƟfiĐada.

Ϯϭ.ϭϭ. A CoŶtrataŶte eǆeĐutarĄ a garaŶƟa Ŷa forŵa preǀista Ŷa legislaçĆo Ƌue rege a ŵatéria.

Ϯϭ.ϭϮ. SerĄ ĐoŶsiderada eǆƟŶta a garaŶƟa:

Ϯϭ.ϭϮ.ϭ. Đoŵ a deǀoluçĆo da apóliĐe, Đarta fiaŶça ou autorizaçĆo para o leǀaŶtaŵeŶto de iŵportâŶĐias depositadas eŵ diŶheiro a ơtulo de garaŶƟa,
aĐoŵpaŶhada de deĐlaraçĆo da CoŶtrataŶte, ŵediaŶte terŵo ĐirĐuŶstaŶĐiado, de Ƌue a CoŶtratada Đuŵpriu todas as ĐlĄusulas do ĐoŶtrato;

Ϯϭ.ϭϮ.Ϯ. Ŷo prazo de ϵϬ ;ŶoǀeŶtaͿ dias após o térŵiŶo da ǀigġŶĐia do ĐoŶtrato, Đaso a AdŵiŶistraçĆo ŶĆo ĐoŵuŶiƋue a oĐorrġŶĐia de siŶistros,
ƋuaŶdo o prazo serĄ aŵpliado, Ŷos terŵos da ĐoŵuŶiĐaçĆo, ĐoŶforŵe estaďeleĐido Ŷa alíŶea "hϮ"do iteŵ ϯ.ϭ do AŶeǆo  VII-F da IN SEGES/MP Ŷ. Ϭϱ/ϮϬϭϳ.

Ϯϭ.ϭϯ. O garaŶƟdor ŶĆo é parte para figurar eŵ proĐesso adŵiŶistraƟǀo iŶstaurado pela ĐoŶtrataŶte Đoŵ o oďjeƟǀo de apurar prejuízos e/ou apliĐar
saŶçƁes à ĐoŶtratada.

Ϯϭ.ϭϰ. A ĐoŶtratada autoriza a ĐoŶtrataŶte a reter, a ƋualƋuer teŵpo, a garaŶƟa, Ŷa forŵa preǀista Ŷeste TR.

Ϯϭ.ϭϱ. A garaŶƟa da ĐoŶtrataçĆo soŵeŶte serĄ liďerada aŶte a ĐoŵproǀaçĆo de Ƌue a eŵpresa pagou todas as ǀerďas resĐisórias deĐorreŶtes da
ĐoŶtrataçĆo, e Ƌue, Đaso esse pagaŵeŶto ŶĆo oĐorra até o fiŵ do seguŶdo ŵġs após o eŶĐerraŵeŶto da ǀigġŶĐia ĐoŶtratual, a garaŶƟa serĄ uƟlizada para o
pagaŵeŶto dessas ǀerďas traďalhistas, iŶĐluiŶdo suas reperĐussƁes preǀideŶĐiĄrias e relaƟǀas ao FGTS, ĐoŶforŵe estaďeleĐido Ŷo art. ϴº, VI do DeĐreto Ŷº ϵ.ϱϬϳ,
de ϮϬϭϴ, oďserǀada a legislaçĆo Ƌue rege a ŵatéria.
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Ϯϭ.ϭϱ.ϭ. Taŵďéŵ poderĄ haǀer liďeraçĆo da garaŶƟa se a eŵpresa Đoŵproǀar Ƌue os eŵpregados serĆo realoĐados eŵ outra aƟǀidade de prestaçĆo
de serǀiços, seŵ Ƌue oĐorra a iŶterrupçĆo do ĐoŶtrato de traďalho

Ϯϭ.ϭϲ. Por oĐasiĆo do eŶĐerraŵeŶto da prestaçĆo dos serǀiços ĐoŶtratados, a AdŵiŶistraçĆo CoŶtrataŶte poderĄ uƟlizar o ǀalor da garaŶƟa prestada para
o pagaŵeŶto direto aos traďalhadores ǀiŶĐulados ao ĐoŶtrato Ŷo Đaso da ŶĆo ĐoŵproǀaçĆo: ;ϭͿ do pagaŵeŶto das respeĐƟǀas ǀerďas resĐisórias ou ;ϮͿ da
realoĐaçĆo dos traďalhadores eŵ outra aƟǀidade de prestaçĆo de serǀiços, Ŷos terŵos da alíŶea "j do iteŵ ϯ.ϭ do AŶeǆo VII-F da IN SEGES/MP Ŷ. ϱ/ϮϬϭϳ.

 

ϮϮ. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ϮϮ.ϭ. Coŵete iŶfraçĆo adŵiŶistraƟǀa Ŷos terŵos da Lei Ŷº ϭϬ.ϱϮϬ, de ϮϬϬϮ, a CONTRATADA Ƌue:

ϮϮ.ϭ.ϭ.  iŶeǆeĐutar total ou parĐialŵeŶte ƋualƋuer das oďrigaçƁes assuŵidas eŵ deĐorrġŶĐia da ĐoŶtrataçĆo;

ϮϮ.ϭ.Ϯ.  eŶsejar o retardaŵeŶto da eǆeĐuçĆo do oďjeto;

ϮϮ.ϭ.ϯ. falhar ou fraudar Ŷa eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato;

ϮϮ.ϭ.ϰ.  Đoŵportar-se de ŵodo iŶidƀŶeo; ou

ϮϮ.ϭ.ϱ. Đoŵeter fraude fisĐal.

ϮϮ.Ϯ. Pela iŶeǆeĐuçĆo total ou parĐial do oďjeto deste ĐoŶtrato, a AdŵiŶistraçĆo pode apliĐar à CONTRATADA as seguiŶtes saŶçƁes:

ϮϮ.Ϯ.ϭ. AdvertêŶcia por escrito, ƋuaŶdo do ŶĆo ĐuŵpriŵeŶto de ƋuaisƋuer das oďrigaçƁes ĐoŶtratuais ĐoŶsideradas faltas leǀes, assiŵ eŶteŶdidas
aƋuelas Ƌue ŶĆo aĐarretaŵ prejuízos sigŶifiĐaƟǀos para o serǀiço ĐoŶtratado;

ϮϮ.Ϯ.Ϯ. Multa de:

ϮϮ.Ϯ.Ϯ.ϭ. Ϭ,ϭ% ;uŵ déĐiŵo por ĐeŶtoͿ até Ϭ,Ϯ% ;dois déĐiŵos por ĐeŶtoͿ por dia soďre o ǀalor adjudiĐado eŵ Đaso de atraso Ŷa eǆeĐuçĆo dos
serǀiços, liŵitada a iŶĐidġŶĐia a ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias. Após o déĐiŵo ƋuiŶto dia e a Đritério da AdŵiŶistraçĆo, Ŷo Đaso de eǆeĐuçĆo Đoŵ atraso, poderĄ
oĐorrer a ŶĆo-aĐeitaçĆo do oďjeto, de forŵa a ĐoŶfigurar, Ŷessa hipótese, iŶeǆeĐuçĆo total da oďrigaçĆo assuŵida, seŵ prejuízo da resĐisĆo uŶilateral
da aǀeŶça;

ϮϮ.Ϯ.Ϯ.Ϯ. Ϭ,ϭ% ;uŵ déĐiŵo por ĐeŶtoͿ até ϭϬ% ;dez por ĐeŶtoͿ soďre o ǀalor adjudiĐado, eŵ Đaso de atraso Ŷa eǆeĐuçĆo do oďjeto, por período
superior ao preǀisto Ŷo suďiteŵ aĐiŵa, ou de iŶeǆeĐuçĆo parĐial da oďrigaçĆo assuŵida;

ϮϮ.Ϯ.Ϯ.ϯ. Ϭ,ϭ% ;uŵ déĐiŵo por ĐeŶtoͿ até ϭϱ% ;ƋuiŶze por ĐeŶtoͿ soďre o ǀalor adjudiĐado, eŵ Đaso de iŶeǆeĐuçĆo total da oďrigaçĆo assuŵida;

ϮϮ.Ϯ.Ϯ.ϰ. Ϭ,Ϯ% a ϯ,Ϯ% por dia soďre o ǀalor ŵeŶsal do ĐoŶtrato, ĐoŶforŵe detalhaŵeŶto ĐoŶstaŶte das taďelas ϭ e Ϯ, aďaiǆo; e

ϮϮ.Ϯ.Ϯ.ϱ. Ϭ,Ϭϳ% ;sete ĐeŶtésiŵos por ĐeŶtoͿ do ǀalor do ĐoŶtrato por dia de atraso Ŷa apreseŶtaçĆo da garaŶƟa ;seja para reforço ou por oĐasiĆo
de prorrogaçĆoͿ, oďserǀado o ŵĄǆiŵo de Ϯ% ;dois por ĐeŶtoͿ. O atraso superior a Ϯϱ ;ǀiŶte e ĐiŶĐoͿ dias autorizarĄ a AdŵiŶistraçĆo CONTRATANTE a
proŵoǀer a resĐisĆo do ĐoŶtrato;

ϮϮ.Ϯ.Ϯ.ϲ. As peŶalidades de ŵulta deĐorreŶtes de fatos diǀersos serĆo ĐoŶsideradas iŶdepeŶdeŶtes eŶtre si.

ϮϮ.Ϯ.ϯ. SuspeŶsĆo de liĐitar e iŵpediŵeŶto de ĐoŶtratar Đoŵ o órgĆo, eŶƟdade ou uŶidade adŵiŶistraƟǀa pela Ƌual a AdŵiŶistraçĆo PúďliĐa opera e
atua ĐoŶĐretaŵeŶte, pelo prazo de até dois aŶos;

ϮϮ.Ϯ.ϰ. SaŶçĆo de iŵpediŵeŶto de liĐitar e ĐoŶtratar Đoŵ órgĆos e eŶƟdades da UŶiĆo, Đoŵ o ĐoŶseƋueŶte desĐredeŶĐiaŵeŶto Ŷo SICAF pelo prazo
de até ĐiŶĐo aŶos.

ϮϮ.Ϯ.ϰ.ϭ. A SaŶçĆo de iŵpediŵeŶto de liĐitar e ĐoŶtratar preǀista Ŷeste suďiteŵ taŵďéŵ  é  apliĐĄǀel  eŵ  ƋuaisƋuer  das  hipóteses  preǀistas 
Đoŵo  iŶfraçĆo adŵiŶistraƟǀa Ŷo suďiteŵ ϭϵ.ϭ deste Terŵo de ReferġŶĐia

ϮϮ.Ϯ.ϱ. DeĐlaraçĆo de iŶidoŶeidade para liĐitar ou ĐoŶtratar Đoŵ a AdŵiŶistraçĆo PúďliĐa, eŶƋuaŶto perdurareŵ os ŵoƟǀos deterŵiŶaŶtes da
puŶiçĆo ou até Ƌue seja proŵoǀida a reaďilitaçĆo peraŶte a própria autoridade Ƌue apliĐou a peŶalidade, Ƌue serĄ ĐoŶĐedida seŵpre Ƌue a CoŶtratada
ressarĐir a CoŶtrataŶte pelos prejuízos Đausados;

ϮϮ.ϯ. As saŶçƁes preǀistas Ŷos suďiteŶs ϭϵ.Ϯ.ϭ, ϭϵ.Ϯ.ϯ, ϭϵ.Ϯ.ϰ e ϭϵ.Ϯ.ϱ poderĆo ser apliĐadas à CONTRATADA juŶtaŵeŶte Đoŵ as de ŵulta, desĐoŶtaŶdo-
a dos pagaŵeŶtos a sereŵ efetuados.

ϮϮ.ϰ. Para efeito de apliĐaçĆo de ŵultas, às iŶfraçƁes sĆo atriďuídos graus, de aĐordo Đoŵ as taďelas ϭ e Ϯ:
 

TABELA ϭ
GRAU CORRESPONDÊNCIA

ϭ Ϭ,Ϯ% ao dia soďre o ǀalor ŵeŶsal do ĐoŶtrato
Ϯ Ϭ,ϰ% ao dia soďre o ǀalor ŵeŶsal do ĐoŶtrato
ϯ Ϭ,ϴ% ao dia soďre o ǀalor ŵeŶsal do ĐoŶtrato
ϰ ϭ,ϲ% ao dia soďre o ǀalor ŵeŶsal do ĐoŶtrato
ϱ ϯ,Ϯ% ao dia soďre o ǀalor ŵeŶsal do ĐoŶtrato

 
 

TABELA Ϯ
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
ϭ PerŵiƟr situaçĆo Ƌue Đrie a possiďilidade de Đausar daŶo İsiĐo, lesĆo Đorporal ou ĐoŶseƋüġŶĐias letais, por oĐorrġŶĐia; Ϭϱ
Ϯ SuspeŶder ou iŶterroŵper, salǀo ŵoƟǀo de força ŵaior ou Đaso fortuito, os serǀiços ĐoŶtratuais por dia e por uŶidade de ateŶdiŵeŶto; Ϭϰ
ϯ MaŶter fuŶĐioŶĄrio seŵ ƋualifiĐaçĆo para eǆeĐutar os serǀiços ĐoŶtratados, por eŵpregado e por dia; Ϭϯ
ϰ ReĐusar-se a eǆeĐutar serǀiço deterŵiŶado pela fisĐalizaçĆo, por serǀiço e por dia; ϬϮ
ϱ ReƟrar fuŶĐioŶĄrios ou eŶĐarregados do serǀiço duraŶte o eǆpedieŶte, seŵ a aŶuġŶĐia préǀia do CONTRATANTE, por eŵpregado e por dia; Ϭϯ

 
Para os iteŶs a seguir, deixar de:

 
ϲ Registrar e ĐoŶtrolar, diariaŵeŶte, a assiduidade e a poŶtualidade de seu pessoal, por fuŶĐioŶĄrio e por dia; Ϭϭ
ϳ Cuŵprir deterŵiŶaçĆo forŵal ou iŶstruçĆo ĐoŵpleŵeŶtar do órgĆo fisĐalizador, por oĐorrġŶĐia; ϬϮ
ϴ SuďsƟtuir eŵpregado Ƌue se ĐoŶduza de ŵodo iŶĐoŶǀeŶieŶte ou ŶĆo ateŶda às ŶeĐessidades do serǀiço, por fuŶĐioŶĄrio e por dia; Ϭϭ

ϵ Cuŵprir ƋuaisƋuer dos iteŶs do Edital e seus AŶeǆos ŶĆo preǀistos Ŷesta taďela de ŵultas, após reiŶĐidġŶĐia forŵalŵeŶte ŶoƟfiĐada pelo órgĆo fisĐalizador, por
iteŵ e por oĐorrġŶĐia; Ϭϯ

ϭϬ IŶdiĐar e ŵaŶter duraŶte a eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato os prepostos preǀistos Ŷo edital/ĐoŶtrato; Ϭϭ
ϭϭ ProǀideŶĐiar treiŶaŵeŶto para seus fuŶĐioŶĄrios ĐoŶforŵe preǀisto Ŷa relaçĆo de oďrigaçƁes da CONTRATADA Ϭϭ
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ϮϮ.ϱ. Taŵďéŵ fiĐaŵ sujeitas às peŶalidades do art. ϴϳ, III e IV da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ, as eŵpresas ou profissioŶais Ƌue:

ϮϮ.ϱ.ϭ. teŶhaŵ sofrido ĐoŶdeŶaçĆo defiŶiƟǀa por praƟĐar, por ŵeio dolosos, fraude fisĐal Ŷo reĐolhiŵeŶto de ƋuaisƋuer triďutos;

ϮϮ.ϱ.Ϯ. teŶhaŵ praƟĐado atos ilíĐitos ǀisaŶdo a frustrar os oďjeƟǀos da liĐitaçĆo;

ϮϮ.ϱ.ϯ. deŵoŶstreŵ ŶĆo possuir idoŶeidade para ĐoŶtratar Đoŵ a AdŵiŶistraçĆo eŵ ǀirtude de atos ilíĐitos praƟĐados.

ϮϮ.ϲ. A apliĐaçĆo de ƋualƋuer das peŶalidades preǀistas realizar-se-Ą eŵ proĐesso adŵiŶistraƟǀo Ƌue assegurarĄ o ĐoŶtraditório e a aŵpla defesa à
CONTRATADA, oďserǀaŶdo-se o proĐediŵeŶto preǀisto Ŷa Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ, e suďsidiariaŵeŶte a Lei Ŷº ϵ.ϳϴϰ, de ϭϵϵϵ.

ϮϮ.ϳ. As ŵultas deǀidas e/ou prejuízos Đausados à CoŶtrataŶte serĆo deduzidos dos ǀalores a sereŵ pagos, ou reĐolhidos eŵ faǀor da UŶiĆo, ou
deduzidos da garaŶƟa, ou aiŶda, ƋuaŶdo for o Đaso, serĆo iŶsĐritos Ŷa Díǀida AƟǀa da UŶiĆo e Đoďrados judiĐialŵeŶte.

ϮϮ.ϳ.ϭ. Caso a CoŶtrataŶte deterŵiŶe, a ŵulta deǀerĄ ser reĐolhida Ŷo prazo ŵĄǆiŵo de ϯϬ ;triŶtaͿ dias, a ĐoŶtar da data do reĐeďiŵeŶto da
ĐoŵuŶiĐaçĆo eŶǀiada pela autoridade ĐoŵpeteŶte.

ϮϮ.ϴ. Caso o ǀalor da ŵulta ŶĆo seja sufiĐieŶte para Đoďrir os prejuízos Đausados pela ĐoŶduta do liĐitaŶte, a UŶiĆo ou EŶƟdade poderĄ Đoďrar o ǀalor
reŵaŶesĐeŶte judiĐialŵeŶte, ĐoŶforŵe arƟgo ϰϭϵ do Código Ciǀil.

ϮϮ.ϵ. A autoridade ĐoŵpeteŶte, Ŷa apliĐaçĆo das saŶçƁes, leǀarĄ eŵ ĐoŶsideraçĆo a graǀidade da ĐoŶduta do iŶfrator, o ĐarĄter eduĐaƟǀo da peŶa, ďeŵ
Đoŵo o daŶo Đausado à AdŵiŶistraçĆo, oďserǀado o priŶĐípio da proporĐioŶalidade.

ϮϮ.ϭϬ. Se, duraŶte o proĐesso de apliĐaçĆo de peŶalidade, se houǀer iŶdíĐios de prĄƟĐa de iŶfraçĆo adŵiŶistraƟǀa ƟpifiĐada pela Lei Ŷº ϭϮ.ϴϰϲ, de ϭº de
agosto de ϮϬϭϯ, Đoŵo ato lesiǀo à adŵiŶistraçĆo púďliĐa ŶaĐioŶal ou estraŶgeira, Đópias do proĐesso adŵiŶistraƟǀo ŶeĐessĄrias à apuraçĆo da respoŶsaďilidade
da eŵpresa deǀerĆo ser reŵeƟdas à autoridade ĐoŵpeteŶte, Đoŵ despaĐho fuŶdaŵeŶtado, para ĐiġŶĐia e deĐisĆo soďre a eǀeŶtual iŶstauraçĆo de iŶǀesƟgaçĆo
preliŵiŶar ou ProĐesso AdŵiŶistraƟǀo de RespoŶsaďilizaçĆo - PAR.

ϮϮ.ϭϭ. A apuraçĆo e o julgaŵeŶto das deŵais iŶfraçƁes adŵiŶistraƟǀas ŶĆo ĐoŶsideradas Đoŵo ato lesiǀo à AdŵiŶistraçĆo PúďliĐa ŶaĐioŶal ou
estraŶgeira Ŷos terŵos da Lei Ŷº ϭϮ.ϴϰϲ, de ϭº de agosto de ϮϬϭϯ, seguirĆo seu rito Ŷorŵal Ŷa uŶidade adŵiŶistraƟǀa.

ϮϮ.ϭϮ. O proĐessaŵeŶto do PAR ŶĆo iŶterfere Ŷo seguiŵeŶto regular dos proĐessos adŵiŶistraƟǀos espeĐífiĐos para apuraçĆo da oĐorrġŶĐia de daŶos e
prejuízos à AdŵiŶistraçĆo PúďliĐa Federal resultaŶtes de ato lesiǀo ĐoŵeƟdo por pessoa jurídiĐa, Đoŵ ou seŵ a parƟĐipaçĆo de ageŶte púďliĐo.

ϮϮ.ϭϯ. As peŶalidades serĆo oďrigatoriaŵeŶte registradas Ŷo SICAF.
 

Ϯϯ. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Ϯϯ.ϭ. As eǆigġŶĐias de haďilitaçĆo jurídiĐa e de regularidade fisĐal e traďalhista sĆo as usuais para a geŶeralidade dos oďjetos, ĐoŶforŵe disĐipliŶado Ŷo
edital.

Ϯϯ.Ϯ. Os Đritérios de ƋualifiĐaçĆo eĐoŶƀŵiĐa a sereŵ ateŶdidos pelo forŶeĐedor estĆo preǀistos Ŷo edital.

Ϯϯ.ϯ. Os Đritérios de ƋualifiĐaçĆo téĐŶiĐa a sereŵ ateŶdidos pelo forŶeĐedor serĆo:

Ϯϯ.ϯ.ϭ. QualifiĐaçĆo da ŵĆo de oďra:

Ϯϯ.ϯ.ϭ.ϭ. Todos os ŵeĐâŶiĐos e deŵais téĐŶiĐos deǀeŵ ser deteŶtores de ƋualifiĐaçĆo téĐŶiĐa eǆigidas pela ANAC, para prestaçĆo dos serǀiços
de ŵaŶuteŶçĆo preǀeŶƟǀa e ĐorreƟǀa da aeroŶaǀe ŵodelo EsƋuilo, Ŷos terŵos da legislaçĆo aeroŶĄuƟĐa eŵ ǀigor, às eǆpeŶsas da CONTRATADA.

Ϯϯ.ϯ.ϭ.Ϯ. É de respoŶsaďilidade da CONTRATADA, as suas expeŶsas, ŵaŶter duraŶte toda a eǆeĐuçĆo do ĐoŶtrato, eŵ ĐoŵpaƟďilidade Đoŵ as
deŵais oďrigaçƁes, todas as ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo e de ƋualifiĐaçĆo eǆigidas Ŷo preseŶte Terŵo de ReferġŶĐia.

Ϯϯ.ϯ.ϭ.ϯ. EƋuipaŵeŶtos de testes e ferraŵeŶtal:

Ϯϯ.ϯ.ϭ.ϰ. Possuir todos os eƋuipaŵeŶtos de testes e ferraŵeŶtal ŶeĐessĄrios para a realizaçĆo dos serǀiços, os Ƌuais serĆo proǀideŶĐiados pela
CONTRATADA, as suas eǆpeŶsas.

Ϯϯ.ϰ. O Đritério de aĐeitaďilidade de preços serĄ o ǀalor gloďal de até R$ ϭ.ϱϳϰ.ϴϯϯ,ϳϲ ;uŵ ŵilhĆo, ƋuiŶheŶtos e seteŶta e Ƌuatro ŵil oitoĐeŶtos e triŶta
e trġs reais e seteŶta e seis ĐeŶtaǀosͿ.

Ϯϯ.ϱ. O Đritério de julgaŵeŶto da proposta é o ŵeŶor preço gloďal.

Ϯϯ.ϲ. As regras de deseŵpate eŶtre propostas sĆo as disĐriŵiŶadas Ŷo edital.

Ϯϯ.ϳ. Para fiŶs de ĐoŵproǀaçĆo da ĐapaĐidade téĐŶiĐo-operaĐioŶal a liĐitaŶte deǀerĄ apreseŶtar Ŷo ŵíŶiŵo, Ϭϭ ;uŵͿ atestado de ĐapaĐidade téĐŶiĐa
eǆpedido por pessoa jurídiĐa do direito púďliĐo ou priǀado, ĐoŵproǀaŶdo Ƌue a eŵpresa liĐitaŶte eǆeĐutou ou ǀeŵ eǆeĐutaŶdo serǀiços Đoŵpaơǀeis eŵ
ĐaraĐterísƟĐas, ƋuaŶƟdades e prazos Đoŵ o oďjeto ora liĐitado;

Ϯϯ.ϴ. Para aferiçĆo da ĐoŵpaƟďilidade do oďjeto ora liĐitado Đoŵ o;sͿ Atestado;sͿ de CapaĐidade TéĐŶiĐa, a eŵpresa liĐitaŶte deǀerĄ apreseŶtar
doĐuŵeŶto ĐoŵproǀaŶdo haǀer eǆeĐutado, ou estar eǆeĐutaŶdo os serǀiços ĐoŶtratados eŵ Ŷo ŵíŶiŵo ;ϬϭͿ uŵa AeroŶaǀe Ɵpo AS ϯϱϬ BϮ, aĐoŵpaŶhado da
deǀida ĐerƟdĆo do aĐerǀo téĐŶiĐo eŵiƟda pelo CoŶselho RegioŶal de EŶgeŶharia, ArƋuitetura e AgroŶoŵia – CREA da regiĆo a Ƌue esƟǀer ǀiŶĐulada; 

Ϯϯ.ϵ. A eŵpresa deǀerĄ apreseŶtar o CerƟfiĐado de OrgaŶizaçĆo de MaŶuteŶçĆo - COM ou CerƟfiĐado de HoŵologaçĆo de Eŵpresa de MaŶuteŶçĆo
AeroŶĄuƟĐa – CHE, eǆpedido pela AgġŶĐia NaĐioŶal de AǀiaçĆo Ciǀil – ANAC, ǀĄlido, ou doĐuŵeŶto Ƌue o suďsƟtua, dispoŶdo de ferraŵeŶtal espeĐífiĐo para a
aeroŶaǀe ŵodelo AS ϯϱϬ BϮ, ĐoŶforŵe preǀġ a Ŷorŵa RBHA Ŷº ϰϯ e ϭϰϱ.

Ϯϯ.ϭϬ. A eŵpresa deǀerĄ apreseŶtar Registro ou IŶsĐriçĆo Ŷo CoŶselho RegioŶal de EŶgeŶharia, ArƋuitetura e AgroŶoŵia – CREA, da regiĆo a Ƌue esƟǀer
ǀiŶĐulada;

Ϯϯ.ϭϭ. A liĐitaŶte poderĄ apreseŶtar taŶtos atestados de ĐapaĐidade téĐŶiĐa ƋuaŶtos julgar ŶeĐessĄrios para Đoŵproǀar Ƌue jĄ forŶeĐeu oďjeto
seŵelhaŶte ao deste Terŵo de ReferġŶĐia, destaĐaŶdo-se a ŶeĐessidade desses atestados deŵoŶstrareŵ Ƌue o iŶteressado forŶeĐeu aŶteriorŵeŶte, pelo
ŵeŶos, o ƋuaŶƟtaƟǀo soliĐitado Ŷo suďiteŵ aŶterior.

Ϯϯ.ϭϮ. No ato da assiŶatura do ĐoŶtrato, a eŵpresa adjudiĐatĄria deǀerĄ apreseŶtar doĐuŵeŶto Ƌue ĐoŵproǀaŶdo ter, Ŷo Ƌuadro perŵaŶeŶte de
fuŶĐioŶĄrios, o ŵíŶiŵo de: uŵ iŶspetor de ŵaŶuteŶçĆo e dois ŵeĐâŶiĐos haďilitados pela ANAC para o ŵodelo de aeroŶaǀe para a Ƌual preteŶde prestar os
serǀiços desĐritos Ŷeste Terŵo de ReferġŶĐia;

 

Ϯϰ. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
Ϯϰ.ϭ. O Đusto esƟŵado da ĐoŶtrataçĆo é o preǀisto Ŷo ǀalor gloďal ŵĄǆiŵo. 

Ϯϰ.Ϯ. Tal ǀalor foi oďƟdo a parƟr de pesƋuisa de preço, ĐoŶforŵe Nota TéĐŶiĐa Ŷº ϳϳ ;SEI ϭϬϬϳϱϮϮϮͿ seguiŶdo a IŶstruçĆo NorŵaƟǀa Ŷ° Ϭϱ/ϮϬϭϰ
atualizada pela IN Ŷ° Ϭϯ/ϮϬϭϳ da SLTI/MPOG, Đoŵ seus deǀidos ĐĄlĐulos de ŵédia aritŵéƟĐa Đoŵ todos os doĐuŵeŶtos Đoŵproďatórios. Podeŵos uƟlizar
taŵďéŵ, Ŷo ŵoŵeŶto da ďusĐa de preços refereŶĐiais, os preços do atual ĐoŶtrato Đoŵo forŵa de ŵelhor ďalizar os preços, ateŶdeŶdo o AĐordĆo Ŷ°
ϲ.ϭϭϬ/ϮϬϭϬ TCU - ϭª Câŵara. 

Ϯϰ.ϯ. Neste ǀiés, a aƋuisiçĆo preteŶdida se eŶƋuadra Ŷas desigŶaçƁes das ĐoŶtrataçƁes relaƟǀas as aƟǀidades de Đusteio, seŶdo diretaŵeŶte
relaĐioŶadas às aƟǀidades de deseŵpeŶho iŶsƟtuĐioŶal da Diretoria da Força ŶaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa, ĐoŶforŵe eǆĐerto da Portaria Ŷº Ϯϰϵ de
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ϭϯ/Ϭϳ/ϮϬϭϮ:
"áƌt.àϯºàPaƌaàfiŶsàdeàapliĐaçĆoàdoàaƌt.àϮºàdoàDeĐƌetoàŶºàϳ.ϲϴϵ,àdeàϬϮàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϭϮ,àasàĐoŶtƌataçõesàƌelaƟǀasàaàaƟǀidadesàdeàĐusteioàdeǀeŵàseƌ
eŶteŶdidasàĐoŵoàaƋuelasàĐoŶtƌataçõesàdiƌetaŵeŶteàƌelaĐioŶadasàăsàaƟǀidadesàĐoŵuŶsàaàtodosàosàóƌgĆosàeàeŶƟdadesàƋueàapoiaŵàoàdeseŵpeŶhoàde
suasàaƟǀidadesàiŶsƟtuĐioŶais,àtaisàĐoŵo:
Ià-àfoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàĐoŵďusơǀeis,àeŶeƌgiaàelĠtƌiĐa,àĄgua,àesgotoàeàseƌǀiçosàdeàteleĐoŵuŶiĐaçĆo;

IIà -à asà aƟǀidadesà deà ĐoŶseƌǀaçĆo,à liŵpeza,à seguƌaŶça,à ǀigiląŶĐia,à tƌaŶspoƌtes,à iŶfoƌŵĄƟĐa,à Đopeiƌageŵ,à ƌeĐepçĆo,à ƌepƌogƌafia,à teleĐoŵuŶiĐaçõesà e
ŵaŶuteŶçĆoàdeàpƌĠdios,àeƋuipaŵeŶtosàeàiŶstalações,àĐoŶfoƌŵeàdispostoàŶoàDeĐƌetoàŶºàϮ.Ϯϳϭ,àdeàϳàdeàjulhoàdeàϭϵϵϳ;
IIIà-àƌealizaçõesàdeàĐoŶgƌessosàeàeǀeŶtos,àseƌǀiçosàdeàpuďliĐidade,àseƌǀiçosàgƌĄfiĐosàeàeditoƌiais;
IVà-àaƋuisiçĆo,àloĐaçĆoàeàƌefoƌŵasàdeàiŵóǀeis;àe

V - aƋuisição, ŵaŶuteŶçĆoàeàloĐaçĆoàdeàǀeíĐulos,àŵĄƋuiŶasàe eƋuipaŵeŶtos.
PaƌĄgƌafoà úŶiĐo.à Oà eŶƋuadƌaŵeŶtoà doà oďjetoà daà ĐoŶtƌataçĆoà Đoŵoà aƟǀidadeà deà Đusteioà deǀeà ĐoŶsideƌaƌà aà Ŷatuƌezaà dasà aƟǀidadesà ĐoŶtƌatadas,
ĐoŶfoƌŵeàdispostoàŶesteàaƌƟgo,àeàŶĆoàaàĐlassifiĐaçĆoàoƌçaŵeŶtĄƌiaàdaàdespesa."à;gƌifoàŶossoͿ

Ϯϰ.ϰ. CoŶsideraŶdo aiŶda a Ŷatureza da aƟǀidade, taŵďéŵ do DeĐreto Ŷº ϳ.ϲϴϵ, de ϬϮ de ŵarço de ϮϬϭϮ, iŶ ǀerďis:
";...Ϳ
§àϯºàPaƌaàosàĐoŶtƌatosàĐoŵàǀaloƌàigualàouàiŶfeƌioƌàaàR$àϭ.ϬϬϬ.ϬϬϬ,ϬϬà;uŵàŵilhĆoàdeàƌeaisͿ,àaàĐoŵpetġŶĐiaàdeàƋueàtƌataàoàĐaputàpodeƌĄàseƌàdelegadaàou
suďdelegadaà aosà ĐooƌdeŶadoƌesà ouà aosà Đhefesà dasà uŶidadesà adŵiŶistƌaƟǀasà dosà óƌgĆosà ouà dasà eŶƟdades.;Nova ƌedação dada peloà Decƌeto Ŷº
ϵ.ϭϴϵ/ϮϬϭϳͿ
;...Ϳ"

Ϯϰ.ϱ. Desse ŵodo, a autorizaçĆo e aŶuġŶĐia por parte das autoridades ĐoŵpeteŶtes listadas Ŷo DeĐreto Ŷº ϳ.ϲϴϵ, de ϬϮ/Ϭϯ/ϮϬϭϮ e suas alteraçƁes,
estĆo ĐoŶteŵplados Ŷo DoĐuŵeŶto de OfiĐializaçĆo de DeŵaŶda - DOD ;SEI ϴϬϬϱϰϯϱͿ, Ƌuais sejaŵ: a assiŶatura do Diretor da Força NaĐioŶal de SeguraŶça
PúďliĐa e do seŶhor SeĐretĄrio NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa.

 

Ϯϱ. DOS RECURSOS ORÇAMENTãRIOS
Ϯϱ.ϭ. As despesas deĐorreŶtes da ĐoŶtrataçĆo ĐorrerĆo à ĐoŶta dos reĐursos ĐoŶsigŶados Ŷo OrçaŵeŶto preǀistos para a DFNSP/SENASP, Ŷo eǆerĐíĐio de
ϮϬϭϵ, ĐoŶforŵe detalhaŵeŶto a ďaiǆo:

Ϯϱ.ϭ.ϭ. Prograŵa de Traďalho: Ϭϲ ϭϴϭ ϮϬϴϭ ϮBϬϬ

Ϯϱ.ϭ.Ϯ.  EleŵeŶto de Despesa: ϯϯ.ϵϬ.ϯϵ e ϯϯ.ϵϬ.ϯϬ

Ϯϱ.ϭ.ϯ.  PlaŶo IŶterŶo: SPϵϵNϬϮBϬϬϬ

Ϯϱ.ϭ.ϰ.  PTRES: ϭϬϵϮϵϳ

Ϯϱ.ϭ.ϱ.  FoŶte: ϬϭϬϬϬϬϬϬϬϬ

Ϯϱ.ϭ.ϲ.  PO: ϬϬϬϬ

 

Ϯϲ. DISPOSIÇÕES FINAIS
Ϯϲ.ϭ. IŶtegraŵ este iŶstruŵeŶto, os seguiŶtes aŶeǆos:

Ϯϲ.ϭ.ϭ. AŶeǆo I - Modelo de Proposta

Ϯϲ.ϭ.Ϯ. AŶeǆo II - Modelo de Terŵo de Vistoria

Ϯϲ.ϭ.ϯ. AŶeǆo III -  IŶstruŵeŶto de MediaçĆo de Resultado - IMR

Ϯϲ.ϭ.ϰ. AŶeǆo IV - Terŵo de CoŶfideŶĐialidade

 

Brasília-DF, ϯϬ de outuďro de ϮϬϭϵ.

 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - EPC, INSTITUÍDA PELA PORTARIA DA SENASP Nº 4ϵ
;SEI ϴϱϵϮϳϴϱͿ, DE Ϯ4 DE ABRIL DE ϮϬϭϵ, PUBLICADA NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº ϳϴ ;SEI ϴϲϭϮ4ϲϮͿ

 
GREDSON BERNARDO DE MORAIS – Ϯº TEN PMCE

IŶtegraŶte TéĐŶiĐo
 
 

JOSIVAN BRITO DE ARAÚJO - Ϯº TEN BMRR
IŶtegraŶte ReƋuisitaŶte

 
MICHELLI FERNANDES DO VALE - Ϯº TEN PMRR

IŶtegraŶte ReƋuisitaŶte
 
 

MARCOS PAULO DOS SANTOS - ϭº SGT BMES
IŶtegraŶte ReƋuisitaŶte

 
FABIO ANTONY TEIXEIRA DA SILVA - ϭº SGT BMPE

IŶtegraŶte ReƋuisitaŶte
 

ERIKA MACHADO DOS SANTOS - CB PMSE
IŶtegraŶte ReƋuisitaŶte

 
LÂNIA COUTINHO DOS SANTOS

IŶtegraŶte AdŵiŶistraƟǀa
 
 

De acordo:
Portaria Ŷº ϭ.ϭϮϱ-MJSP, de ϮϮ de ŵaio de ϮϬϭϵ ;ŶoŵeaçĆo CGADIM da DFNSPͿ, DOU Ŷº ϵϵ, de Ϯϰ de ŵaio de ϮϬϭϵ ;DOUͿ

http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/2012/7689.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1997/2271.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/2012/7689.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/2017/9189.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=24/05/2019&jornal=529&pagina=47
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LUI) ANDRÉ CORDEIRO ABSOLÃO
CoordeŶador de GestĆo AdŵiŶistraƟǀa da DFNSP

 
 
 

Portaria Ŷº ϰϭϭ-MJSP, de Ϭϲ de feǀereiro de ϮϬϭϵ ;ŶoŵeaçĆo CGAD da DFNSPͿ, DOU Ŷº Ϯϳ, de Ϭϳ de feǀereiro de ϮϬϭϵ ;SEI ϵϴϭϲϲϵϲͿ
 
 

KEYDNA ALVES LIMA CARNEIRO - TC PMCE
CoordeŶadora-Geral de AdŵiŶistraçĆo da DFNSP

 
 

Aprovo o preseŶte Terŵo de ReferġŶĐia, de aĐordo Đoŵ:
Portaria Ŷº ϳϴ, de Ϯϳ de ŵaio de ϮϬϭϵ ;Suďdelega ĐoŵpetġŶĐias Ŷo âŵďito da SeĐretaria NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐaͿ ;SEI ϵϴϭϲϳϬϴͿ
Portaria Ŷº ϳϵϱ, de ϭϵ de ŵarço de ϮϬϭϵ ;ŶoŵeaçĆo Diretor-SuďsƟtuto da DFNSPͿ, DOU Ŷº ϱϱ, de Ϯϭ de ŵarço de ϮϬϭϵ ;SEI ϭϬϭϬϬϮϮϳͿ
 
 
 

RODRIGO WILSON MELO DE SOU)A - TEN CEL PMCE
Diretor da Força NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa - SuďsƟtuto

______________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

;PrefereŶcialŵeŶte eŵ papel Ɵŵďrado da eŵpresaͿ
 

Ao 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
EsplaŶada dos MiŶistĠrios, Bloco ͞T ,͟ sala ϮϬϮ,  aŶexo I 
Brasília – DF 
CEP ϳϬϬϲ4-ϵϬϬ.
 
IDENTIFICAÇÃO
RazĆo SoĐial:
EŶdereço: UF: CEP:
TelefoŶe:
E-ŵail:
VALIDADE DA PROPOSTA: ϭϮϬ ;CENTO E VINTEͿ DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO

 
CONFORME PARÂMETROS CONSTANTES NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° Ϭϱ/ϮϬϭϳ SEGES/MPDG:

Grupo Iteŵ DesĐriçĆo Resuŵida do Iteŵ
UŶidade

de
ŵedida

Custo

Taǆa de AdŵiŶistraçĆo ;%Ϳ
;Frete, deseŵďaraço, alfaŶdegĄrio, risĐos,

ĐoŶsolidaçƁes de ŵateriais, luĐros
e triďutosͿ

Custo AŶual ;R$Ϳ

[A] [B] [C]

ϭ

ϭ APOIO TÉCNICO OPERACIONAL Mġs  R$  _________ -  R$ 
Ϯ AQUISIÇÃO DE PEÇAS * Reais R$ ϲϰϳ.ϮϮϮ,ϲϬ  XX % R$ ;soŵatório de [A] + % de [B]Ϳ

ϯ SERVIÇOS ESPECIALÍSSIMOS: REVISÃO,
REPARO E LOCAÇÃO DE COMPONENTES Reais R$ ϱϬ.ϬϬϬ,ϬϬ XX  % R$ ;soŵatório de [A] + % de [B]Ϳ

Valor Total EsƟŵado  R$  Ϭ,ϬϬ
* Taǆa de adŵiŶistraçĆo ŵĄǆiŵa adŵiƟda soďre o priĐe list ;lista de preçosͿ do faďriĐaŶte ;%Ϳ iŶĐidirĄ soďre o forŶeĐiŵeŶto de peças e serǀiços espeĐialíssiŵos.

 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

1. Valor total: R$ ________________________________________________________ ;VALOR POR EXTENSOͿ.
2. Esta proposta é ǀĄlida por Ŷo ŵíŶiŵo ϭϴϬ ;sesseŶtaͿ dias, a ĐoŶtar da data de sua apreseŶtaçĆo.
3. Forŵa de pagaŵeŶto: ___________________________;
4. IŶforŵaŵos, por oportuŶo, Ƌue Ŷos preços apreseŶtados aĐiŵa jĄ estĆo Đoŵputados todos os Đustos ŶeĐessĄrios, ďeŵ Đoŵo jĄ iŶĐluídos todos os iŵpostos, eŶĐargos

traďalhistas, preǀideŶĐiĄrios, fisĐais, ĐoŵerĐiais, taǆas, fretes, seguros, desloĐaŵeŶtos de pessoal e ƋuaisƋuer outros Ƌue iŶĐidaŵ direta ou iŶdiretaŵeŶte.
5. Os dados da Ŷossa eŵpresa sĆo:

 
LoĐal e data

_______________________________________________________
AssiŶatura do RepreseŶtaŶte Legal

 
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE VISTORIA

 

A - DECLARAÇÃO DE VISTORIA
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OBJETO: CoŶtrataçĆo de eŵpresa espeĐializada Ŷa prestaçĆo de serǀiços ĐoŶƟŶuados de ŵaŶuteŶçĆo preǀeŶƟǀa e ĐorreƟǀa, apoio téĐŶiĐo
operaĐioŶal, serǀiços espeĐialíssiŵos, ŵaŶuteŶçĆo ŶĆo prograŵada, loĐaçĆo e forŶeĐiŵeŶto de peças e ĐoŵpoŶeŶtes aeroŶĄuƟĐos, ŵateriais e iŶsuŵos
ŶeĐessĄrios para a aeroŶaǀe AS ϯϱϬ BϮ MatriĐula PR-MJ), faďriĐada pela Air Bus HeliĐópteos, Đoŵ ǀistas a ateŶder às ŶeĐessidades da Diretoria da Força
NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa da SeĐretaria NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa.

 

DeĐlaraŵos Ƌue, Ŷesta data, ĐoŵpareĐeu Ŷeste HaŶgar eŵ XXXXXXXX, o represeŶtaŶte da eŵpresa _____________________________________,
Sr;aͿ _____________________________________, portador do RG ou CPF Ŷº _____________________________________, para proĐeder a ǀistoria relaƟǀa ao
oďjeto a ser liĐitado, teŶdo toŵado ĐoŶheĐiŵeŶto de todos os dados para forŶeĐiŵeŶto da respeĐƟǀa aǀeŶça. Na oĐasiĆo, teǀe oportuŶidade de ideŶƟfiĐar
todas as ĐaraĐterísƟĐas, ĐoŶdiçƁes espeĐiais e difiĐuldades Ƌue porǀeŶtura possaŵ eǆisƟr Ŷo forŶeĐiŵeŶto do oďjeto, adŵiƟŶdo, ĐoŶseƋueŶteŵeŶte, Đoŵo
Đerto, o préǀio e total ĐoŶheĐiŵeŶto da situaçĆo/estado do ďeŵ, de ŵodo Ƌue ŶĆo poderĄ alegar posteriorŵeŶte o desĐoŶheĐiŵeŶto de fatos eǀideŶtes à
époĐa da ǀistoria para soliĐitar ƋualƋuer alteraçĆo do ǀalor do ĐoŶtrato Đeleďrado, Đaso a eŵpresa seja deĐlarada ǀeŶĐedora.

 

 

 
_________________ , ______de __________________ de ϮϬϭϵ

 
 

_______________________________________________________________________
Cariŵďo e assiŶatura do;sͿ serǀidor;esͿ respoŶsĄǀel;isͿ pelo aĐoŵpaŶhaŵeŶto da ǀistoria

 
 
Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel timbrado da empresa.

 
 

OU 
 

B - DECLARAÇÃO - PLENO CONHECIMENTO

OBJETO: CoŶtrataçĆo de eŵpresa espeĐializada Ŷa prestaçĆo de serǀiços ĐoŶƟŶuados dede ŵaŶuteŶçĆo preǀeŶƟǀa e ĐorreƟǀa, apoio téĐŶiĐo
operaĐioŶal, serǀiços espeĐialíssiŵos, ŵaŶuteŶçĆo ŶĆo prograŵada, loĐaçĆo e forŶeĐiŵeŶto de peças e ĐoŵpoŶeŶtes aeroŶĄuƟĐos, ŵateriais e iŶsuŵos
ŶeĐessĄrios para a aeroŶaǀe AS ϯϱϬ BϮ MatriĐula PR-MJ), faďriĐada pela Air Bus HeliĐópteos, Đoŵ ǀistas a ateŶder às ŶeĐessidades da Diretoria da Força
NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa  da SeĐretaria NaĐioŶal de SeguraŶça PúďliĐa.

DeĐlaro Ƌue a eŵpresa______________, sediada à ________________, CNPJ N°:____________, telefoŶe__________, ŶĆo teǀe iŶteresse eŵ
realizar a ǀistoria Ŷos loĐais oŶde serĆo eǆeĐutados os serǀiços Oďjeto do PregĆo EletrƀŶiĐo____/______, se respoŶsaďilizaŶdo por todas as ĐoŶseƋuġŶĐias por
este ato.

 
 

_________________ , ______de __________________ de ϮϬϭϵ 
 

____________________________________________________
;AssiŶatura do represeŶtaŶte legal ou proĐuradorͿ

Noŵe do represeŶtaŶte legal ou proĐurador
   ;Núŵero da Carteira de IdeŶƟdade e CPFͿ

 
OďserǀaçĆo: Esta deĐlaraçĆo deǀer ser feita prefereŶĐialŵeŶte eŵ papel Ɵŵďrado da eŵpresa.

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO III
INSTRUMENTO DE MEDIAÇÃO DE RESULTADO - IMR

 
DAS INSTRUÇÕES INICIAIS:

 
Ϭϭ - AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES

ITEM DESCRIÇÃO
 

FiŶalidade PerŵiƟr a aferiçĆo da Ƌualidade do serǀiço prestado por ŵeio da aǀaliaçĆo dos Serǀidores ;FisĐaisͿ
Meta a cuŵprir Nota ŵíŶiŵa de ϵϬ

IŶstruŵeŶto de ŵedição ForŵulĄrio de AǀaliaçĆo
Forŵa de AcoŵpaŶhaŵeŶto CoŵpilaçĆo dos dados eǆtraídos dos forŵulĄrios

Periodicidade MeŶsal
MecaŶisŵo de CĄlculo DeǀerĆo ser soŵadas as Ŷotas laŶçadas por fisĐal respoŶsĄǀel pelo respeĐƟǀo ĐoŶtrato

IŶício da vigêŶcia A parƟr da assiŶatura do ĐoŶtrato

Faixa de ajuste Ŷo pagaŵeŶto

- Faiǆa ϭ - ϵϬ a ϭϬϬ - ϭϬϬ% do ǀalor ŵeŶsal
- Faiǆa Ϯ- ϴϬ a ϴϵ - ϵϱ% do ǀalor ŵeŶsal
- Faiǆa ϯ - ϳϬ a ϳϵ - ϵϬ% do ǀalor ŵeŶsal
- Faiǆa ϰ - ϲϬ a ϲϵ - ϴϬ% do ǀalor ŵeŶsal

SaŶções
- Faiǆa ϰ - peŶalidade de adǀertġŶĐia

- Ϭϯ ŵeses ĐoŶseĐuƟǀos Đoŵ faiǆa aĐiŵa de Ϯ - peŶalidade de adǀertġŶĐia
- Ϭϯ ŵeses ĐoŶseĐuƟǀos Đoŵ faiǆa ϰ - ŵulta e resĐisĆo ĐoŶtratual

Oďservações  
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FORMULãRIO DE AVALIAÇÃO:
 

AVALIAÇÃO REFERENTE â PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATO ____/ϮϬ_____
MÊS _______ DE ϮϬ____

 
DATA ____/____/________

NOME DO AVALIADOR _______________________________
SETOR AVALIADO _______________________________

 
NOTA A ATRIBUIR:

A Ŷota deǀerĄ se pautar Ŷo priŶĐípio da proporĐioŶalidade, Đoŵ prudġŶĐia e siŶĐeridade, ǀisto Ƌue serǀirĄ de referġŶĐia Ŷa ŵedida da Ƌualidade dos serǀiços prestados e
posterior pagaŵeŶto.

ÓTIMO
ϵϬ a ϭϬϬ

BOM
ϴϬ a ϴϵ

REGULAR
ϳϵ a ϳϬ

RUIM
Ϭ a ϲϵ

 
Oďservações adicioŶais:

 
 
 
 
 
 

LISTA DE IMPERFEIÇÕES:
 

ϬϮ - LISTA DE IMPERFEIÇÕES
ITEM DESCRIÇÃO

 
FiŶalidade Aǀaliar a eǆistġŶĐia de iŵperfeiçƁes Ŷa eǆeĐuçĆo ĐoŶtratual

Meta a cuŵprir PoŶtuaçĆo iŶferior a Ϭϱ
IŶstruŵeŶto de ŵedição ForŵulĄrio de Lista de IŵperfeiçĆo

Forŵa de AcoŵpaŶhaŵeŶto AĐoŵpaŶhaŵeŶto roƟŶeiro dos serǀiços
Periodicidade MeŶsal

MecaŶisŵo de CĄlculo Cada iŵperfeiçĆo ĐorrespoŶde a uŵa poŶtuaçĆo. Ao fiŶdar Đada ŵġs, soŵar-se-Ą a poŶtuaçĆo
IŶício da vigêŶcia Ϯ° ŵġs do iŶíĐio do ĐoŶtrato

Faixa de ajuste Ŷo pagaŵeŶto

- Faiǆa ϭ - Ϭϭ a Ϭϱ - ϭϬϬ% do ǀalor ŵeŶsal
- Faiǆa Ϯ- Ϭϲ a Ϭϴ - ϵϱ% do ǀalor ŵeŶsal
- Faiǆa ϯ - Ϭϵ a ϭϬ - ϵϬ% do ǀalor ŵeŶsal

- Faiǆa ϰ - AĐiŵa de ϭϬ - ϴϬ% do ǀalor ŵeŶsal

SaŶções
- OĐorrġŶĐia da Faiǆa ϯ - peŶalidade de adǀertġŶĐia

- Ϭϯ ŵeses ĐoŶseĐuƟǀos Đoŵ faiǆa ϬϮ ou superior - peŶalidade de adǀertġŶĐia
- Ϭϯ ŵeses ĐoŶseĐuƟǀos Đoŵ faiǆa ϰ - ŵulta e resĐisĆo ĐoŶtratual

Oďservações  
 

PONTUAÇÃO Ϭϭ
 

Não ŵaŶter a docuŵeŶtação de haďilitação atualizada
Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa

 
Não eŶtregar ƋuaŶdo solicitado docuŵeŶtos ou cerƟdões traďalhistas

Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa
  

Não cuŵpriŵeŶto dos prazos estaďelecidos Ŷo Terŵo de ReferêŶcia 
Data OĐorrġŶĐia Data OĐorrġŶĐia

  
 

PONTUAÇÃO ϬϮ
 

NegaƟva de ageŶdaŵeŶto para iŶício dos serviços por falta de vaga Ŷa oficiŶa, coŵ dispoŶiďilidade de vaga para atĠ dois dias aŶtes ou depois do solicitado.
Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa

  
 

NeŶhuŵ ŵecąŶico traďalhaŶdo Ŷa ŵĄƋuiŶa, eŵ dia úƟl para ŵaŶuteŶção ou falta do ŵecąŶico Ƌue presta o apoio tĠcŶico operacioŶal por Ϭϭ ;uŵͿ dia.
Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa

  
 

Deixar de cuŵprir alguŵ iteŵ previsto Ŷo MaŶual do FaďricaŶte, aplicação de Diretriz de AeroŶavegaďilidade ou outra ŵaŶuteŶção de sua respoŶsaďilidade prevista Ŷo
CoŶtrato.

Data OĐorrġŶĐia Data OĐorrġŶĐia
  

IŶterrupção Ŷa prestação dos serviços, seŵ coŵuŶicação prĠvia ă CoŶtrataŶte e seŵ ŵoƟvo jusƟficado. 
Data OĐorrġŶĐia Data OĐorrġŶĐia
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MaŶter profissioŶal seŵ Ƌualificação para executar os serviços coŶtratados
Data OĐorrġŶĐia Data OĐorrġŶĐia

  
 

PONTUAÇÃO Ϭϯ
 

CoďraŶça de valores eŵ desacordo coŵ o CoŶtrato ou de serviços Ŷão prestados
Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa

  
 

Deixar de coŵuŶicar ao CoŶtrataŶte alterações Ŷos dados de coŶtato do preposto e/ou suďsƟtuto.
Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa

  
 

DescuŵpriŵeŶto de outras oďrigações coŶtratuais, Ŷão explicitadas Ŷesse acordo de Ŷível de serviços.
Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa

  
Não efetuar o pagaŵeŶto do salĄrios aos fuŶcioŶĄrios atĠ o ϱ° dia úƟl

Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa
  

 
 

PONTUAÇÃO Ϭ4
 

Recusar-se a executar serviço deterŵiŶado pelo gestor/fiscal
Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa

  
 

SuspeŶder ou iŶterroŵper, salvo por ŵoƟvo de força ŵaior ou caso fortuito, os serviços coŶtratuais
Data OĐorrġŶĐia DesĐriçĆo siŶtéƟĐa

  
 
 

TOTAL DE PONTOS  
           

 
DAS INSTRUÇÕES FINAIS:
PreeŶĐher os iteŶs iŶdiĐaŶdo a data da oĐorrġŶĐia e a desĐriçĆo siŶtéƟĐa do fato, deǀeŶdo atriďuir a poŶtuaçĆo ao oĐorrido ĐoŶforŵe ĐlassifiĐaçĆo da taďela.
Repassar o total da poŶtuaçĆo para a taďela ĐoŶsolidadora do IMR ;IŶdiĐador Ŷº ϬϮͿ.
 
 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 
 

ANEXO IV
 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

 

Nos terŵos do DeĐreto Ŷ.º ϳ.ϴϰϱ, de ϭϰ de Ŷoǀeŵďro de ϮϬϭϮ, e da legislaçĆo eŵ ǀigor, deĐlaro ter ĐiġŶĐia iŶeƋuíǀoĐa da legislaçĆo soďre o trataŵeŶto de
iŶforŵaçĆo ĐlassifiĐada Đuja diǀulgaçĆo possa Đausar risĐo ou daŶo à seguraŶça da soĐiedade ou do Estado, ďeŵ Đoŵo soďre proteçĆo da iŶforŵaçĆo sigilosa e
da iŶforŵaçĆo pessoal, oďserǀada a sua dispoŶiďilidade, auteŶƟĐidade, iŶtegridade e eǀeŶtual restriçĆo de aĐesso, e ŵe Đoŵproŵeto a guardar o sigilo
ŶeĐessĄrio, Ŷos terŵos da Lei Ŷº ϭϮ.ϱϮϳ, de ϭϴ de Ŷoǀeŵďro de ϮϬϭϭ, e a:

1. tratar as iŶforŵaçƁes ĐlassifiĐadas eŵ ƋualƋuer grau de sigilo ou os ŵateriais de aĐesso restrito Ƌue ŵe foreŵ forŶeĐidos pelo MiŶistério da JusƟça e
preserǀar o seu sigilo, de aĐordo Đoŵ a legislaçĆo ǀigeŶte;

2.  preserǀar o ĐoŶteúdo das iŶforŵaçƁes ĐlassifiĐadas eŵ ƋualƋuer grau de sigilo, ou dos ŵateriais de aĐesso restrito, seŵ diǀulgĄ-lo a terĐeiros;

3.  ŶĆo praƟĐar ƋuaisƋuer atos Ƌue possaŵ afetar o sigilo ou a iŶtegridade das iŶforŵaçƁes ĐlassifiĐadas eŵ ƋualƋuer grau de sigilo, ou dos ŵateriais de
aĐesso restrito; e

4.  ŶĆo Đopiar ou reproduzir, por ƋualƋuer ŵeio ou ŵodo:

            ϰ.ϭ iŶforŵaçƁes ĐlassifiĐadas eŵ ƋualƋuer grau de sigilo;

            ϰ.Ϯ iŶforŵaçƁes relaƟǀas aos ŵateriais de aĐesso restrito do MiŶistério da JusƟça, salǀo autorizaçĆo da autoridade ĐoŵpeteŶte.

Nos terŵos do DeĐreto Ŷº ϳ.ϴϰϱ, de ϭϰ de Ŷoǀeŵďro de ϮϬϭϮ, e da legislaçĆo eŵ ǀigor, Đoŵproŵeto-ŵe a ŵaŶter eŵ sigilo os dados, as iŶforŵaçƁes, os
doĐuŵeŶtos e os ŵateriais sigilosos Ƌue, direta ou iŶdiretaŵeŶte, Ɵǀer aĐesso ou ĐoŶheĐiŵeŶto.

 

XXXXXXX/XX, _________ de _______________________de_____________
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_________________________________________________

AssiŶatura

 

Noŵe:_________________________________________________________

Eŵpresa: ______________________________________________________

Cargo ou fuŶçĆo:________________________________________________

DoĐuŵeŶto de ideŶƟdade Ŷ.º____________ ÓrgĆo eŵissor:____________

CPF: ________________ 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 
Modelo reƟrado do síƟo: hƩp://ǁǁǁ.agu.goǀ.ďr/page/ĐoŶteŶt/detail/id_ĐoŶteudo/ϳϭϰϲϮϭ
CoŵissĆo PerŵaŶeŶte de Modelos de LiĐitaçƁes e CoŶtratos da CoŶsultoria-Geral da UŶiĆo
Terŵo de ReferġŶĐia - Modelo para PregĆo EletrƀŶiĐo – Serǀiços ĐoŶƟŶuados Đoŵ ŵĆo de oďra eǆĐlusiǀa
AtualizaçĆo: Outuďro/ϮϬϭϵ.
DoĐuŵeŶto eǆtraído do site eŵ: ϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϵ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por JOSIVAN BRITO DE ARAÚJO, Servidor;aͿ Moďilizado;aͿ da Força NacioŶal de SeguraŶça Púďlica, eŵ ϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϵ, às
ϭϰ:ϯϴ, ĐoŶforŵe o § ϭº do art. ϲº e art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Erika Machado dos SaŶtos, Servidor;aͿ Moďilizado;aͿ da Força NacioŶal de SeguraŶça Púďlica, eŵ ϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϵ, às
ϭϰ:ϯϵ, ĐoŶforŵe o § ϭº do art. ϲº e art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por MICHELLI FERNANDES DO VALE, Servidor;aͿ Moďilizado;aͿ da Força NacioŶal de SeguraŶça Púďlica, eŵ ϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϵ,
às ϭϰ:ϯϵ, ĐoŶforŵe o § ϭº do art. ϲº e art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por FABIO ANTONY TEIXEIRA DA SILVA, Servidor;aͿ Moďilizado;aͿ da Força NacioŶal de SeguraŶça Púďlica, eŵ
ϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϵ, às ϭϰ:ϰϬ, ĐoŶforŵe o § ϭº do art. ϲº e art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por GREDSON BERNARDO DE MORAIS, Servidor;aͿ Moďilizado;aͿ da Força NacioŶal de SeguraŶça Púďlica, eŵ
ϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϵ, às ϭϱ:ϭϲ, ĐoŶforŵe o § ϭº do art. ϲº e art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por KEYDNA ALVES LIMA CARNEIRO, CoordeŶador;aͿ-Geral de AdŵiŶistração, eŵ ϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϵ, às ϭϲ:ϭϴ, ĐoŶforŵe o § ϭº
do art. ϲº e art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Luiz AŶdrĠ Cordeiro Aďsolão, CoordeŶador;aͿ de Gestão AdŵiŶistraƟva do DFNSP, eŵ ϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϵ, às ϭϲ:ϱϳ,
ĐoŶforŵe o § ϭº do art. ϲº e art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por RODRIGO WILSON MELO DE SOU)A, Diretor;aͿ da Força NacioŶal de SeguraŶça Púďlica- SuďsƟtuto;aͿ, eŵ
ϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϵ, às ϭϳ:Ϭϴ, ĐoŶforŵe o § ϭº do art. ϲº e art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.

A auteŶƟĐidade do doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.auteŶƟĐa.ŵj.goǀ.ďr iŶforŵaŶdo o Đódigo ǀerifiĐador ϭϬϬϵϴϳϮϯ e o Đódigo CRC B4Bϳϭϲϱϴ  
O trâŵite deste doĐuŵeŶto pode ser aĐoŵpaŶhado pelo site hƩp://ǁǁǁ.jusƟĐa.goǀ.ďr/aĐesso-a-sisteŵas/protoĐolo e teŵ ǀalidade de proǀa de registro de
protoĐolo Ŷo MiŶistério da JusƟça e SeguraŶça PúďliĐa.

 
ReferêŶcia: ProĐesso Ŷº ϬϴϭϬϲ.ϬϬϴϬϱϵ/ϮϬϭϳ-Ϯϲ SEI Ŷº ϭϬϬϵϴϳϮϯ

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/714621
http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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10113233 08106.008059/2017-26

MINISTÉRIO JUSTIÇA E  SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 508A, - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900 

Telefone: (61) 2025-9513/3501 www.justica.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  SENASP Nº 8/2019

PROCESSO Nº 08106.008059/2017-26

 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP/MJSP, por meio da Diretoria de Administração
- DIAD/SENASP/MJSP, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 5º andar, Sala 508A - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP
70064-900, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por grupo, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº
7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
 

Data da sessão: 14 /11/2019

Horário: 09:00 horas

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Código UASG: 200331

Email: licitacao.senasp@mj.gov.br

1. DO OBJETO
1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, apoio
técnico operacional, serviços especialíssimos, manutenção não programada, locação e fornecimento de peças e componentes aeronáuticos, materiais e insumos
necessários para a aeronave AS 350 B2 Matricula PR-MJZ, fabricada pela Air Bus Helicópteos, com vistas a atender às necessidades da Diretoria da Força
Nacional de Segurança Pública  da Secretaria Nacional de Segurança Pública,, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

 
Grupo Item Descrição Resumida do Item Unidade de medida Quantidade Valor máximo mensal Valor m

1

1 APOIO TÉCNICO OPERACIONAL Mês 12 R$ 65.000,00  R$  78
2 AQUISIÇÃO DE PEÇAS Reais R$647.222,60  Por demanda R$  647
3 SERVIÇOS ESPECIALÍSSIMOS: REVISÃO, REPARO E LOCAÇÃO DE COMPONENTES Reais R$50.000,00  Por demanda R$   50
4 TAXA ADMINISTRATIVA* (máximo admitido de 14%) % 1  Por demanda R$   97

Valor Total máximo Estimado   1.574.
* Taxa de administração (%) máxima admitida sobre o price list (lista de preços) do fabricante para fornecimento de peças e para prestação de serviços especialíssimos .

1.2. Para os itens 2 e 3 (Fornecimento de Peças e Componentes e Serviços Especialíssimos) a unidade de medida adotada foi a unidade monetária
"Real", pois entende-se mais adequada, já que não haverá um repasse mensal, sendo utilizado por demanda.
1.3. Para fins eminentemente operacionais relacionados à execução orçamentaria e financeira do CONTRATANTE, particularmente nas atividades
vinculadas ao empenho, pagamento e liquidação das despesas, os Itens 2 e 3 do quadro sofrerão incidência de taxa administrativa, prevista no item 4, referente
a frete, desembaraço alfandegário, riscos, consolidações de materiais, lucros e tributos. 
1.4. A licitação será dividida em um único grupo, formados por 04 (quatro) itens, conforme tabela constante neste Edital e anexos,  devendo oferecer
proposta para os itens que o compõem.
1.5.  O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de
2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 30911

Fonte:0100000000

Programa de Trabalho: 06 181 2081 2B00

Elemento de Despesa: 3390.39 e 3390.30

PI: SP99932B000

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, devendo estar regular para permitir a participação dos interessados na
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017);

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços
objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº
1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto
no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III,
do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
4.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação
de funções, tais como serviços de e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e ;
4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;
4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;
4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta .
5.8.             Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. O licitante deve oferecer propostas para todos os itens do grupo.
6.1.1.1. Os itens 2 e 3 não serão objeto de lance e deverão ser lançados com o valor previamente fixado neste Edital e anexos, devendo o
valor ser repetido no campo de lance, sob pena de desclassificação da proposta.

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: incluindo-se, dentre outras, as seguintes
informações: 

6.1.2.1. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa
referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a respectiva comprovação de exequibilidade;
6.1.2.2. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

6.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, nos termos do subitem
6.1.2.1, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,
desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.
6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de proposta de Custos e Formação de Preços,
conforme anexo deste Edital;

6.5.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.5.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos
termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.
6.5.3. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos
geradores.

6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a
que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.6.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;
6.6.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da proposta e haverá glosa, quando do pagamento,
e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
6.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional,
visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para
fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006.
6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

6.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual / total do item. 
7.5.1.1. Os itens 2 e 3 não serão objeto de lance e deverão ser lançados com o valor previamente fixado neste Edital e seus
anexos, devendo o valor ser repetido no campo de lance, sob pena de desclassificação da proposta..

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 ( dez reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser
inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
7.11.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do licitante. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015..
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.27.1.1. prestados por empresas brasileiras;
7.27.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
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7.30. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para
que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Proposta de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida
pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital
8.3. A proposta de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance
vencedor. 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.4.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.4.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, com lances diferentes nos
estabelecido nos itens 02 e 03  do grupos, ou que ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.4.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.4.3.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4.3.1.2. apresentar um ou mais valores da proposta de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.5. É vedado à proponente incluir na proposta de Custos e Formação de Preços:
8.5.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);
8.5.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017);
8.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas
despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário);
8.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo,
o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da proposta (Acórdãos TCU
nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);
8.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº
254/2010);
8.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº
1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).

8.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos
custos sejam excluídos da proposta, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.

8.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão excluídos da proposta,
garantidas ampla defesa e contraditório.

8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da proposta de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade
da proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as proposta de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.13. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na proposta de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação.
8.14. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

8.14.1. Considera-se erro no preenchimento da proposta a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006
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8.14.2. Em  nenhuma  hipótese  poderá  ser  alterado  o  teor  da  proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente  formais,  destinadas  a  sanar  evidentes  erros 
materiais,  sem nenhuma  alteração  do  conteúdo  e  das  condições  referidas,  desde  que  não venham a causar prejuízos aos demais licitantes;
8.14.3. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as
ocorrências de fatos geradores.

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante
do serviço ou da área especializada no objeto.
8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, de seu representante legal e também de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.5.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação:
9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;
9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá,
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de
2015.

9.10. Qualificação econômico-financeira :
9.10.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;
9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

9.10.4. As empresas cadastradas  ou  não  no  SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.10.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço
patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;
9.10.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço
patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.
9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo III, de que 1/12
(um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;
9.10.5.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao
último exercício social,
9.10.5.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a
receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

9.11.  Qualificação Técnica:
9.11.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, relativamente a todos os itens, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:
9.11.2. A empresa deverá apresentar o Certificado de Organização de Manutenção - COM ou Certificado de Homologação de Empresa de
Manutenção Aeronáutica – CHE, expedido pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, válido, ou documento que o substitua, dispondo de ferramental
específico para a aeronave modelo AS 350 B2, conforme prevê a norma RBHA nº 43 e 145.
9.11.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou
com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes
características mínimas:

9.11.3.1.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional a licitante deverá apresentar no mínimo, 01 (um) atestado de
capacidade técnica expedido por pessoa jurídica do direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou ou vem
executando serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado;
9.11.3.1.2. Para aferição da compatibilidade do objeto ora licitado com o(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, a empresa licitante deverá
apresentar documento comprovando haver executado, ou estar executando os serviços contratados em no mínimo (01) uma Aeronave tipo AS
350 B2, acompanhado da devida certidão do acervo técnico emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA
da região a que estiver vinculada; 
9.11.3.1.3. A empresa deverá apresentar Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da
região a que estiver vinculada;
9.11.3.1.4. Todos os mecânicos e demais técnicos devem ser detentores de qualificação técnica exigidas pela ANAC, para prestação dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva da aeronave modelo Esquilo, nos termos da legislação aeronáutica em vigor, às expensas da
CONTRATADA.
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9.11.3.1.5. No ato da assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá apresentar documento que comprovando ter, no quadro
permanente de funcionários, o mínimo de: um inspetor de manutenção e dois mecânicos habilitados pela ANAC para o modelo de aeronave para
a qual pretende prestar os serviços descritos neste Termo de Referência;

9.11.3.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente;
9.11.3.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.
9.11.3.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.11.3.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme solicitado
pelo no Termo de Referência.
9.11.5. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições
locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a
contratante.

9.12. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas ) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio  do e-mail licitacao.senasp@mj.gov.br.

9.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.12.2.  Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.12.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.12.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. apresentar a proposta de formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este
instrumento convocatório.
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.1.4. o prazo constante do item 9.1 poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, desde que devidamente justificado pelo licitante e ressalvada a
hipótese do artigo 43,§ 3°, da Lei n° 8.666/93.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º
da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,  de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado pelo preço global do grupo ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação e disponibilização através do Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata
de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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16. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA
20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca do Pagamento pelo Fato Gerador a que se refere o Anexo
VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, observado o disposto no respectivo Caderno de Logística,
elaborado pela SEGES/MP.

 

21.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
21.1.3. apresentar documentação falsa;
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.6. não mantiver a proposta;
21.1.7. cometer fraude fiscal;
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 (três) úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação deverá ser enviada, exclusivamente, para o endereço eletrônico licitacao.senasp@mj.gov.br, no horário oficial de Brasília, nos dias
úteis, das 08:00 às 18:00.
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração
 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,
pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
23.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.
23.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e no Sítio www.justica.gov.br, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco “T”, sala 508, Ed. Sede, em Brasília – DF, CEP 70064-900, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.14.1. ANEXO I - Termo de Referência e respectivos anexos 
23.14.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
23.14.3. ANEXO III - Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública 
23.14.4. ANEXO IV - Autorização Complementar ao Contrato n° xxxx

 

 

 

 
Diretor de Administração
Ordenador de Despesas

SENASP/MSP

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por CLENIO GUIMARAES BELLUCO, Diretor;aͿ de AdŵiŶistração, eŵ ϯϭ/ϭϬ/ϮϬϭϵ, às ϭϭ:ϯϳ, ĐoŶforŵe o § ϭº do art. ϲº e
art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.

A auteŶƟĐidade do doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.auteŶƟĐa.ŵj.goǀ.ďr iŶforŵaŶdo o Đódigo ǀerifiĐador ϭϬϭϭϯϮϯϯ e o Đódigo CRC ϮϯEACϬϭD  
O trâŵite deste doĐuŵeŶto pode ser aĐoŵpaŶhado pelo site hƩp://ǁǁǁ.jusƟĐa.goǀ.ďr/aĐesso-a-sisteŵas/protoĐolo e teŵ ǀalidade de proǀa de registro de
protoĐolo Ŷo MiŶistério da JusƟça e SeguraŶça PúďliĐa.

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Pregão Eletrônico n.º ...../2019

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no
________________________, estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração
pública: Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato ____________________ ________________ _________________
______________________ ________________ _________________ ______________________ ________________ _________________
______________________ ________________ _________________ Valor total dos Contratos R$_______________ Local e data
______________________________________________ Assinatura e carimbo do emissor Observação: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá
informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

 

ANEXO IV

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XXXX

______________________________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. ___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº
_______________, AUTORIZA o(a) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de
26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n.
XXX/20XX:
1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores
relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da
CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada
para movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização
prévia da(o) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e
extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.
3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

________________________________________

(assinatura do representante legal do licitante)

ReferêŶcia: ProĐesso Ŷº ϬϴϭϬϲ.ϬϬϴϬϱϵ/ϮϬϭϳ-Ϯϲ SEI Ŷº ϭϬϭϭϯϮϯϯ
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10079869 08106.008059/2017-26

MINISTÉRIO JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 508, - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (61) 2025-3850/3501- www.justica.gov.br

 

ANEXO II

MINUTA - TERMO DE CONTRATO

 
TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO JUSTIÇA
E SEGURANÇA PÚBLICA,
POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA NACIONAL
DE SEGURANÇA
PÚBLICA- SENASP, E
A EMPRESA 
.........................................................

 
PROCESSO Nº 08106.008059/2017-26

 
 
A União, por intermédio do MINISTÉRIO JUSTIÇA E  SEGURANÇA PÚBLICA, através da ............................................... com sede

na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 508, Zona Cívico-Administrativa, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.064-900, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.394.494/0005-60, neste ato representada pelo senhor  Secretário Nacional de Segurança Pública, com competência delegada pela Portaria nº 23, de 09 de
março de 20018, publicada no D.O.U. nº 49, de 13 de março de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 08106.008059/2017-26 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../20...., mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços continuados de empresa certificada pela Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, apoio técnico operacional, serviços especialíssimos, manutenção não programada,
locação e fornecimento de peças e componentes aeronáuticos, materiais e insumos necessários para a aeronave AS 350 B2 Matricula PR-MJZ, fabricada pela Air
Bus Helicópteos, com vistas a atender às necessidades da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública  da Secretaria Nacional de Segurança Pública,  com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Grupo Item Descrição Resumida do Item Unidade de
medida Quantidade Valor Estimado

mensal
Valor Estimado
Anual

1

1 APOIO TÉCNICO OPERACIONAL Mês 12   R$   780.000,00
2 AQUISIÇÃO DE PEÇAS Reais R$647.222,60  R$  763.657,95

3 SERVIÇOS ESPECIALÍSSIMOS: REVISÃO, REPARO E LOCAÇÃO DE
COMPONENTES Reais R$50.000,00  R$   58.995,00

4 TAXA ADMINISTRATIVA* % 17,99   
Valor Total Estimado  1.602.652,95

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é a partir da assinatura deste, constate no Edital e seus anexos, com início na data de ......./....../...... e
encerramento em ....../....../...... , podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
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2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.5.  Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 20___, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 30911

Fonte:0100000000

Programa de Trabalho: 06 181 2081 2B00

Elemento de Despesa: 3390.39 e 3390.30

PI: SP99932B000

4.2.  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA -MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1.  O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA –SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2.  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à
CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3.  Indenizações e multas.
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11.5.  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá
dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de
2018).
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que
comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da
IN SEGES/MP n.º 05/2017).
11.7.  Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1.  a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
11.7.2.  os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8.  Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria;
11.9.2.  nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º
8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05,
de 2017.
13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

 
 

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 
 

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por AlexaŶdre Hiroŵe Moura Takeda, AŶalista TĠcŶico;aͿ AdŵiŶistraƟvo;aͿ, eŵ Ϯϱ/ϭϬ/ϮϬϭϵ, às ϭϰ:ϱϮ, ĐoŶforŵe o § ϭº
do art. ϲº e art. ϭϬ do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ/ϮϬϭϱ.
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A auteŶƟĐidade do doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site hƩp://sei.auteŶƟĐa.ŵj.goǀ.ďr iŶforŵaŶdo o Đódigo ǀerifiĐador ϭϬϬϳϵϴϲϵ e o Đódigo CRC ϭB4EϵC4ϳ  
O trâŵite deste doĐuŵeŶto pode ser aĐoŵpaŶhado pelo site hƩp://ǁǁǁ.jusƟĐa.goǀ.ďr/aĐesso-a-sisteŵas/protoĐolo e teŵ ǀalidade de proǀa de registro de
protoĐolo Ŷo MiŶistério da JusƟça e SeguraŶça PúďliĐa.

 
ReferêŶcia: ProĐesso Ŷº ϬϴϭϬϲ.ϬϬϴϬϱϵ/ϮϬϭϳ-Ϯϲ SEI Ŷº ϭϬϬϳϵϴϲϵ

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei

